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ESTADO DO PARANA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL N 9: 6/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 5/2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
manutenção de equipamentos utilizados na

Associação Mercedense de Agentes Recicladores
AIVIAR.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos do Município de Mercedes

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na Associação
Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente contratação justifica-se pelo fato de que os equipamentos – esteira de elevação, esteira de

rejeito, prensa e carrinho de bag – utilizados diariamente pela AMAR (Associação Mercedense de
Agentes Recicladores) são essenciais para as atividades de triagem, pesagem, separação e compactação
dos materiais recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e outros), etapas indispensáveis para
viabilizar sua comercialização.
O trabalho desenvolvido pela associação é fundamental, pois assegura a destinação adequada dos
resíduos e contribui diretamente para a sustentabilidade ambiental. Contudo, o funcionamento
inadequado dos equipamentos tem gerado dificuldades na continuidade das atividades. Considerando
que tais equipamentos apresentam desgaste, necessitam de manutenção, limpeza, lubrificação e

substituição de algumas peças, a contratação ora proposta torna-se imprescindível para garantir a

continuidade e a eficiência dos serviços, assegurando a correta separação e compactação dos materiais
destinados à comercialização.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços'’, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição/Especificação Catser Im}uann© RS Total
Prestação de serviços para
manutenção de equipamentos:
Esteira de Elevação, modelo:
ESRE 100, NKSINDUSTRIAL:
engraxamento; limpeza de
esteira; troca de lona 17mm,
correia CL-V4 17.000x900
aberta com talisca de 50mm no

jpasso de 500mm, centralizada
com 70(}mm

Esteira de Rejeito, modelo:
KUBITZ : engraxamento; 1
limpeza da esteira; troca de lona
correia CL-V3 7.500x5 80

fechada com talisca de 50 mm

no passo de 300, centralizada
com 460mm
Prensa, marca: KUBITZ:
trocar rolamentos e rodas de

'n-\

20265 Serviço 1 1 R$ 25.610,OO R $ 25.610,00

nylon.
Carrinho de Bag, marca:
KUBITZ: troca de rolamentos e

rodas de nylon

’KNos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio..n\

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Quantitativo estimado visto a real necessidade da Associação Mercedense de agentes Recicladores-
AMAR

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil seiscentos e dez reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30 de dezembro de 2025.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903917
Fonte de recurso: 505

indicando a ação, até nível de elemento e

+n\

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Item de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 17 de dezembro de 2025.

0 F).y

As m[IMo sável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (Jacson Marcos Lucian) :
'+--\.

JACSON MARCOS :!;;iFNT;#:;;; digital p''

aL s s i n at u r a p L U lC 1 1f\ N : (HH) 10 l6 19 1 (hH) 52948 DE d IT;ooT: : SL 45843 D o1

1 § 7c> A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu

fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente
justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especializada para manutenção de
equipamentos utilizados na Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

-n'\
Mercedes – PR, 17 de dezembro de 2025

JACSON MARCOS ri 1181111:::;digi-lP“
LUCIAN:O06910529 LUCIAN:O0691052948

Dados: 2025.12.17 09:25:1 148 -03'oo"

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(.'OS URBANOS

in-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores- AMAR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes.

'--'\
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá

à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se pelo fato de que os equipamentos – esteira de elevação, esteira
de rejeito, prensa e carrinho de bag – utilizados diariamente pela AMAR (Associação Mercedense
de Agentes Recicladores) são essenciais para as atividades de triagem, pesagem, separação e
compactação dos materiais recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e outros), etapas
indispensáveis para viabilizar sua comercialização.
O trabalho desenvolvido pela associação é fundamental, pois assegura a destinação adequada dos

resíduos e contribui diretamente para a sustentabilidade ambiental. Contudo, o funcionamento
inadequado dos equipamentos tem gerado dificuldades na continuidade das atividades.
Considerando que tais equipamentos apresentam desgaste, necessitam de manutenção, limpeza,
lubrificação e substituição de algumas peças, a contratação ora proposta torna-se imprescindível
para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços, assegurando a correta separação e
compactação dos materiais destinados à comercialização.

,A\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme decreto
municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:
A prestação dos serviços poderá ser iniciada após a assinatura do contrato, mediante emissão de

Ordem de Serviço, a qual deverá ser expedida com antecedência mínima de cinco dias úteis.
Os serviços deverão ser realizados no local, qual seja, barracão da Associação Mercedense de

Agentes Recicladores- AMAR, no endereço: Rua Professor José Leonardo Paulo com esquina com a
Rua Armando Florêncio Tamiosso, Parque Industrial, Município de Mercedes/PR.
Todos os equipamentos e materiais necessários à plena execução dos serviços serão de

responsabilidade da Contratada;
Na proposta deverão estar inclusas todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais
como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, materiais, uniformes, EPI’s, deslocamento,
dentre outras;

A empresa Contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento da legislação vigente aplicável
ao objeto contratado.

'A+\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos

Item Objeto Unidade tQuantidade

Prestação de serviços para manutenção de equipamentos
Esteira de Elevação, modelo: ESRE100, NKSINDUSTRIAL
engraxamento; limpeza de esteira; troca de lona 17mm, correia
CL-V4 17.000x900 aberta com talisca de 50mm no passo de
500mm, centralizada com 70C)mm.

,steira de Rejeito, modelo: KUBITZ: engraxamento; limpeza
da esteira; troca de lona correia CL-V3 7.500x580 fechada com

talisca de 50 mm no passo de 300, centralizada com 460mm
Prensa, marca: KUBITZ: trocar rolamentos e rodas de nylon
Carrinho de Bag, marca: KUBITZ: troca de rolamentos e rodas
de nylon

Serviço

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é eonsiderado continuado, uma vez que não se presta a manutenção da
atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos) :

( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 Contratação de empresa especi,liz,d, p„, m„„,t„,çã, d, ,q„ip,m,„t„
A-\.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é a única viável para este caso.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § IC) do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil seiscentos e dez reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de valor de mercado feita em empresas do segmento.

Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.

N\

7. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de

Descreva a solução como um todo:
Após a análise comparativa das soluções identificadas, concluiu-se pela necessidade de realização
de Pregão Eletrônico para a contratação de serviço de manutenção de equipamentos utilizados
para realizar a triagem e destinação final de resíduos recicláveis.

2021 )

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'> 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item, indivisível.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A contratação dos serviços para manutenção de equipamentos utilizados pela Associação
Mercedense de Agentes Recicladores AMAR, por meio de Pregão Eletrônico visa garantir a

economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. A modalidade permite a
obtenção do melhor preço, assegurando uma relação custo-benefício vantajosa.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

n\,

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :

Não há nem uma contratação correlata ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais.

+\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,’OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.Q 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: trata-se de serviço de
natureza não continuada, com quantitativo definido de acordo com a demanda exata da
Administração, tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de preços.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 )
Posicionamento conclusivo:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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A contratação é essencial e justificada para a administração municipal, uma vez que os serviços
oferecidos são cruciais para a manutenção dos equipamentos, garantindo o bom andamento das
atividades. Além disso, atende as necessidades da Associação N4ercedense de Agentes Recicladores-
AMAR
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2025.

JACSON MARCOS 128#N9X 3H digital po'
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Jacson Marcos Lucian
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos
utilizados na Associação Mercedense de Agentes Reclcladores - AMIR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/b\
Mercedes – PR, 17 de dezembro de 2025
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Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(,'OS URBANOS
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jbl Agrimaqui Equipamentos Industriais ME
Rodovia RS 130, km 70, Ng 3665
CEP: 95904770 - Lajeado, RS

Fones: {51}3709-2707 - (51)99999-1700
CNPJ: 09.660.426/0001-46

Pag
Orçamento N' : 556/2025
Orçamento Data : 30/10/202
Orçamento Validade : 30/11/2025

Prefeitura Municipal de Mercedes
CNPJ : 95.719.373/0001-23
Endereço: Rua Dr Oswaldo Cruz Cep:85.998-000 N' 555 Bairro: Centro

COTAÇÃO PREVIA DE VALORES

ESPECIFICAÇÃOr+\ ITEIVI

Troca de 1 lona 17mrn01
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Troca de lona 7.50C)mm

Limpezas e lubrificação dos equipamentos.

Troca de 4 roldanas, e 4 rolamentos do carrinho
de bag,

R$ 29.230,00 R$ 29.230,00

Troca de 4 rodas de nylon e rolamento.

Bo .660.426/0001-&l
Condições:

,'Pu\

:o de

Condição de Pagamento:
mM>edido mIão no
termino

Agriwuc@ Eqrip8mentos
Industriais LTDA

Rua ioao Goll134 741
8#la CaapestIe - CEP 95912-580 1

LaPrd8 . RS 1L
Atenciosamente: Departamento Comercial

E-mail: comercial@iemaquí.com.br
Fone: (51)3709-2707 Cel,:(51) 9 9999-1700

Assinatura: G,ü,nl c -qvdü2

/At
Q9rlmQqul

Equip8rnorltcM; fndtuüajg



MANUTENÇÃO INDUSTRiAL

Prefeitura Municipat de Mercedes
CNPJ: 95.719,373/0001..23
Endereço: Rua Dr Oswaldo Cruz Cep:85.998-000 N'’ 555 Bairro: Centro

Prezado(s} Senhor (es),

Em atenção à sua solicitação, apresentamos proposta cornerciat para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTE<,,ÃO, para Prefeitura Municipal de Mercedes.

“Segundo a norma NBR- 5462, Manutenção Preventiva é a manutenção efetuada em intewa ios
predetemnÉrlados, ou de acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a prababitÊdade de falha

ou a degradação do funcionamento de um item ou equiparnento.”

Itens;

01.- Na Esteira de Elevação:
e Engraxamento;

Limpeza de esteira;
Troca de Lona 17mm, Correia CL-v4 17.000 X 900 aberta com talisca de 5C)mm no passo de
50C)mm, centralizada com 7C)C)mm;

+

18

Valor R$12.000,00 Reais

02- Na Esteira de Rejeita;
+ Engraxamento;

Limpeza de Esteira;
Troca de Lona Correia CL-V3 7.500X580 Fechada com talisca de 5C)mm no passo de 300,
centralizada com 460rnrn;

+

e

Valor R$4.000,00 Reais

03– Na prensa
e Troca de Rolarnento s e Rodas de Nytor!:

Valor R$800,00 Reais

04- Carrinho de 889
+ Troca de Rolarnento e Rodas de Nylon;

Valor R$800,00 Reais

VALOR TOTAL R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais)



Deelaramos:

1 – Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

11 – Forma de pagamento: A combinar;

111 – O Prazo de Entrega: 15 (Quinze) Dias após a Confirmação.

IV – Declaramos que nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários
à perfeita execução do objeto, encargos sociais e $ncjysjve as despesas corn materiais elou equipamentos,
mão de obra especializada ou não, fretes, nos propomos a fornecer o objeto a seguir descrito, obedecendo
às condições do ato convocatória, com preços apresentados em algarismos, sem rasuras emendas e
entrelinhas

Atenciosamente.

Ca$eavet, 29 de outubro de 2025.

9lxb'
Docurnente> assinado {!igitalK\ente

WANDERLEI FERNANDES DA SiLVA JUNIOR
Data: 28/ 10/2025 21:35:09-0300

Verifique em https://'vaKdariti.go%br

Jr Manutenção industrial
CNPJ 63.226.983/0001-07
Wanderlei Fernandes da Silva Junior
CPF 087.186.939-03



KS iNDUSTRiA DE MAQUiNAS E
CNPj: 14,279.615/0001-03 Inscrição Estadual:91026078-52

INDUSTRIAL_

A

Prefeitura Municipal de Mercedes
CNPJ: 95.719.373/0001-23
Endereço: Rua Dr Oswaldo Cruz Cep:85.998-000 N'’ 555 Bairro: Centro

Prezados,

Itens;

Esteira de Elevação: ' Engraxamento; • Limpeza de esteira; • Troca de Lona

Esteira de Rejeito; • Engraxamento; • Limpeza de Esteira; • Troca de Lona

Na prensa • Troca de Rolamentos e Rodas

Carrinho de Bag • Troca de Rolamento e Rodas

VALOR TOTAL R$30.000,00

Cascavel, 18 de Dezembro 2025.
Validade Proposta 60 dias.

Áb&&h & C-L

1 14.279.615/0001-03

NKS INDUSTRIA DE MAQUINAS
EIRELI.ME

NKS Industria de Maquinas Eireli. ME
Alba Vieira S/N . Nucleo Industrial 1

avet - PR - Cep 8581 &630 11?!!.
Evando Aparecido Carmo de Souza
CPF 036.541.549-99
RG 8.742.445-6
Socio Administrador

[www . n ksindustrial .com]
NKS INDUSIRIA DE MAQUINAS EIRELI

Rua: Lisboa 711 - Cascavel PR - CEP: 85818440

Email: contatonks@gmail,com
Fone: 45 99153-2054
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Agrimaqui Equipamentos Industriais ME, CNPJ n'’ 09.660.426/0001-46;
- JR Manutenção Industrial, CNPJ n'’ 63.226.983/0001-07;
- NKS Indústria de Máquinas e Equipamentos EIRELI ME, CNPJ n'’ 14.279.615/0001-03

'-\\ Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 29/10/2025 a 18/12/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.
,-n'\

Mercedes – PR, 18 de dezembro de 2025

JACSON MARCOS 1:;gIl;::# digi-1 p''

LUCI AN:00691052948 Dados: i025.112.18049:25:54 -03'oo'

Jacson IVlarcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇOS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores- AMAR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

me e tTs m1 mn\. R$ Unit. R$ Total

mr de serviços para
jmanutenção de equipamentos:
Esteira de Elevação, modelo:
ESRE 100, NKSINDUSTRIAL:
}engraxamento; limpeza de
esteira; troca de lona 17mm
correia CL-V4 17.000x900
aberta com talisca de 50mm no

passo de 500mm, centralizada
com 700mm.
Esteira de Rejeito, modelo:
fKUBI TZ: engraxamento;
limpeza da esteira; troca de lona
correia CL-V3 7.500x5 80
fechada com talisca de 50 mm

}no passo de 300, centralizada
com 460mm.
Prensa, marca: KUBITZ:
trocar rolamentos e rodas de

nylon.
Carrinho de Bag, marca:
KUBITZ: troca de rolamentos e

01 20265 Serviço R$ 25.610,00 R$ 25.610,00

jrodas de nylon.
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/C:ATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3 . 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.’n\;1:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A prestação dos serviços poderá ser iniciada após a assinatura do contrato, mediante
emissão de Ordem de Serviço, a qual deverá ser expedida com antecedência mínima de cinco dias

4.2. Os serviços deverão ser realizados no local, qual seja, barracão da Associação Mercedense
de Agentes Recicladores- AMAR, no endereço: Rua Professor José Leonardo Paulo com esquina
com a Rua Armando Florêncio Tamiosso, Parque Industrial, Município de Mercedes/PR.
4.3. Todos os equipamentos e materiais necessários à plena execução dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada;
4.4. Na proposta deverão estar inclusas todas as despesas relacionadas à execução dos serviços,
tais como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, materiais, uniformes, EPI’s,
deslocamento, dentre outras;

4.5. A empresa Contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento da legislação vigente
aplicável ao objeto contratado.

úteis

,À
,4#i Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nc)

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias após a emissão da ordem de serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme acordado com a secretaria
responsável.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Professor José Leonardo Paulo com
esquina com a Rua Armando Florêncio Tamiosso, Parque Industrial, Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: De acordo com o expediente da
Associação Mercedense de Agentes Recicladores- AMAR.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os equipamentos e materiais necessários à plena execução dos serviços
serão de responsabilidade da Contratada;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, jl'’, inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.0781 de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes
etapas :

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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Estado do Paraná

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período de execução dos serviços de manutenção nos equipamentos.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, çaput).
Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na exeeução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto

'3

em contrato;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.12.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

obras 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 4
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Estado do Paraná

6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6. 13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

/»"q:

i
Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6. 17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 5
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6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

'#\f 7.
7.1.

7.2.1

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

Execução do objeto, nos termos da descrição e demais especificações previstas
no presente Termo de Referência.

- 3 Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. C) fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7,6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
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termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o atesta da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7,9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

gestão

n\

p/ n 4ii
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e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'> 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

2018)

defesa

SICAF

n\
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comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7,28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração do termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30, Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
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no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

n\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Nlercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

]
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com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAn por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc) 5.452, de 1c) de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/-T\

„’-qG

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e
dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10,1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7c’, do Dec;reto Municipal n.a

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;
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( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A presente contratação será precedida de elaboração de Estudo Técnico
Preliminar, entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de

objeto de baixa complexidade, consubstanciado em simples serviços de manutenção de
equipamentos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903917
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n')

14,133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário: n') 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no earáter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
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isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

/HK\

Mercedes, 18 de dezembro de 2025.

\r61h:1; e r 1i 11W
Assistente Administrativa
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mer cedense de Agentes Reciclador es - AMAR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.o 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 18 de dezembro de 2025.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na

Associação Mercedense de Agentes Reçicladores - AMAR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 18 de dezembro de 2025
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KNAUL.88632350900 Dados: 2025.12.1809:26:08
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Edson Knaul
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ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mer4edes

Estado do Parahá

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO bE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que nd elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa especializada para
manutenção de equipamentos utilizados na Associação Mercedense de Agentes Recictadores -
AMIR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – PR, 22 de dezembro de 2025

o\ LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 bl§EIF2Nol%T25;::ã?2o=:988

88 -03'oo1

Laerton Weber
PREFEITO

/'’'-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.or.aov.br

Página 1 1
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Município de Meréedes

Estado do Parahá

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIÁ

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedeyrse de Agentes Recicladores - /1 haR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutçnção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 22 de dezembro de 2025.

EDSON 2::=b?T<N:uoL:r8a63lgj1:9pooor

K NAU L.88632350900 Dados: 2025.12.22 09:26:40
03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mereedes

Estado do ParaÚá

Ofício n.' 004/2026

Mercqdes, 09 de janeiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNIÇ-A, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recictadores - AMAR.

;A-'=\\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagapento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903917
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual est4 designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

r"\,: Assinado de forma digital po}
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

}<NAU L:88632350900 Dados: 2026.01,09 09;26:58

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTol

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'OO

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mer#edes

Estado do Pararhá

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTAÓO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações econtratações diretas nos
moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1c) de abril de 2021,

fn\ RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 8601 0, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitadões, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de JQ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

,+\.

Art. 3Q. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de Üezembro de 2025.

_LAE RITO N HH:TdJNorma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21988 A;3;;j=;„:il3a
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71é.373/0001-23
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Município de Mer+edes
Estado do Parar;á

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR.

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houv, ab„tu,a d, p,ocesso administrativo?i Não
.P\

o Mvo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
justificativa?ii
A

Sim

autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii
o -o de

funções? iv

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o lado

no Plano de Contratações Anual?vi
o vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há E,t„d, Téc„i,, Preliminar (ETP)?viiipJ

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatóB
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?xii

Sim

Não

SirrJ

Sim

Sirll

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGIa
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 43 a 46 do
Edital

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 38 a 42 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 37 do
Edital

Certidão de Fé
Pública



Município de Merc,edes

Estado do Parahá

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./etc.)

1 Atende pleÜamente

a exigência?

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e mia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

c o da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

Caso o TR contemple exr
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitat6rio refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl

no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I

Sim
Não houve

alterações

M\

SinTI

Não se àplica

Não se bplica

Não se aplica

Siln
Certidão de Fé

Pública

Sit:n

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998lloo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br



Município de Merqedes

Estado do Parahá

VERIFICA(,'ÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc .)

I Atende pleÚamente
a exigênbia?

o

o da sua

não utilização?xxi
s

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

o al cláusula com índice de reajustamento
de preÇos, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s

,Ph.

Sim Item 4.13 do Edital

Caso tenha sido vedada a participação
consta justificativa nos autos? xxiii Não se aplica

a nsta
ustificativa nos autos? xxiv Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigêr]cia? 1 foi atendida a
exigência

(doc./fls./SEI)
o mas
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,l
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvil

Sird
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI 11

Não se aplica

) SirI}
98-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mereedes

Estado do Pararjá

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atende ple4amente
a exigência?

0 )

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -

ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contrataÇões similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

o oms,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doi
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

-9-\

Si,[1
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

pq

Sikn Há 03 orçamentos
para o objeto

Sjm
Certidão de Fé

Pública

SIm
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599$-1 OO – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719l373/0001-23



Município de Meréedes

Estado do Pararhá

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PRE(,'OS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

I Atende pleqamente
a exigência?

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a os

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
0 0

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

rbb\
Nã(,>

Não se Áplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende pldnamente
a exigêhcia?

o Ü
padronização?xxxix
o )io do

parcelamento?xl

o Ção
de catálogo eletrônico de padronização?xli

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?xIii

NãO

SiM

Sifn

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

SilÍn
Certidão de Fé

Pública

r nica,
gedital definiu o local da realização dos serviços? xliii
Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo? xliv

0 0

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv

Siln

Sitn

Não

Itens 4.2 e 5.2 do TR

Item 4.12 do Edital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVI(.'OS EM GERAL

I Atende pleÀamente

a exigêqGia?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

NãÜ

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI
ldirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Item 2.7.5 do Edital:
item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
#B\ Sim

Não se aplica

Mercedes/PR, em 09 de janeiro de 2026.

FELIPE KAUAN EIEtSIrma digital por

W E 1B E 1Ai : 10 9 1C) 5 g1l1l7 5 119 1 119 112 18 faEdB:sT : : : = = ; 2 : 27 : 18 v 03 D o1

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio
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[_ ]4

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedi+rrento Licitatório do Pregão

Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item. , que tem por

objeto a “Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos utilizados

na Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR ”, no valor preliminarmente

estimado de R$ 25.610,00 (\;inte e cinco mil, „i„,„los , de, reais), com grau de prioridade

ALT/1 , conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05) elaborado

pela Secretaria demandante.

O presente caderno licitatório encontra-se atualment# instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultivja:

/Hq\

6

•

e

•

•

•

•

•

•

e

•

•

e

•

D.F.D. - Documento de formalização de qe,nanda (ns.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.oh);

E. T.P. Estudo Técni,o Prelimina, (ns.07-1 1);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 12);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.13-l6);

Cotação e Planilha Aferição de Preços M4dio - (ns. 17);

Certidão de Fé Pública (fls. 18);

T. R. Termo de Referência (fls, 19-3 1);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.32)!

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Inst. Complem. (ns.33);

Minuta de Edital de P„gã, , C.„t„t, ,qm „ ,.,,., (n,. 34-61);

Certidão de adoção dc modelo de minutadc edital (fl.62);

Certidão de Despesa Ordinária (n.63);

oncio o04/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.64);

n\
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@ Portaria 854/2025, designação do Pregoeirp e Equipe de Apoio (fl.65);

© Lista de V„ificação da R,gula„idade Procpssual (fls.66-71);

Por razões de economia processual, documentos não mchcionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necçssidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tcm o escopo de assis[ir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da jei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior dc

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-qonsultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão qonsultivo, deverá justificar nos

,uto, „ „,õ„ qu, ,mb„„,m t,1 po,t„„, i,t, ,m f„, d, p,i„,ípi, d, m,ti,ação dos atos

administrativos .

''n\_

Art. 53. Ao final da fase DreDaratória, o DrocebSO licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação,
( )
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assesboramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidáde de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesbes a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditiÇos.r~\

Ressalte-se ainda que o exame aqui emprcendido se rektringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aquçles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamentO do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e espe+ificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de Poder Decisório sc

municiará dos conhecimentos técnicos cspccíncos c imprc$cindíveis para a adequação da

contratação às reais nccessidades da Administração Pública N4unicipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jürídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico ,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CER 85.998-000 - Mercedes - PR1
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações Anual (PC A), é um documcntode governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. p uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os jrocessos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art. 12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

in\

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o s#guinte

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão+ na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectiva$ 1eis orçamentárias

( )

( ,)

Consta no tópico n' 02 d, E, t„d, -Fé,„ i,, p „,1 i„,i„„„ (ns.07-11), „„ t„m„ d, art. 37

do Decreto Municipal n,' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.' 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual est4 dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Embora a legislação federal não demonstre de forma e$plícita, a interpretação dos

órgãos de controle, apontam que a elaboração do PCA é uma Jbrigação para garantir a boa

governança das compras públicas. Como tal plançjamçnto bc rcvcstç de característica

obrigacional, se torna viável a l„a„ifcst,ção da Admi„istração Públi,a Mu„icip,1 q„a„to à

implantação desse mecanismo.

/'n'\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de ticitJção.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico 4 a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n' 004 do Estudo Técnico Preliminar (ns. 07-11) t„t,-s, de um,

aquisição de Serviços Comuns Não Continuados tendo em vista qyc os padrões de desempenho
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e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado conforme preconiza o art. 6', XIII, e art. 29 da Lei n' t 4.133, de 2021 . Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. considcram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, pod meio de especificações usuais de
mercado;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigdtÓriapara aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamcnto poderá ser b de menor preço ou o de maior
desconto:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimçntal comum a que se
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetiyamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado

( )

( )

( )

( )

/=\

Destaque-sc ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, sob o prisma da

legalidade, imposto pela legislação, somente é possível licitar o p[cscnte Objeto sob o critério

de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através qa modalidade de Pregão ..

considerando que no presente certame o critério de julgamenlo adotado é o Mello r Preço.

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme prcconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

/''n-\ com o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRP –

será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcel,Idas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a [irogramas dc go\,emo; ou
IV -' Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, vcri-nca-se que a- Administração Púqlica Municipal justificou no

tópico n' 013 do Estudo Técnico Preliminar (ns.07- 11), a não adLção ao Sistema de Registro
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de Preço, pois “ (. ..) trata-se de serviço de nature,a „ão ,,„1/„ua4a, cor„, qua„titati~, d,f,ni,:io

de acordo com a demanda exata da Administração (...) ” .

111 - PLANEJAMENTO DA CONTI{ATAÇ'ÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratáção.

De acordo com as exigências que se extraem da Lei l;cdcril n' 14.133 de 202 1, também

conhecida como a nova lei de licitações, a Administração Públicf Municipal deverá produzir

alguns principais documentos antes de efetivar a contratação do 4bjeto, ou seja, ainda durante

a Fase de Planejamento da Contratação, sendo eles:in\\

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram rcsp4ctivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquánto dispensada a análise dc

riscos nos termos do art. 7'’, $ 7'’ 1V, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n' 009 do Documento de Formalização 6/4 Demanda (ns. 02-05), e no

tópico nQ 10, IV, do Termo de Referência (ns.19-3 1 ) esclarecendo que o objeto a ser contratado

se caracterIza como de “baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos dc natureza csscncialmcqtc técnica, faremos algumas

observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídicaconsoantc a lcgislaçã,.

/''n-\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do f)ocrurrento de Fornralização da Demanda (fls. 02-05), pcrcebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do D„1-,t. My„ i,ip,1 „' 037, d, 2023,

especialmente expondo no tópico n' 002 a justificativa da necessidade da contratação, e no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Prellnti}tcLr (fls.07-11) da L4i Federal n'' 14. 133, dc 202 1

traz no seu alt. 18, T, c §l', e também no art. 7' do Decreto Munilipa1 n' 031 de 2023, ambos
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estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá c+aborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pbblica pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um godo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor sqlução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência..

confollne preçoniza o art. 7' do Decreto municipal n' 031, de 2q23, c/c o art. 6', XX, da I.ci

/nb\ Federal n'’ 14.133, dc 2021. Vejamos:

Art. 6'' Para os fins desta I.ci, consideram-se
( )
XX - Estudo técnico preliminar: documento cbnstitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracterizao interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao iermo de referência ou ao projeIo
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

A área técnica específica deverá analisar e ceÜincdr-sÉ de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no all. 7', do Decreto municipal n' 03 1, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o all. l'’ , §l', do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da nccessidadc da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamcnto com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contrataçãb, acompanhadas das memórias dc
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, Üuc considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na anájise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômic4 da cscolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência públiqa ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuiçõeb.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompabhada, quando coubcr, dos preços
unitários rcfcrcnciais, das memórias de cálculo e dÓs documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

/'n\
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VII - descrição da solução como um todo, inclu4ivc das cxigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o chso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não d4 contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos ckm termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, ma[criais e Hrlanceiros disponíveis;
X - providências d serem adotadas pela Adluinist+ação previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de sejvidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou intcrdcpcndcntcs!
XII - descrição de p-ossíveis impactos ambientais # rcspcctivds medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de cnergi+ e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnto e reciclagem d# bens e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

/nb\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Municipal bcvcrá justificar no próprio

documento licitatório. No caso cm análisc, verifica-se que a Administração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico Preliminar , c percebe-se que o referido 4ocumcnto contém, cm geral,

os elementos e informações exigidos pela legislação e em confor+idade ao Decreto municipal

n'’ 031, de 2023.

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não scconfunde com “Cláusula de

M,t,iz d, Ri„,”, , q„„1 „rá tr,t,d, q„,nd, d, mir,ut, d, ,,„t+,t, , é ,,n,id,„,d, ,,m, „

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do c4ntrato, em que se alocd, dc

forma prévia e acertada, a responsdbilidadc das partes por possív41 ônus financeiro decoll-ente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração Üo “Map,1 de Riscos” nesse

„d„„, li,it„tóri, f,i di,pen„d,, ,om b„„ n, hip,bt„, d, i,„,i,4 IV d, it,m 10 d, T,„n„ d,

R,f,„é„,i, (fls. 19-31) ,s,Id„„nd, n. ,„b ü ,„„ /0.7.7 qu, s, t„+a d, ,bj,t, d, b,i,, „al., ,

de baixa complexidadc.

O Ge,enciam,nto de Risco se mat,rializa p,lo den,minadb “Mapa de Riscos”. Quanto

do mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos aÚtos, porquanto dispensada a

„,áh„ d, ,i„., „., t„m„ d, „t. 7', 1 7', i„,i,. lv, d. D„r,lo M„nicip,1 n.' 031/2023, c

também do art. 2', § 2', inciso IV do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidad+, conforme já mencionado

anteriormente.

,''nh\
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Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utiliz4ção do modelo dc Termo de

Referência disponibilizado pela Proc„„,do„i, Ju„ídica, „ nm de g„„a.ti, o co„tcúdo mí„imo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jbrídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com compe{ências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras 4 serviços e de licitações e contratos
deverão

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoranhento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de refcrbnc ia, de contratos padronizados e
de oytros documentos, admitida a adoção das mint+tas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

./--\

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizada 4 no modelo padronizado de

T,rn„, d, R,.Í,rê„,i«. „j,m d„t„,d„ „is„„,Imc„tc c j„StinG„b,s po„ ,sc„ito „, p„„„,
conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2021, a-nm dc facilidar a análise consulUva.

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, dc 2021, dbHne o Tel-t 110 de ReferêncIa

como doc„,m,mo n,c,ssário p,r, , ,o„t„t,ção de bc„s e s„„iços, q., d,„e c,nt„ ,s „g„i„,t,s

parâmetros e elcmcntos descritivos:

Art. 6c’ Para os nns desta Lei, consideram-se
)(

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que dcve conter os seguintes parâmetros É elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os qbantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação

b) fundamentação da contratação, que consiste da referência aos estudos técnicos
preliminares corr'espondentes ou, quando não for Óossívcl divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considcrad Ü todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na dênnição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu inídio até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, quc descreve [olllo a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade ]
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acol+panhadas clos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos docunjcntos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos prcços # para os respectivos cálculos, quo

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária,

,#=-\
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Em s, t„t,„d, d, „mp„,, , ,„áli„ d,v, 1,,,r ,m ,.nsi4eração o art. 40, $ 1', da Lei

„' 14.133, d, 2021, q„, t„„bé,„, di,põ, q„„ , T„„„, ,7, R,f,„êr„i, d,,,rá ,,nt,r, além d„
elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá conbiderar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
§ I' O termo de referência dcvcrá conter os clcjncntos previstos no inciso XXIII
do caput do art, 6'’ dcsta Lei, além das scguintcs in#'orluaçõcs
1 - Especiücação do produto, preferencialmenteconforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos dc qualidàde, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e scgurança;
II - -Indicação dos locais de entrega dos produtds c das regras para rccebimcntos
provisório e dcnnitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção c assistência
técnica, quando for o caso.
( )

/n'\

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , na especificação do

objeto, e que a não utilização do catálogo eletrônico de paHronização é uma situação

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6', LI, c/c ali. 19, II, e § 2', da Lei Federal

n'’ 14.133/2021

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, v+ri-fica-sc que o Ternlo de

Referência contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSI IR n' 20265, conforme as cspccificaçõcs

desc,it,s „, tópi,o „' 003 d, D,„„„,„t, d, F„„„,,li„,çã, d, D„„,„„d, (-fls.02-05).

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado no edital de publicação, o preço

unitário máximo do item e o valor máximo do certame, conforme :trata o art. 6Q, XXIII, "i", alt.

23, § 1'’, da Lei FcdcraI n'’ 14.133, dc 2021.

/=\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XXIII - termo de referência: documento neccss4rio para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros b clclrlentos dcscritivos
( )

i) estimativas do valor da contratação, acodlpanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos doculdcntos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços é para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificafio;
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restri+ivas.

Como vem se cons,lidan'l,, , j„,tin„ti„, d, „„„„idhde d, „„t„t,çã. públi,.

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razãp pela qu,11, não devc csta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conctusivdmente acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tamppuco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hiiótcse de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contrataçãopública.

Inobstante, observe-sc conforme a legislação, que são vedqdas espccincações de objeto

em edital que, por exccssiva-s, irrelevantes ou desnecessárias, limit&m ou flustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n') 14.133/2021. Portapto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do ob]eto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atc+didas as necessidadcs da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

/+n-

Art. 9' É vedado ao agente público designado dara dtuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que braticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter cbmpetitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de paüicipação de sociedades dooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:

c) sejam impertincntes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
.)(

/n\

Ainda sobre esse tema, vale dcstacar que, caso as cspeciqcaçõcs somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fomcccdorcs considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo quc sc possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito a.o princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade dc n{lturcza técnica c cconômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'
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É obrigatória a admissão da aQ udicação por #e/71 \ não por preço global, nos editais
das licitações para a conlratação de obras, serÜiços, compras e alienações, cttio
objeto seja divisívet, desde que não hclja prqjuizo\para o conjunto ou conlptexo ou
perda de econon tia de escala, tendo em vista h objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes qlle, embora não dispon40 de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do obje\o, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades atüônorrms, deverldo as exigêncic$ de habilitação adequar-se a essa
divisibit idade,

No caso dc contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

P „„t ,„„„t , , d,v„ã, „, ,,n,id„,d„ ,lg„ns qu,sit„, ,onfo,mb ,,n,t, no „t. 40, v, “b”, $

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :
/'=\

Art. 40. O planejamento de compras deverá con$iderar d expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viávbl c economicamente vantajoso;
$ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objcto cm lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
cconomicidadc, sempre que possível, desde q{lc atendidos os parâmetros de
qua]idade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, # 3'’, Lei n'> 14.133/2021 :

/nn\ Art. 40. O planejamento de compras deverá con$idcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguintc
( )

$ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução dc custos db gestão de contratos ou a maior
vantdgem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sisLcnla único e integrado o houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de n+arca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verin,,-,e qu, . i„,t,um,„t. ,.„v.„,tó,io p„„ê , ,dj„„di,,çã. d„ „bj,t, ,m,

01 um item único sendo ele serviço de “ Contratação de empresa especializada para

manutenção de equipamentos utilizados na Àssociaçê„ Me„ced.eI,se d, Age„tes R,,i,1„d,„„ -

AM/IR” que compõe o respectivo certame, conforme consta no tbpico no 001 do DocLultetlt o

de Formalização de Demanda (fls.02-05).
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Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas dc sustentabilidade, a lggislação trata no art. 5'; art.

11 i„,. IV; „t. 18 §l' i„,. XII , §2', t,d„ d, L,i F,d,ral n' 14.lb3 d, 2021, que deverão ser

tomados alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio db Desenvolvimento Nacional

Sustentáve[ , inclusive por meio da priorização de aquisições dc produtos reciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7c’, inciso Xl, da Lqi Federal n'’ 12.305, de 2 de

agosto de 2010, pcrtincntc do assunto. Vejamos:

/+n-\
Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérjos compatíveis com padrões do
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as cspccincaçõcs dcvÉm conter os critérios dc

Sustentabilidade Ambiental , devendo a Administração Pública na hcdida do possívcl formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certamcf Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujcitam aos critérios de sustcntabilidadc, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição cm dado 1+orçado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 012 do Est„do Téc„ic, P „,liminar (ns. 07-11) onde especifica

“ (...) não .&,am ide„tlf,c„d,, i„„p„,t,, a,„,bi,„,t„i, 6, J ”. Tal anáIIse ambiental, demonstra ser

de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade rcquis[tante, bem como a empresa

contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parccqrista jurídico realizar análise

técnica ou emitir juízo dc valor acerca da existência, ou não, de iknpactos ambientais a scrcm

tratados na aquisição destes Serviços Comuns.

/'n\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elabdração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da AdiBinistração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e db preço total da contratação,
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conforme preconiza o art. 6', XXIII, alínea '’i", já citado antcriorljente, e no art. 18, IV, e g I',

VI, da Lei Federal nD 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório § caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contrataç$es anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaboradol e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnic,rs, merqadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

( )

IV - O orçamento estimado, com as composiçõqs dos preços utilizados para sua

formação;

(
)

$l' O estudo técnico preliminar a que se rcfcre o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acoknpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docubncntos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Adminjstração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação

/-\

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a coleta e elaboração dos scub orçamentos e pesquisa de

preços, a adequação da metodologia empregada pela Administração Pública Municipal, para

estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de sol examinada por esse órgão

jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de pregos deverá ser executada de

acordo com o que preconiza o Dec„et, M„,r,icipal „. " 036, de 2023. Vejamos:
/-n\

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de sçlviços cm
geral, o valor estimado da contratação será definido bombasc no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de escala e as pebuliaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes rjarâmctros, adotados, sempre que

possível, de forma combinada

I - A composição de custos un itários menorc ] ou iguais à mediana do item

correspond9nte no painel para consulta de preços, bos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços em saúde Disponíveis no Porlal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os p,cços prati„d.s ,m co„t,at,çõcs similares feitas pela Administração Pública,
cm execução ou concluídas no período máximo @e 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro #e preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços dublicada cm mídia especializada
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de tabela de referêncid formalmentc aprovada ócIo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos espcciali4ddos ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forncceHorcs, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justincativd da escolha dcsscs fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçamentos ohm mais de 6 (seis) meses de
antecedência dd d,ltd de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais dtctrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelds oficiais.
,)(

/p'-\ Veriüca-se nos presentes autos apresentados que se trata d& um certame com (01) item ,

assim, foi aferido o valor unitário no Mp7co n'’ 001, c o custo total da contratação no tópico 11'’

009 d, T,„n„ d, Rqf,rêr,ci„ (fl,.19-31), i„f.,m,çõ„ „s,s, 4f„id„ a parti„ d., d,d.s

coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fomecedojes quc atuam no respectivo

rarno .

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, sc procure n 4 medida do possível ampliar

e diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do que tI+ata o Decreto Municipal n.'’

036, de 2023, de maneira a se criar e atualizar uma cesta de preçosideais, bem como um banco

de dados para colaborar coIn as futuras aquisições

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à n . n'’ 065, lum documento tipo Portaria/-\

de n' 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a dcsignaçã4 do Plegoeiro e também da

EquIpe de Apoio , conforme trata a exigência o I)ccrcto Munic+pal n' 032, de 2023, e cm

conformidade com o art. 8', §l' c §5', da Lei Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de cl)ntratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatDrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certartre até a homologação.
( )

§ IU O agente de çontratdÇão será auxiliado pdr equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quanHo induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )
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$5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado prcgociro,

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezembro de +015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Mtcl’oelnpres as e EmpreSas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelece que, nps itens ou lotes de licitação

c.j, ,al,r ,steja abaix, de R$ 80.000,00 Ç.it,„t„ „„7 r,„„), , p„ti,ip,ção „, p„„,ss„
licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

P,r ,„tr. lad,, pr.,ê , ,rt. 8' d, m„m. D„„,t. q„,, „, d,I„,i,içã, d, b„„ d, „,tu„„,
divisível, quando os Itens ou l.otes de licitação possuírem va4or estimado superior a R$

80.000,oo („7e„/„ 1„il „„„), d,,„á „, „„,„,da ,ot, d, ,té „i„tb , ,in,, p„ c,„t, (25%) d,

Objeto para a contratação de Microelnpresas c Empresas de Pequello Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do comblexo do objeto.

Há, ainda, uma ptev-\são .fac„It ati„, d, „t,b,1„i„„,„t, „osi„st„,m„,tos co„,,,,tó,i„,
no que diz respeito ao trat,mlento diferenciado:

/N\ • De exigência de subcontratação de microemprcbas ou empresas de pequeno polle
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015

• De prioridade de contratação de microemprcgas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regiondlmente, até o limite do dcd por cento do melhor preço válido
nos termos do ar1. 9'’, II, do Decreto n' 162, de 20 16.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do cel+ame quando ocoITer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 20l5, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6a ao art. 8Q quando
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pcqueno porte s4diadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no jnstrumento convocatório;
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II - o tratamento diferenciado e simplificado para ab microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administraçbo pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contradado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos jermos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas trdtadasfpelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá scr feita prcfcrcncialmcntc por
rrricroempresas e empresas de pequeno porlc, obscrkados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincadamcntc, pelo menos um dos objetivos prc+islos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do item Oa atual contratação pública,

„ã. „Itr„p„,s„m os ref,ri,1,s R$80.000,00 (,Ue„tc, mit r,„is), #ssim, o certame deve ficar

destinado EXCLUSIVAMENTE para a padicipação dc M icroempresas c Empresas de Pequeno

Porte, confollnc previsão constante na Lei Complementar Federal /23 de 2006-, na Lei

Complementar Municipal n' 012 de 2009-, do Decreto MunicipaL\ i62/2015, e do item 2.5 do
Edital

,n\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas 1)cla Procuradoria Jurídica,

,,nform, tr,ta o art. 1 9, IV, , § 2', c/c „t. 25, § l ', d, Lei „' 14.1l3/202 1, b„„, com,, qu,„d,

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas vjsualmente e justincadas por

escrito no processo li,it,tóri,, ,.„f.,„„ t„t„ . .,t. 19, d, L,i „' 14.133/2021. A p,d„„,i„,çã.
de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcadçar a eficiência e celeridade

administrativa.
/+'n\

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessorambnto jurídico c de controle interno
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção d,IS minudas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos
( )

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada peja Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medjda de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazo IIda uma revisão e

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iri4, na verdade, dc e.

finalidade pretendida com a padronização.

a análisc

rcontro
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Os requisitos e elementos a serem contemplados na m]nuta dc Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, cOm as devidas adaptações às

e,p„incid,des d, ,,d, ,ont„,t,çã,. Já , mi„ut„ do I „,t„„„„,„t ,) Ç ontrattLat , deverá observar

as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal.

No certame em análise, verifica-se que até o momentb, a Administração Pública

M„ni,ip,1 ,„tili,.„ „s m,d, 1,s d,s mi„„t„ di,p,nibili2,:ado bola Procuradoria Jurídica,

,.„f,„,„, ,,p,im, „, „rtidõe,, D.cumento dc Formalização d+ Demanda (fls.06); Estudo

Técnico Preliminar (ns.12), Termo de Rcicrênçia (ns. 32), Minut4 Edital de Pregão e Contrato

(fls. 62).an\

Da disponibilidade orçamentária.

N, p„„nte ,,so, ,m ,t,nçã. ,, „t. 6', xxnl, '’j’' (h,„-,,.[ Ad,q„„çê„ O rçalltelltár iab,

,/, „,t. 18, „,put, d, L,i F,d„,1 „' 14.133, d, 2021, ,,n,t, à n. n[ 064, „,m OIt,to ,ob .' 004-

2026 elaborado pelo setor competente, solicitando autorização e infOlIBando a acerca da

p„visã, d„ „,„„„ „ç,m,.tá„i„ „„„,á,i„ p,„, f„„ f.„ à, d„p„„ d„„„„t„ d,

-futura contrdtaÇão, com a indicação da respectiva rübrica.

AI„t,-„, ,i„d,, p,„, „„ h.,j, , „„„,id,d, d, j„.tar do {cito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota d+ empenho suncicntc para o

,„p„t, n„,„„i„ d, „,p„ti„, d„p„,, „„, ,t„,çã. ,. disposto 1+o art. 60 da Lei n' 4.320, dc

17 de março de 1964.

/H"-q

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem pré 4io çmpçnho.

9l'’ Em casos especiais previstos na legislação esdccíüca será dispensada a emissão
da nota de empenho
( ,)

Op„t„„, d„t„,,„ ,i„,d,, q„, , ,t,„dim,„t, „ „t. 16, I , n, da Lei Complementar n'

101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as dcsbesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, +as, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como cstabclece a Orjentação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç’Às desp,sas o„di„a,,ias , ,oti„,i„„s d.„ „d„„ini,t,,,çã,,id p„,vistas „o orÇarrLento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexisteltt4s, dispensam as exigênciás

p„,vi,ta, „,os i„,cisos 1 , II do ,„t. 16 d, L,i Co„,.pl,„„,„t„„ „'’ IOl\ de 2000”).
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irreg+lldres e lesivas ao patrimÔnio
público a geração de despesa ou assunção de obrigbção que não dtendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
,loan-etc aumento da despesa será acompanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-fInanceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordcnador da despesa de que o #umcnto tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária abual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamenthrias.
( )

Neste sentido, registra-sc que consta da n. n' 063, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Ad nl inisí rat hq Ordinária, já prevista no

„ç,m,.t, , d„ti„,d, à n„„„t,r,çã, d, ,çã, pr„„i,t,nt,, p,1„ qÜ, r„ta di,p,n„d, a j„ntada

aos autos dos documentos indicados no alt. 16, 1 e TT, da Lei dc R+sponsabilidade Fiscal.

./--\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, ca.put e §l', da Lei Federal n' 14.133/20] 1, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus adexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de Xx/-raro do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

n\

$1' Sem prejuízo do disposto no caput , é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distritd Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nívc[ entre eles, bem como em jornal
diário de grande circuldÇão

.)(

No caso em análise, deve ser observado o prazo mínimo d4 (10) DEZ dia.s úteis , entre a

data da últlnla divulgação do edital de licitação, c a data de abertura da sessão dc apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme já mencionado anteriormente e em concordância com no art. 55, incis

alínea “a”, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Vejamos:
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Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critério] de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se ainda, que após a homologação do process4 hcitatório, é obrigatória a

di,p„,ibili,,çã. ., P.„t,1 N„i,„,1 d, C„„t„t,çõ„ Públi,,$ (PNCP) d„ documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tcnham inte#ado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, do mesmo diploma legal.
in-\

Art. 54 ...

( )

§ 3Q Após a homologação do processo licitdtÓriol serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o Órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que pbrventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Regist„-„, cnt,etar,to, que por força do D,c„,t, M„„i,ip „l „. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art . 176, 111, da tek m. ' ] 4. /33, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs

Pt,bh,,s (PNCP) p.r ,ra. E„quanto nã, adotado ,xp„,ssal„1 €nte o Portal Nacional de

C,„,t„t,çõ„ Públi„, (PNCP), „ p„„idê„,i„ q,„, d,m„,d„,+,1 di„„lg,çã, p,r tal meio,

p,cvistas nos De„etos 1„„uni,ipais que r,gulan,c„t„m a Lei „.' 14.133/2023, em c,pc,i,1 .

Decreto Municipal n.' 032, dc 24 de março de 2023, Decreto Munikipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Dec+cIo Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 dc 24 de março dc2023, dcvcrão scr cfctivadas

n, f„ma d„ pa,ág,af, ani,. d, artig, primci„, d„ Decreto M„tdci paI n. ' / 75, de 2023. Confira-

se

in\

Art. I' Nos termos que faculta o art. i 76, III, da L4i n' 14. 133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Port,11 Nacional de Contrataçõbs Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não ddotado o PNCP, 4 Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as inforr+açõcs que a Lei n.' 14.133/202
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico $ücial, admitida a publicação qc
extrato;
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u©,

II - Disponibilizar a versão física dos documentbs em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fbmecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de s+a reprodução gráfica.

Ademais, dc acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

A,6,dá, n.' 2210/22 – T,ib„,„,1 pl„„, d, T,ib,„„1 d, C.„t,s d4 Estado do Paraná, (T.C.E.)

deve,á ser disp01,ibili,ada a i„t,g„, do p,o,,ss„ li,itató,i,, e cm +cn,po real, no site oficial do

Município.

IV – CONCLUSÃO.

Ressalv,d. ,s esc91ha, „ali,,da, quanto ao juízo 8e mérito (conveniência e

op,rt„nidade) da Administração Pública Municipal, c„v,IYC„do a4pectos técnicos, econômicos

e financeiros do objeto, que escapam à análise deste órgão 4onsultivo, e da ausência c

obrigatoriedade da manifestação da Administração Pública quantb à implantação do Plano de

Contratação Anual, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela aparente

REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatóri4 submetido ao exame desta

unidade consultiva,

É o Parecer Jurídico 1 nic i.aI , passível de scr dcliberado $or outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigcntcl comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos intçrcsscs do Município dc Úcrccdcs -PR.

.in'-.

MercedesZT<, 12 de janeiro de 2026

PRF)FulÍ\D;;E:lURÍl);bo
OAB/PR 126260
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CERTIDÃO DE iNCI.US;\O DA CONTRATAdÃO NO

PI, ANO DE CONTRATAÇÕES /\NUA+.

Considerando a recomendação apontada pela Procuradoria Jbrídica Municipal, quanto a
manifcstação a respeito da implementação do Plano de Contratação Ahual (PCA).

Considerando que o Plano de Contratação Anual do mdnicípio de Mercedes- PR,
atualmente se encontra em fase de implcmcntação pratica.

Considerando a inclusão realizada, registra-sc que o objeto Üa contratação está previsto
no Plano de Contratações Anual, conI-ormc detalhamento a seguir:

.. /-x\

ID PCA no DNC P: https://1;ucp, gov.br/app/pca/957 19373000\ 23/2026
1)ata de publicação no i)NCIP : 29/05/2025

CERTIFICO que nos autos do proccdimcnto licitatório, rclatiyo a contratação de empresa
cspccializada para manutenção de equipamentos utilizados na Associdção Vlerceden.sc de Agentes
Rccicladorcs - AMAR, houve a inclusão do objeto no Plano de Contr#taçõcs Anual, atendendo as

disposições constantes do inciso II do g I' do art. 1 8 da Lei n' 14.133[2021.

No intuito de adequar a anomalia apontada, junta-se, nes+c momento, a competente
informação a respeito do cadastro no Plano dc Contratações Anual, ads autos do procedimento cm
curso

Mcrccdcs – P11, 14 dc janeiro de 2026

Assinado de forma digitál por FELIPE

KAUAN WEBER:0905759h 928
Dados: 2026.01 .14 09:50:50 -03'00'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

FELIPE KAUAN
WEBER:09057591 928

p-"\
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Parecer n.' 006/2026

Mcrhcdes, 14 de janeiro de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e l;inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnho[id, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 006/2026, na modalidade PRt IG /\O, forma ELETRONiCA n.'’ 05/2026, quc tcm por
objeto a contratação de empresa especializada para manutenção d+ equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicla(iol'es - AMAR.

'n\.
E„,.mi„h,-„ ,, s,t., d, l.i,it.ção para as providências neqessárias.

LA E RTC) N Assinado de forma digital por
LAÉRTON WEBER,0453042 1988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2026.01.14 09:54:j3 –03'oo'
l,derton Weber

PRI«iFi::ITO

DE: ] .Al:R'l'ON WI-1111':R – Prcfcito
PARA: EDSON KN/\UI, – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças
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Município de Merêedes

Estado do Paraná

Edital de P&gao Eletrônico rf 005/2026
Pro&esso Licitatório rF 006/2026

PW

PREGÃO
o\

ELETRONICO
005/2026

CONTRATANTE (UÂSG)
MUN-!C-11)10 3._) 1:-:-1 MERCI:Dt:tS – 1>}t (U,ASG: 98553 i )

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para manutenção d+ equipamentos utilizados
na Associação Mercedensc de Agentes Recicladores - ANTAR.

VALOR TOTAL DA c(}N''r&À’rAÇÃo
R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e dez reais)

DATA DA SES$Ào P€18{.}CÁ
Dia 30/01/2026 às 0811 (horário de Brasília)

LOCAI.: Portal de Compr„ d, G,,e„„, r,d„,1 – http„//ww4.g,„.b,/„mp„,/pt-br

CR}TE RiO DE .JUL(;-ÂMENTO:
Menor preço por item.

MO 1)o 1)E i){SPUTÀ:
Aberto

-}»REFE.}{€N€1Â N} 1C/€ $*}»/E{} {J {PARÁ 3)AS
SIM

'=R\
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Edita! de PÀegão Eletrônico rf 005/2026
ProÜesso Licitatól’io n'’ 006/2026

MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(; : 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’. 005/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/Ot EPP's

Torna-se público, para conhccimcnto dos intcressados, que o MÜNI(-=ÍPIO DE MERCEDES9
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 5559 control CEP 85.998-1001 na Cidade

dc Mercedes–PR. através do Prcgociro designado pela Portaria n' 85+/2025, realizará licitação, na
modalidade PRI':GAO, na forma 1:1.1:' 1'R(")NICA. nos termos da 1.ci no 14.133. de lc’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável c. ainda, de acordo com as cÓndições estabelecidas neste
Edital

/-\\

Data da sessão: 30 de janeiro de 2026.
Horário: q\8híJOrrrin (oito horas)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.brfcompras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é contl' clt ação de empresa especiu[izada para manuTenção
de equipamentos utilizados na Associação Mercedense de Age}}tes Recicladores - AMAR,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabbla constante do ['crmo dc
Referência.

2. D/\ PAirriciPAÇÃo NA i.ici'rAÇÃo
2.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que cstivcrc+11 previamente crcdcnciados
no Sistema de Cadastramento LJniiicado dc Fornecedores - SICAF # no Sistema de Compras do
Govcrno l;cdcral (www.gov. br/compras).

2.1.1. Os intcrcssados dcvcrão atender às condições egigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para rec+bimcnto das propostds.

2.2. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmcntc pelas [ransaçõcs efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanccq, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade db provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decdrrentes dc uso indevido das
credenciais de accsso, ainda que por terceiros.
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dOs seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto hos órgãos responsáveis pela
informação, devendo procedcr, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorrcção ou aquclcs sc tornem dcsatualizados.
2.4. A não obscrvância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação .

in\
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Edital de 15’egão Eletrônico rf 005/2026
Processo I.icitatório n'’ 006/2026

2.5. Neste processo licitatório. a participação é exclusiva a Úicrocmpresas c empresas de
pequena porto, nos termos do arI. 48 da Lei Contptementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 .

2.5.1. A obtenção do benefício a quc sc refere o itbm anterior noa limitada às

microcmprcsas c às cnrprcsas dc pequeno porte que, no anp-calendário de rcalização da
licitação, ainda não tenham cclcbrado contratos com a Administração Pública cu}os valorcs
somados extrapolcm a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa dc pequeno porte

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microclnpresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MIll,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 c do Dcdrcto Municipal n.'’ 1 62, de 04
de dezembro de 2015, c alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar csta licitação:

2.7.1. aquclc que não atenda às condiçõcs deste li.dital c seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projqto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fÓrnccimento dc bens a cIc
relacionados:

2.7.3 . cmprcsa, isoladamcnte ou cm consórcio, responsáyel pela elaboração do projeto
básico ou do projcto executivo, ou empresa da qual o audor do projeto seja dirigente,
gcrc,nte, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cil,ICO por cento) do capital com
direito a voto, rcsponsávcl técnico ou sul)contratado, qua+Ido a licitação versar sobre
serviços ou l-ornccimcnto dc hcns a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica quc sc encontre, ao tcrnp$ da licitação, impossibilitada
de participar da licitação cm decorrência de sanção que Ihe fÜi imposta;
2.7.5, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou #ntidadc contratante ou com
agente público que desempenho função na licitdÇão ou atucna fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que dclcs seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade. até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas; nos termos da 1.ci n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo cntrc si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anoÀ anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõ4s análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou cntidadc licitantc;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, confOrme item 12 do 'l*crmo dc
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pó$1ico - OSCII), atuando nessa
condição;
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da exccução do
contrato agente público do órgão ou cntidadc contratante, devendo ser observadas as

#'\.
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situações que possam configurar conflito de intcrcsscs no c4crcício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina amatéria, conforme g 1a do art.
9') da Lei n'’ 14.1:33, de 202 l .

O impedimento dc que trata o item 2.7.4. será também apIIcado ao licitantc que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlqr a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controlador,1, controlada ou coliga&la, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta da personalidade jurídica do licitantc.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu servjço, o autor dos projetos e a

empresa a que se rcfcrcm os itens 2.7.2. c 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou dc gcst40 do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agcntcs públicos do órgão ou entidade.
2. 10. Equiparam-se aos autolcs do projeto as cmprcsas intcgrantc s do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. c 2.7.3. não inrpcdc a licitação op a contratação de serviço quo
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas

contratações integradas, c do projeto cxccutivo, nos demais regime$ de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapallida n»cional, não podcrá pallicipar
pcssoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas pOr essas entidades ou que seja
declarada inidôncd nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 .

2.13. A vedação de que trata o itcm 2.7.8. estende-se a tcrccido que auxilic a condução da
contratação na qualidade de intcgrantc dc equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou rcprçscntante dc cmprcsa que preste assessoria técnifa.

3. DA APRF.SEN'rAçÃo
IIABII.ITAÇ ÂO

E

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação succdcrá as fascsdc apresentação dc propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantcs cncaminharão. cxc[usivamcntc por mcio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual dc desconto, conforme o critério de julgamento adotado ncstc Edital,
até a data e o horário cstabelccidos para abertura da scssão pública.
3.3. Caso a fase dc habilitação antcccda as !ascs dc aprcsentadão dc propostas c lances, os

licitantcs cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item antcrior, simultaneamente os
documcntos dc habilitação c a proposta com o preço ou o pcrccnthal dc desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. c 7.12.1. deste lldital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, qm campo próprio do sistema,
que

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

pa-\

3.4.1 . cstá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a in+cgralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CÓnstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas ini’ralcgais, nas convenções colctivqs dc trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua cntrcga 6m definitivo c que cumpre
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plenamente os requisitos dc habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega mcnor dc 18 anos cm trabalho notL+rno, perigoso ou insalubrc c
não emprega menor de 1 6 anos, salvo lucnor. a partir dc 1 4 a+los, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7D. XXXlll. da Constituição;
3.4.3 . não possui clnprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso IiI do art. 5') da Constituição Federal;
3.4.4. culnprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

rcabilitado da Previdência Sociai, previstas em lci c cm outr4s normas específicas.
3.5. O licitantc organizado cm cooperativa deverá dcclarar, ainda, em campo próprio do sistcma
cletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Léi n') 14.133. de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microcmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa dcvcrá declarar, ainda, em campo próprio do sistcm4 elctrônico, quo cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus alts. 42 a 49, obscrv4do o disposto nos $$ 1 '’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.c) 14. 1 33. de 2021.

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microcmpbcsas c empresas de pequeno
porte. a assinalação do campo "não” impcdirá o prosscguimFnto no certame. para aquclc
itcn1
3.6.2

/q\

nos itens cm quc a participação não for cxcldsiva para microemprcsas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” abcnas produzirá o efeito dc o
licitantc não ter direito ao tratamcnto l’avorecido prcvisto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte pu sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração dc que trata os itens 3.4 ou 3.6 s4jcitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14. 133, de 202 1 , e neste l"=dital.

3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hidótcse de a fase de habilitação
antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesqão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
dc habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os proccdijncntos dc abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos due compõem a proposta dos
licitantcs convocados para aprcscntação dc propostas. após a fase dccnvio dc lances.
3.11 . Desde que disponibilizada a luncionalidade no sistema, o liçitantc poderá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o seu pcrccntuai dc dcs;conto máximo quando do cadastramcnto da
proposta c obcdccclá às seguintes regras:

3.1 1 . 1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou dc percentuais entre
os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intcrmcdiários quanto cm rclação ao
lance que cobrir a melhor oferta; c
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistclba, rcspcitado o valor final
mínimo, caso cstabclccido. c o intervalo de que trata o subitckn acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxil+no paramctrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo Çedado:

p-n\
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3.12.1 . valor superior a lance já rcgistrado pelo forncccdqr no sistema, quando adotado
o critério de j ulgamcnto por menor preço; c
3.12.2. pcrccntual dc desconto in fcrior a lance já registrado pclo fornecedor no sistcma,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final má>[imo paramctrizado na forma
do item 3.1 l possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedoreS e para o órgão ou entidade
promotora da licitação. podendo scr disponibilizado estrita c pcrl+nancntcmcntc aos órgãos dc
controle externo e interno .

3.14. Caberá ao licitantc interessado cm participar da licitação &companhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório c se rcsponsabilizar belo ônus dccorrcntc da perda
de negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitantc

'=\

dcvcrá comunicar imediatamente ao proqcdor do sistema qualquer
acontccilucnto que possa conrpronrctcr o sigilo ou a segurança, paraimcdiato bloqucio de accsso.

4. DO PREENc]iiMEN’rc) DA PROPOSTA
4.1. O licitantc deverá enviar sua proposta mcdiantc o prccnchilpcnto, no sistema clctrônico,
dos scguintes campos :

4.1.1 . va]or unitário do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição el unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecorá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. ’1odas as cspccilicaçõcs do objcto contidas na proposta vincqlam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuqtos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretd ou

indirctamcntc na execução do objeto
4.5. os prcços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
rcsponsabilidadc do ]icitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer altcrdÇão, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro prctcxto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o rccolhimcnt(b de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos cfctivos recolhimcntos da

empresa nos últimos doze mcscs.

4.7. Independentemente do percentual dc tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais cstabclccidos na legislação vig+nte.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identi{icação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, confornie o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do irnposto de renda incidente na

p,B-\
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1 ::?: 7 ll
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais iributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objçto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser 9bjeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequerio Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do qumprimcnLo das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 'l'crmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objcto licitado nos seus tdrmos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, Cm quantidadcs c qu,1lidades
adequadas à perfeita cxccução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1 . O prazo de validade da proposta não será infcrior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua aprcscntação.
4.9.2. Os licitantcs dcvcnr rcspcitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc

regêncIa dc contratações públicas do Município dc McrcQdcs, quando participarcm dc
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior dcsdonto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado dcvcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contr+tual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, rebutando-se recebidas todas as

comunicações remetidas par,1 o mesmo.
4.10. O descumprimento das rcgras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contqs do Estado do Paraná e, após
o devido processo lcgal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do alt. 7 1 , inciso IX. da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da cmprcsa pontratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso vcriIicada a ocorrência de supcrfaturamcnço por sobrcprcço na cxccução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de l)bra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicdtos, acordos coletiVos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regeln as categorias profissionais que executarão o servIÇO e as

respectivas datas bases e vigências. com base na Classificação Bra$ileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do shlário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos cirrcajustávcis no prazo dc um
ano contado da data do orçamcnto estimado, cm 29/ 1 0/2025 .
4.14. Após o intcrrcgno de um ano, e indcpcndcntcmcntc dc pddido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pelo contratàntc, do índice IPCA-IBGlt,
cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a oqorrência da anualidadc.

''\

''n\.
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Uri:4:11.IIIIIi:ii H !11
DA ABEI{FUIL\ DA SESSÃO, Cl.ASSIFICAÇ'ÃO DAS

FORMUI.AÇÃO DE 1.ANCI'=S

5.1 . A abertura da prcscntc licitação dar-sc-á automaticamente cnh sessãO
sistcnra clctrônico, na data, horário c local indicados ncstc lldital.
5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação.
quando for o caso, anLcriormcntc inseridos no sisu,ma, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará canrpo próprio p,Ira troca de mensagens cntrc o Prcgociro c os
licitantcs.

5.4. Iniciada a ctapa competitiva, os licitantcs deverão cncaminhhr lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, scndo ilncdiatamcntc informados do seu recebimento c do valor

consignado no registro .

5.5. O lance dcvcrá scr ofertado pclo valor unitário do item.
5.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando 9 horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no l;.dital.
5.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

rcgistrado pelo sistema
5,8. C) intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lanccs intcrmcdiários quanto cm rclação à propoBta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 1,00 (11.nl real)
5.9. C) licitantc poderá, uma única vez, cxcluir scu último lancc ofellado, no intcrvdlo dc quinzc
segundos após o registro IIO sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl.
5 , 10. O procedimento scguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.
5.1 1 . Caso sc ja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa “abcrto'’,
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogdÇõcs.

5.11.1. A etapa de lances da scssão pública terá duração dc dez minutos e, após isso,
será prorrogada automilticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período dc duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
scrá de dois minutos c ocorrcrá sucessivamente sempre que houver lanccs cnviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso dc lances intcrmcdiáriosl
5.11.3. Não havendo novos lanccs na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11 .4. Definida a melhor proposta. se a diferença cm rc+ação à proposta classificada
cm scgundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento) J o prcgociro, auxiliado pela

equipe de apoio. podcrá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lanccs no pregão clctrôniqo o modo de disputa ''abcrto
c fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lanccs da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

.OPOSTAS E

ica, por meio dp

+'-\

ph\
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esse prazo, o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrcrá o período de até dez minutos, alcatoriamcnte determinado, findo o qual ser,i
automaticamcnLC encerrada a recepção de lances.
5.12.2. I':nccrrado o prazo previsto no subitcm anterior, b sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o cnccrramcnto dcstc prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por
mantcr o ';cu último lance da etapa aberta, ou por ofcltar mdlhor lance
5.12.4. Não havendo pclo Incnos três ofertas nas condições definidas neste itcm,
podcl'ão os autores dos melhores lances subscqucntcs. na ordcm dc classiíicação. até o
máximo de três, ol’crcccr um lance linal c fechado cm até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o cnccrramcnto dcstc prazo

5. 1 2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itcnsdntcriorcs, o sistema ordcndrá
c divul.c).ará os lances segundo a ordem crcsccntc dc valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
c aberto'’, poderão pdrticipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior pcrccntual dc desconto e os das propostds até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os ticitantcs aprcscntarão lancds públicos e succssivos, até o
encerramento da scssão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os !icitantcs quc apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

cmpatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duraçãc] de dez minutos e, após isso.

será prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da ctapa dc lances, dc quc trata o sul)item antcriur,
será de dois minutos c ocorrcrá sucessivamente sctnprc quc houver lances enviados ncssc
período dc prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intcrmcqiári9s.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antcriorcs, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ord©nará c divulgará os lances
conforme a ordem final de classiíicação.
5.13.5. Dclinida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada
cm segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxIliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a definição das dcmdis
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns antçriorçs, o sistema ordcnará c
divulgará os lanccs segundo a ordcm crcsccntc dc valores.
5.15. Não serão accitos dois ou mais lances de mesmo valor. prcvalcccndo aquclc que 1-or

recebido e registrado cin primciro lugar.

++n\
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5.16. Durantc o transcurso da sessão pública. os licitantcs serão informados. em tempo real, do
valor do menor lance rcgistrado, vedada a idcntincação do licitantc]
5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da cjapa competitiva do Pregão, o
sistcma eletrônico podcrá pcrmancccr accssívcl aos licitantcs para 4 recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistcma eletrônico para o prcgociüo persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somente após dccorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitantc não apresento lances, concorrcrá com o val4r de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de niicroempresas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vcrincação automática, junto
à Receita l;cdcral. do porte da cntidadc empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as

microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte participantes, proccHcndo à comparação com os
valores da primeira colocada. sc esta l=or empresa de maior po[tc, assim como das demais

classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, dc 04 de dezembro dc 2015, e alterações
posteriorcs.

5.20.1

=-\

1 I1 [: :1111 t 1111HtE.IL IEi;l

Nessas condições, as propostas dc microcmpresa+ c cmprcsas dc pequeno porte
que sc cncontrarcn1 na faixa de até 5%, (cinco por conto) +cima da melhor proposta ou

melhor lance serão considcradas cmpatadas com a primeira bolocada.
5.20.2. A melhor classiFlcada nos termos do subitcm anterior terá o direito dc

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor in Jcrior ao da

primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos controlad$s pelo sistema, contados após
a cornunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a m icrc)empresa ou a empresa de pequeno porte melhor cldssincada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
microcmprcsa c empresa de pequeno p01lc que se encontrem naquelc intervalo dc 5%
(cinco por cento), na ordem de classiIicação, para o cxcrcíc{o do mesmo direito, no prazo
cstabclccido no subitcm antcrior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprcscnthdos pelas micrc)empresas c
empresas de pcqucno pOI-tC que se encontrem nos intcrvalbs cstabclccidos nos subitcns
anteriores, será realizado sorLcio entre elas para que se id+ntiíiquc aquela quc primeiro
poderá apresentar melhor o fcl’ta .

5.21. Só poderá haver cmp>atc entre propostas iguais (não scguidbs dc lances), ou entre lanccs
finais da fase [cc Ilada do modo dc disputa abcrtu c fcchado.

5.21.1. IIavcndo eventual empate entre propostas ou lahccs, o critério de desempate

será aquclc previsto no art. 60 da Lei n'’ 14. 133. de 202 1 , ncfta ordem:
5.21.1.1. disputa íinal, hipótcsc cm que os jicitantcs empatados poderão
apresentar nova proposta cm ato contínuo à classlncaç§o;
5.21.1 .2. avaliação do dcscmpcnho contratua[ prévio dos licitantcs, para a
qual deverão prcfcrcncialmcntc scr utilizados regjstros cadastrais para efeito de

atc-sto de cumplimcnto dc obrigações previstos nqsta Lci;

,''\
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5.2 1 . 1 .3 . desenvolvimento pelo licitantc dc açdes dc equidade entre homens
c mulheres no ambicntc dc trabalho, conforme regblamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pclo licitante dc programa de integridade?
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o empate, será assegurada prcfcrênciab sucessivamente, dos bens c
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. cmprcsas estabelecidas no território do llstddo ou do Distrito
l;cdcl'al do órgão ou cntidadc da Administração Pública estadual ou distrital
licitantc ou, no caso dc licitação rcalizada por órgão ou entidade de Município,
no território do IIstado cm que este sc localize;
5.2 1 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam cm pcsquisá c no dcscnvolvimcnto dc
tecnojogja no País:

5.21.2.4. empresas que comprovem a prátic4 de mitigação, nos termos
da Lei nc) 12.187. de 29 de dezembro de 2009, i ?

5.22 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipOtçsc da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao dcscont(4 definido para a contratação.
o prcgociro poderá negociar condições mais vantdjosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação podcrá scr feita com os demais licit4ntcs, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primcirb colocado, mesmo após a

ncgociação. for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo dcíinido pcla Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantcs,
5.22.3. O resultado da ncgociação scrá divulgado a todok os iicitantcs c anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem cla4siHcado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, aconlp,lnhada. se for o caso, dos doçumentQS complçmentares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso). o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço.
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as çomunicações remetidas para

fundamentada 1’cita no chat pelo licitantc, antes de findo o pr+zo.
Após a ncgociação do prcço. o Prcgociro iniciará a fase de aceitação c julgamento da

P+-\

HI 11 ; 31:1

“''\

5.23.

proposta.

6.
6.1 .

DA FASE DE J UliG AMi:N’l'O

11nccrrada a ctapa dc negociação, o prcgociro vcriíicará s# 9 licitantc provisoriamente
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classiíicado cin primciro lugar atcndc às condições de paRicipação do ccdamê, conforme previsto
no all. 14 da Lei n' 14.133/202 1 , icgislação corrclata c no item 2.7 do cditãl, cipccialmcntc quanto
à existência de sanção que impeça a participação no ccrtamc ou a fbturaconfratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. SIC/\l'-i
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suipcnsas - ÇI ilS, mantido pela
Controladoria-Gcral da União (https://www.DortaltransParencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1 .3 . Cadastro Nacional de l:mprcsas Punidas – CNI'IPb mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sandoes/dne
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de Improbidddc
Administrativa, mantido pelo Consc] ho Nacional de Justiça
(www.cn,i 'i us.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
6.1.5. l.isLa de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CAI) 1 CON. mantidos pelo 'lribunal dc Cc;fitas da União - 'l-CtJ; c
6.1.6. l.ista dc.impcdidos dc licitar c contratar com o Poder Público, mantida pelo
I'ribunal dc Contas do Ils;tado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da cmprJsa licitan Ic e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lçi n'> 8.429. de 1'992.

6.2.1 . Para a consulta dc licitantcs pcssoa jurídica poderá have+ a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada dc Pcss(ba Jurídica do '1-CU

(https://ccrtidocsdp f.apps.tcu .gov.br/).
6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a cxistêncih dc Ocodrêncids Inlpcditivas
Indirctas, o Prcgociro diligcnciará para vcriíicar sc houve fraude por parte das emprcsas apontadas
no Rclatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. O licitantc scrá convocado para manifestação brcviãmc4tc a ü lna cvcntual
desclassificação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção. o licitantc será [cpuLado inabilitado. por falta
dc condição dc participação. [ 1 1

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamentq, casó atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de hdbilitação. 1 ;

6.5. Caso o iicitantc provisoriamcntc classi [icado cm primeiro ]ugàr tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às Ml!/liPl>s. o prcgociro vcrificará se faz jus ao bçncfício, cm
conformidade com os itens 2.5.1. c 3.6 deste cdital.

6.6, Verificadas as condições dc participação e de utilização go
prcgociro cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar qual+tok:lã

compatibilidade do preÇO CIn l’claÇão ao máximo estipulado para
scus anexos.

6.7. Em se trdtando de serviçog com fornecimento de mão de 616 A
exclusiva. a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as 1

utilizados os seguintes acordos, dis$ídios ou convenções coletivas dd

pn\

+\

icitante=
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0

objeto c à
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>s, dissídios ou convenções col[indicar o 1

6.7.1
6.7.2 O(s) st indicado(s) no subitem aci a

obrigatória pelos 1 mas, ao longo da execuç: C

cumprimento dos dissíd ios convençõl ole
licitante/contratado

dcsclassii'icada a )sta vencedora que
6.8.1 contlVCF vÍcios lnsanávci s

Rcfcrêncnão obcdcc6.8.2 ;pccificaçõcs técnicas contidas
6.8.3 aprcscntaF ncxcquívcls ou pcrmancccrc
dcfinido para a
6.8.4 cxcquibilidadc demonstra(não
Administra
6.8.5 )rmidadc com quaisquer Ol daprc
seus anexos. desde quc insanávcl
No caso de bens e serv clm geral, é indício de incxcql pro

nfcriorcs a 50% (cinquenta por ItO) do valor orçado pela Admin
6.9.1 Ic, na hipótese de que trata o caA incxcquibil considc

diligência do prcgociro, comprove
rapassa6.9. 1 . 1 o custo do licitan

6.9 . 1 .2 islircm custos de oportunidadl bti I'i

oferta
contratação de sci IS de engenharia, além das

cxcquibilidadc c sobrcprcço col :rará o scgulnte
Nos rcgimcs6.1 0.1 :ecução por tarefa, cmprcitad

ntcgrai, semi-intcgrad; integrada, a caracteriza
superação do valor glol ltimado
6.10.2 No rcginrc dl tpreitada por preço unitário

pela superação do Ir global estimado e pela
relevante, con.forme pI,
6.10.3 No caso do .ria

propostas cujos valorcs (sctcnta
pela Administração, indl .mc de cxcc
6.10.4 la adicional do licitantc vcrlccxlgj
a 85% (oitenta e ci :cnto) do valor orçado
diferença entre este o valor da proposta
cxigívcis dc acordo co
Sc houvcr indícios dc ;cquibilidadc da proposta de an

de esclarecimentos conrplcmcntai poderão scr cl-ctuadas

comprove a cxcquibilidadc da lpc)sta
6.12 Caso o custo global csI lo do objcto licitado tenha sid

'lanilha dc Custos e l:ormunitárlos por meio
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Administração, o licitantc classificado cm primciro lugar será convo{ado Óar;1 apresentar Planilha

dc não aceitação da proposta.

6.12.1. 11m sc tratando dc serviços de engenharia, o licitahte v4ncbdor será convocado
a aprcscntar à Administração, por meio clctrônico, as p[aniIHás com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabodado pçla Administração, bem
como com detalhamento das Bonificaçõcs c Despesas Indjretas(BDI) e dos Encargos

Sociais (IIS), com os rcspcctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de clbprcitada por preço global,
cmprcilada intcgra 1, c011tI-:rEação scm i-integrada c contrataç+o integrada, cxclusivamcnLc
para eventuais adcquaçõcs indispensáveis no cronograma fí4ico-nhancciro c para bali:car
cxccpcionai aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento dd mãoiíde obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e inqiçadã pela Administração, o

iicitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizaba pt

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produt{vII
ato convoçatório, o licitante deverá apresentar a r4sbect
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtivida kIes
estabelecida pela Administrdção como referência, desde ghe n:
contratação, não contrdriem dispositivos legais vigentes e, c+b$ ng

faixas referenciais de pI’odutividdde, comprovem a exequibilldãde jl
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adeqÜãç:ão i!
empregada pela contratada. visando assegurar a execução d 4 chji
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. llrros no preenchimento da planilha não constituem motiv Ó paI
proposta. A planilha poderÁ scr +i u 1;lada pelo forncccdor. no prazo +ódic+
que não haja majoração do prcço c que se comprove que este é o bas+ddtc k
custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de que trata cstc dispositivo sc iimita a shn=Br

altcrcm a substância das propostas;
6.13.2. Considera-sc erro no preenchimento da planilha
indicação do rccolhimcnto dc impostos e contribuições na [o+m
quando não cabívcl esse regime.

6, 14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento dRs esi
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser+iço
no objeto.
6.15. Caso o I'crmo dc Rcfcrência cxi.ja a apresentação dc amostrb, p 1

primeiro lugar deverá aprcscntá-la, conforme disciplinado no 'lcrm 4 de
não accitação da proposta.

por ole claborada, com os respectivos valores adequados ao valor n4al ddsuà proposta, sob pcna
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6. 1 6. Por meio de

proccdinlcnto para a avaliação das amostras, cu.j a presença scrá í’acultãdhFHá
incluindo os demais licitantcs

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
6.18. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso[na

aceita pelo Prcgociro, ou havendo cntrcga dc amostra fora das ejpQdi
Ildital, a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apt-cscntada(s) pelo primeiro classificado não
Prcgociro analisará a accitabi]idadc da proposta ou lance ofcnadÜ bélb
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, succssivamçnte, @ qj

que atcnda às espccificaçõcs constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o 'l'crmo dc Rcfcrência cxija prova do conceito, o licit#n+q
lugar será convocado pelo prcgociro, com antecedência mínima d& tq
estabelecida para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o

í'uncionalidadcs mínimas da solução dc tecnologia da informação e
disciplinado no ’lcrmo de ReI-crência.
6.21. Por meio dc mcnsagcm no sistcma, scrá divulgado o loc41 ç
procedimento para a realização da prova de conceito. : 1
6.22. A prova dc conccito scrá realizada por equipe técnica design 4da;
do atendimento dos itens cstabclccidos, e poderá ser acompanHa(já

mediante registro formal junto ao prcgociro.
6.23. '1-odas as dcspcsas decorrentes de participação ou acompanhamedtq
são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs.
6.24. A cquipc técnica claborará relatório com o rcsultado da proyaidíe
a solução aprcscntada pelo licitantc provisoriamente classificado cni
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indiquc que a solução tecnológica est+ ic[n
especificações exigidas, o licitantc será declarado vencedor do procésso
a não conformidade, o licitantc será desclassificado do processo licifajórip.
6.26. Caso o relatório indique que a solução loi aprovada com rc4salvãs,
scrão listadas c o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não
ciência do rcspcctivo rclatório. para proceder aos ajustes ncccssáriI)s dd
la, para a realização de tcstcs complcmcntarcs, para afcriçãb da
i neon form idades indicada.

6.27. l)odcrá scr considerada aprovada com rcssalva a solução que,
funcionalidades previstas na i)lova dc Conceito (1)oC), venha a
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da soluéão

técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassilicada do proccsso licitatério.
6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova dd
realizar ou que não a realizar nas condições estabclecidas no Tcrmq de
6.30. No caso dc desclassificação do liciLantc, o prcgociro
obcdccida a ordem dc classificação, sucessivamente, até que um

.A\

/+\

aprqscn

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7191
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Os resultados das aval serão divulgados por mc

DA FASE DE 11/\BI

Os documentos prev 'lcrmo dc Rcfcrênc
demonstrar a capacidade do ] ILc dc rcallzal o objeto da 1

14. 1 33_ de 202 1habilitação, nos tcrmos dos arts. 62 u 70 da Lei n

IFÍl7.1.1 A documc exigida para lins de habiliLai
trabalhista c ccon(")m .nanccira. pc)dI ser sub=

SIC/\ I"

Quando permitida a p:7. 2. ipação dc empresas cstrangt
exigências de habilitação sc atcndidas mediante document 1 S

apresentados em tradução liv
c vencedor ser empresa estrangeiraNa hipótese de o licitant7. 3,

fins de assinatura do contrato ou da ata dc registro dc preços, o

habilitação serão traduzidos por tdutor juramcntado no Pat
Decreto n'’ 8.660. de 29 de ianeiro de 2016

1 baixadasconsularizados pelos respectivos
7, 4 Quando permitida a part to dc consórcio de cm

latório dos quantitativos de cad:exigida, será feita por meio
habilitação econômico-linanccira, quando cxigida, será obscrvado los balo.
consorciado

lão I’or l’ormado intcgralmcntcSc o consó]7.4.1

mo de rcicrência exigir rec}uidc pcqucno porte c
financeira, havcrá um acréscimo dc 10% (dez por cento)
valor cxigido para os liciLantcs individuais

.ra lins de habilitaçãoOs documcntos cxigidl .Grão sc

icada por cartório compctcqualquer processo de cópia auti
da llquipc dc Apoio, mi lnfcrência da cópia com o origin; cm o
.nrprcnsa oFicial

>ara fins de habilitação poderãOs documentos

:ntidadc pública, desde que ocadastral emitido por
obediência ao disposto na I.ci n'’ 14.133/2021

Será vcrificado sc o licitanLc aprcscntou dcclaraçã7.7

lcrá pela veracidade das informahabilitação. c o dcclal-ante rosI

alt. 63. 1. da Lei nc’ 14.133/2021
Ü- Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob

;erva dc cargos para pessoadc que cumpre as exigências
Ici c cm outras normas cspccífida Previdência Social, previstas

:nlar. sob pena dc dcsclassific:O licitantc deverá a7. 9. e

icln a intcgralidadc dos custos lento dospropostas econÔmicas cc)mpI
n fraliLuição l;cdcra 1, nas leis tra1trabalhistas assegurados na Cl Ihis'

!desFone (45) 3256-8000 – CEP 8591Rua Dr, Oswaldo Cruz
!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71e-mail: 1

ercedes.Dr.aov.b
Pãií;fi é

Município de Mercê

Estado do Paráná

Edital de /2026
'2026

funcionalidades Drcvistas na IJoC.
6.31 .

7.

7.1, c suficientes para

para fins de

1

fiscal, social e
cadastral no

no País. as

in icialmcntc

no Pdís, para
exigidos para a

termos do disposto
a substituí-lo, ou

técnica, quando
c. nara efeito de

cada

lrcsas
100 -

/nn\

LS, nas
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Município de Mer+e
Estado do Para

1) regIãoI':diícl l

convcnçõcs colctivas dc traball nos termos de ajustamcnto dc ria

entrega das propostas
.'angidoA habilitação será vcriíicada por meio cIo SIC/\1?, nos ,UITI

Into de r7.10.1 ncccssidadc dc comprov: dISomente havl
:r dlocunrcntos originais não-dmcdiantc apresentação

relação à integridade dI ;umcnto digital ou quando a 1

lantc conferir a exatidão dos scde rcsMãi-lidadc7.11 .is n

lnLo aos órgãos responsáveis pclac mantê-los atualizados

mcdiatamcntc, à correção ou >ração dos rcgistros tão logo 'fcÇão o

se tornem dcsatualizados. (IN n' 3/20 1 8, art. 7". car)111

A não obscrvância do disposto no item antcr7.11.1

no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2í) 1 8, art
cm sítios clctrôlricos oíiciais7. /2. A vcri I'icação polo prcgc

de certidões constitui meio legal de prova, para lins de habilitaçã
'crnDladOS nos documentos exigidos para habilitação quI7.12.1

moto do sistema. em formatoSIC/\1; serão cnviados

pcríodo, contado da solicitahoras, prorrogávcl por
a fase de habilitação ante7. 12.2 Na hipótese

rnlcs cncaminharão, por lucipropostas c lances, os inca

documentos de habilitaçãl onta pFC)posta com o pfcço ou
,idoA verificação no SIC. a exigência dos documcntl7. /3,

feita em relação ao licitantc vc
relativos à rcgularidadc nscalOs docum7.13.1

qualquerReferência somente exigidos,
apenas do licitante mais beu[gamcnto das proposl

;cção do subitcnr antcrior, rclativ7.13.2 Rcspcitada
3ceder as fases de aprcscna fase de habilitação

do presente subu 1 gal
licita

habilitação, não será7. 74. Após bs

sede de diligêncaprcscntação
laçõcs acerca dos7.14

uria para apurar fatoslicitantcs c desde quI .a a
certame; c

documentos cuja validade tenatualização7. 14.2

recebimento das prop
IS de habilitação, a comissão dNa análise dos doeu7.15

.ncia dos documentos e suafalhas, que não altcrcm a

fundamentada, rcgistrada cm ata e acessível a todos, các

habilitação c classilicação
lão atender às exigências para ha7.16. Na hipótese de o licital

Fone (45) 3256-8000 – CEPRua Dr. Oswaldo Cruz
!mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9e-mail: lici

rcedes.or.aov.br
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Estado do Parànd

Edital de bi’egão
Processo 1.i

a proposta subscqucntc c assim Éuccssivanlcntc. na ordcrn dc classiücaçãb,
proposta quc atcnda ao presente edital, observado o prazo disposto dIO subi
7.17. Somente scrão disponibilizados para acesso público os
licitantc cuja proposta atcnda ao edital de licitação. após concluídos bs procc
o subitcm antcrior.
7.18. A comprovação de rcgularidadc fiscal c trabalhista das

pcqucno porte somente será eXigida para cl-cito de contratação, e não

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 1 62/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento 4 já
cabcrá exclusão de !icitantc por motivo relacionado à habilitaç#o,
supcrvcnicntcs ou só conhccidoi após o juIgamcnto.

miG

ASSINA

Cl

inttmal

8. DOS RECURSOS E 1)A CONVOCAÇÃO PARA
c o i\'r RAr o
8.1. A intcrposição dc rccdrso referente ao julgamento das
inabilitação dc licitantcs, à anulação ou rcvogação da licitação, obse+varáib
Lei no 14.133. de 2021.

8.2. O prazo rccursal é de 3 du-es) dias útcis, contados da data dd
ata
8.3 Quando o recurso aprcscbLado ilupugnar o julgamento das pr8postas
ou inabilitação do licitantc:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada
preclusão ;
8.3.2. o prazo para q manifestação da intenção de recorÜer ôã$
nrlnutos .

8.3.3. o prazo para aprcscntação das razões rccursais será
ou de lavratura da ata dd habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese dF adoção da invcrsão dc fascs prcviqta n(+

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recLjrsaig
intimação da ata dc j ulgàincrlto.
Os recursos deverão ser encaminhados clrr camDO próprio d8.4.

8.5. autoridade que tiver editado o ato oqO recurso será dirigidl fiC

oupoderá rcconsidcrar sl decisão no prazo de 3 (três) dias .01

rencaminhar rccurso para a autol+idade superior, a qual dc:verá prof-e
dos autos(dez) dias úteis, contado do rccl

não serão conhecidos8.6 os recursos intcrposLos
lrrazõcs ao recurso pclbsO prazo para aprcsl8.7

uIlação pessoal ou da d(três) dias úteis, contados
def1 Id

iiJf= 1 i L1: J : 11 : lc: :11 1: s t 1: 1 :s Tr: ist:v : 1 :s
recurso, assegurada a vista

O recurso e o pcd8.8 :nsi

;ão i'inai da autoridade compctcntrccorrida até quc sobrcvcnha d'
invalida tão somente os atos insuÉc.o acolhimento do rccu-

a qual

8.9.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5é5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599:
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.

www.rnercedes.pr.gov.br
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lcdilal de pI

nancccrão com vista 'franqucaautos do proccsst
iI ii.1,)$ ://ww \v. gov. bI !pras/pt--.bi €/ou http://w\vw.

(G 1 n 1

}l+orrl

Fill
8.11.2 Alternativa a convocação para co]

ivalpara a assinatura do tcl lc contrato ou aceitar in
cncaminh.pode: assinatura. mcdiantc

recebimento (AR), disl .lização dc acesso à s
fim ou outro meio cle1 ;o (e-mail, por exemplo), para q
prazo de contar da data de seu rcccbim(cinco) d
acesso ao sistema de ;so clctrônlco

DAS INFRAÇÕES :Nis'i'RNrivAS E SAN(,'
Comete infração adm ltiva. nos termos da lc
9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida pi

qualquer doeu mcnto ql :nha sido solicitado pclo
irrê11cia dc fato sl9. 1.2 salvo em just i
>ccial quandomanllvcr a proposta cl

lfcrtadl9.1.2.1 cnviar a proposta
ncgoclação
9. 1 .2.2 usar-se a cnviar o dctalhalrrc.

para ser dcsclassifical9.1.2.3

compctitiv
9.1.2.4 car de aprcscntar amostra;
91 proposta;cnLa .mos

editalcspccifical
contrato ou não entregar a ddlcuinão cclcbr:

ldo dentro do prazo dc validadecontratação, quando ct

lsar-se, scm }usti-Reativa9.1.3.1

rcgistro dc ou a aceitar ou retirar o lnstr

Administraçãocstabclccid

ração ou doctllncntação fals:apfcscntar
declaração falsa duran- icitação

Municípío de Mel

Estado do Par,

>co m' 00 5Y2í>26

„ i o rz '’ 00ôp202ó

8.10. Os
eletrônico

ou, ainda. prcscncialmcntc, no endereço sito no prcâlnbulo deste edi[al, djn
das 7:30h às 11 :30h c das 13:0(Jh às 17:00h.

8.1 1 . Decididos os recursos, ou cm não havendo o registro dos mt
c homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, s4f or
lic.itantc vcnccdor para assinar o termo dc contrato OU aceitar instrÜ}Tlcnkb

o caso (Nota dc l;mpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo ]h 5

dccair do dircito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste

8.11.1. O prazo constante do subiLcln 8.11 poderá ser
igual período, mediante solicitação da parte durante 4bu
justificada, c dcsdc que o motivo apresentado seja aceito polk

;sados no sítio

)r/iiçÊtaco4s.php
dc cxpcdjcntc.

a ddjudibação
será convoclado o

ivalcntc. conforme

dias. sob pçfla dc

pq\ uma única vc+, por
b. dcvidal+nc11tc

órgão ou cnEidadc

Adm inisdr ação
com avi Éo dc

eletrônico pará esse
c devolvido no
>nibilizaç:

9.

9.1.

Eregar

n

/n\
fpos a

’cl;

'.i":
1;;

9.1.3.

9.1.4. cstar

9. 1.5. fraudar a licitação

Rua Dr. OswaÊdo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85991
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr'gov.br – CNPJ 95.719.

www.mercedes.pr.gov.br
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bS

9.1.6. comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qÚalqucr naturezd, em
especial quando :

9.1 .6.1 . agir em conluio ou cm dcsconformid#dc com a lei;
9. 1 .6.2. induzir dclibcradamcntc a crro no juláamébtl
9. 1 .6.3 . apresentar amostra falsiíicada ou dctcrioraHa

9.1 .7. praticar dtos ilÍcitos com vistas a frustrar os objctivos dá licitação
9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no all. 5c) da Lei n.a 12.846, de dMW 9

9.2. Com fuIcro na Lei n'’ 14.133. de 2021 . e no Decreto MunicipRl n.o046, dc 24 dc

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantés c/ou adju<

as seguintes sanções, scm prejuízo das rcsponsabilidadcs civil e criminal:i l
9.2.1 . advertência: Ifí 1
9.2.2. muita: !

9.2.3. impcdinlcnto dc licitar c contratar; c

9.2.4. dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contrêltar, cblqÜanLo pcrdurarcjn os
motivos determinantes da puniÇão ou até quc scja promovida sua reabilitação pcrahte a
própria autoridadc que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da Inl-ração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concrcto;
9.3.3. as circunstâncias aqravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Públic&;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progral+la dd iütcgridadc, conf1)rn@:

normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será rccolhida cm porcentual dc o,5% a 30% incidente sOb de o valor do codtrato

9.4. 1 . Para as infrações previstas nos itens 9.1 . 1 . , 9. 1 .2. F 9.1.3. i a multa será de 0+}}%
a 15%, do valor do contrato licitaclo.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4. , 9.1.5, , 9.1.6. , 9. 1 .7. c 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência. impcdinlcnlo dc licitar c contratar c dcdlallação dc in idonejdade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamcntc ou não, 4 penalidade de mujta.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será lacultada a dcfcsa dO intcrc4sado no prazo de 15

(quinzc) dias úteis, contado da data dc sua intimação. 11
9.7. A sanção dc im pcdimcnto dc licitar e contratar será aplicada ao responsável cm decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itcns 9.1 . 1 . , 9. 1 .2. c 9.1 .3. , quando não sc.iusdificar

a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o rcsponsávcl dc licitar e contratar no ânlhito
da Administração Pública dircta c indireta do cntc federativo a qual pcrtcdccf o órgão ou cntiÜadc,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 1
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração de iniqolrcidadc para licit©ã
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itcnb 9. 1 .4. , 9.1.5. , 9. 1 .6. , W
c 9.1 .8. , bem como pelas inI’raÇões administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1 .2. e 9.1.3. nã
.iustinqucm a imposição de pcnalidadc mais grave que a sanção de il+p$dimcnto dc licjtar c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.?73/0901-23

Eww.mercedes. pr.gov.br i
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Município de MeÜc1 les

Estado do Paràn

Edital de Pjegão Ele{,rõn,ico n'’ 005%2026
Processo Licitatóri.o n'’ 006À2026

llilIHllli$1F:i l
contratar, cuja duração obscrvarã q prazo previsto no art. 156, $5a, dh Lei n.? 14. 133/2021.
9.9. A recusa i nj ustificada do aLlj udicatário cm assinar o contrato ou a bad de registro do drcço,
ou em aceitar ou retirar o insLr}llmcnto cquivalcntç no prazo csta$clccido pela AdminisLr[{@a,
descrita no itcm 9.1 .3. , caractcrizará o descumprimento total da obrigação 4ssumida c o suj dê@É$

às penalidades c à imediata perda da garantia dc proposta em favor dd órgão Ou entidade prom@®
da licitação.
9.10. A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às sanções dc imp4dimcnto dc licItar c
contratar c dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratardeITlandará a instauraç4ü4:tic
processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão coI+posta dor 2 (dois) ou W i@

servidores cstávcis, que avaliará iatos c circunstâncias conhccido# c intilbará o licitantc $@! á
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat+ dc s 9a intimação, aprc4cntar
dcfcsa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçgo das sahçõcs de advcltãÚ@;ia,
multa c impcdimcnto dc licitar e contratar, contado da data da intiltnação, Ó qual será dirigido à

autoridade que tivcr proferido a dccisão rccorrida, que, se não a recoàsidcrarno prazo de 5 (dinco)
dias úteis, encaminhará o rccurso com sua motivação à autoridade supcriof, que deverá pr«W@
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcÜebinlcl ]to dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplichção da sanção de dccla+ação
dc inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias útci$, contado da d4ta da
intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) di,rs úteis, con{ado do };cu rcccbimcht4jl
9.13. O recurso c o pcdic Io de rcconsidcração terão cfcito susp#nsivo do ato ou da dc@@
rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade compctcntq.
9. 14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótes+ alguma, a obriÉ@@@

de reparação integral dos danos causados,
9.15. As infrações relativas a t'asc dc cxccuç,ão contratual, rcspcc+ivas S;adIÇÕes e proccdiIT@$
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo ddstc lidit&{.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedinlento pala eventual apli4ação
de sanção por infração, seja na faie da licitação, seja na fase de exeeução contratual, poder40 ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como cofrespondência com avis 9::@8

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativO WhatsApp, mensageç#1 pgr
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediqnte a jüntada do avi$@gM@!

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respecti+o comprovante e/ou ceqtidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recbbida, no prazo de 1 (ui+) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebi[TlentÓ al%$1

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizaHos as fndereços e co4tatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhãdas parH os mesmos no caso

de eventual aiteração não comuniçada.
9.20. A participação nos certames promovidos peio Município c+e MercbHes, bem comO, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizaçãO das colbunicações na @@@

in\\

!! ! ! 11r I111:: : ;::II !iiikÊ jl

!i 1 ÊFli iH Ii , IÉ

.L,. ...„ .„.„,] .
III IIÊ
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Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mbrcedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.973/0001+23

www. mercedes.pr.gov'br
Página 1 21

{'gh'{8::&$8Mk Jk#ex



Pag.

[„. 3)_>_

les
*:-- r

J
Li\

@@

Município de Mel

Estado do Par.

Edital de l>regão Eletrônico n'’ 005/2026
Processo l.iciíatório n'’ 006/2026

dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO El)1'FAI. E 1)O PEDIDO DE EgÇLARECIMENTO
IC). 1 . Qualqucr pessoa é paltc legítima para impugnar este Edital pbr irregularidade na aplijação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A rcsposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo dc até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil Rntcrior à data da abertura do
certame. l !

10.3. A impugnação c o pedido de esclarecimento poderão ser rcalizados por forma eletrÔnica,
1)elos seguintes me ic)s 1 c-nIall licitac ilo@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protc)colada no cndcrcço constantc do prcâmbulo dcstc 14Hitall}

10.4. As inlpugnaçõcs c pedidos de csclarccilncntos não suspcqdcln os prazos prcvistps no
ccrta mc .

10.4.1. A concessão dc cl’cito suspcnsivo à impugnação é mcdida cxccpcional c devErá
scr motivada polo agente de contratação. nos autos do proccéso dÓ licitação.
Acolhida a impugnação, será dclinida c publicada nova data para a realização do ccrtamc.

11. 1)AS nisi)osiç dES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havcndo expediente uu ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc quc impeça a

realização do certame na data marcada, a scssão scrá automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subscqucntc. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não ha.ja

comunicação cm contrário, pelo l)rcgociro.
11.3 . '1-odas as referências de tempo no lidital, no aviso c durante à sessão pública observàrão o
horário de Brasília - 1)1'.

1 1 .4. A homologação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11 .5. As nornras disciplinadoras da licitação serão sempre intcrprctadas cm favor da anrplittção
da disputa cntrc os intcrcssados. dcscic que não conrpl'olnctam o ilrtcrcssc da Adnlinistração. o

princípio da isonon1 ia. a finalidadc c a segurança da contratação. [ ] IH
11.6. Os licitantcs assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, rcsponsávcl por esses custo$, indcpcndcntcmcntc da

condução ou do resultado do proccssc) licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos cstabclccidos ncstc ICdital c seus 1\ncxQS, excluir-sc-á o dia do
início c incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vcnc.cm os prdkos 4m dias de cxpcdichtc na
Administração .

11.8. o de';atendimento de exigências formais não csscnciais não impoltará o aí'astamcnto do
licitantc, desde que sc ja possível o aprovcitarlrcrlto do ato, observados os princípios da isonomla c
do intcrcssc público. [FH iR
11.9. lim caso de divergência entre disposições deste l:dital c de $cus ancxos ou demais peças
que compõem o proccsso, prcvalcccrá as deste lidital. II
11.10. O lldital c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

,n\

10.5.

/'n\

, 11Eil IIII , iI

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-maii: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.q73/oj001-23

yWW. me+des.pr.gov.br
Página 1 22 [

W3F&,::{

I
I
!;

:1
I

F:a1+'{#



jn\

LAERTON

WEBER:0453

Assinado d'

988

fo la dia or
1 98LAÊRTON WEBER,O441 0

:2Dados: 2026.01 .141 00042 1

jn'b\



Pag.

_3_ 33 .
Município de

Estado do Pará

Edital de p-,

1)ro

I'll

l.icilutt
ico n'’ QC)5/2026

'l'to rt'’ C)CJ6/2(326

ANEXO i
TERMO DE REFERÊNCIA

IJci n' 14.133, de 1” de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCI.USIVA DE MÃO D 1 131

UNICÍP lo DE MERCEDES
(Pro ;so Adm strativo no

[CITAÇÃO

CONDiÇÕES GERAis i)A CON'i*i t,'\'rAÇÃo
1.1. Contratação de empresa cspcciali/ada para manutenção dg cgu ipalncnLos utilizados na
Associação Mcrccdcnsc dc Agcntcs llcciclêldorcs- AMAR. nos tcrmct)s da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas ncstc instrumento. f 11
Item 1 Descrição/Especificação Cai-ser 1 Unimí

1

/-\

R$ ’rota i

Prestação de serviços para
manutenção de cquipamcntos:
l«=steira de Elevação. nrodclo:
l.:SRll l OO, NK SINDUS’I'RI /\1 .:

cngraxamcnto ; limpeza de
cstcira; troca de lona 17mm,
correia Cl .-V4 1 7.000x9 00

aberta com talisca dc 50m 111 no

passo dc 500lnln, ccntrali/ada
com 700mm

Esteira de llcjeito. modclo:
KU131'1'/ : cn qraxamcnLci ;

llimpc>,ca da esteira; troca de lona
corrc ia Cl.-V3 7.500x5 80
fcchada com talisca dc 50 mIll

no passo dc 300, ccntl'alizada
corn 460mIn .

Prensa, marca : KU B ['l'Z :
trocar rolamentos c rodas de

nylon.
Carrinho de Bag. marca:
1<UB l’l'Z: troca dc rolamentos c

20265 Serviço .$ 2 0,0,OO R$ 2
,'eu-\

1

rodas de nylon .

1.2. Havendo qualquer IMTJânm–entre a descrição e uRcA–de medida iii
CIATM AT/CATSER e a do Termo de Referência. prevalecerá a defcrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência. llIFH

1.3. O(s) serviço(s) objcto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conformc
j usLiíicativa cunsLantc do l':studo ’l’écnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599é-loo - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.R73/o901-23
www.mercedes . pr,gov.br
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1 .4. O prazo de vigência da conlratação é dc 04 (quatro) meses, corúal
do instrumento contratual, na lc)rma do artjgo 1 05 da I.ci n' 14.133, dc 20MFI .

1.5. O contrato ofcrcçc maior detalhamento das rcgras que s4rão aplicadas cm relação à

vigência da contratação. I
1 .6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais mqximQ$ adm iIi,pos.

assInatura

2. FUNDAMENTAÇÃo E DESCRIÇÃo DA NECESSIDADE DA CONTR/trAÇÃO
2.1. A l;undamcntação da Contratação c de seus quantitativos cqcontra-sc pormenorizada cm
tópico cspccíí-ico dos l:studos I'écnicos Preliminares, apêndice destd 'Fcrmo dc Referência.
2.2. l«'ica dispensado o plan(> dc contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conformc
decreto municipal 2 1 5/2024. :

3. DESCRIÇÃO DA SOI,UÇÃo COMO UM ’l'ODO CONSIDERADO O CiCiJO DE
VIDADO OB.IETO 1 [ III

3 . 1 . A descrição da solução como um todo cncontra-sc pormcnori?cada cm tópico cspcçílico dos

l-:studos 'I'écnicos Prcli111inal-cs, apêndice deste 'l'crmo dc ReI’crênci4. 1[H"fl

,'-•\

4. REQUISl’ros DACONrR/trAÇÃO
4.1. A prestação dos serviços poderá scr iniciada após a assibaturã cio contrato, mediante
emissão de Ordem de Serviço, a qual dcvcrá scr cxpcdida com antecedência mínima de cinco dias

4.2. Os serviços dcvcrão scr realizados no local, qual seja, barracáo da Associação Mcrccdcnsc

com a Rua Armando l*lorêncio ’I'amiosso, Parque Industrial, Vlunic{pio de Mcrccdcs/PR.
4.3. '1-odos os equipamentos c materiais ncccssários à plena execução dos serviços serão de

responsabilidade da Contratada; FF 1
4.4. Na proposta deverão estar inclusas todas as despesas relacionadas à execução dos serviços,
tais como encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, n\atcriáis, uniformes, iiI)1’s,
deslocamento, dcntrc outras : :BIBI

4.5, A cmprcsa Contratada deverá se responsabilizar pelo cumdrinlcnio da lcgislação vigente
aplicável ao ob.icto contratado.

flt,eIS

dc Agentes Recicladorcs- AMAR, no cndcrcço: Rua Professor Josél,conárdo Paulo com esquina

/P='\

Sul)contratação
4.6. Não é admitida a subconLraLação do objcto contratual.

14. 133, dc 202 1 , pelas razões constantes do ltstudo 'l’écnico Preliminar.

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000 1423
www, mercedes.pr.gov.br

Página 1 25

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da IJCi n'
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5. MODEI.o DE EXE(: UÇ AO DO OB.ll{;'l'O
Condições de execução
5.1 . A execução do ob jcto seguirá a scguintc dinâmica:

5.1.1 . Início da execução do objeto: 05 dias após a cmisJão da Ordem de serviço;
5.1 .2. 1:>cscrição detalhada dos nrétodos, rotinas, ctapasb tecnologias procedimentos.
frequência c periodicidade dc execução do trabalho : iÍ$

5.1.3 . Cronograma dc rcali 2'lação dos scrviços: Confornie acordado com a sccrcLaria
responsável .

/'s Local e horário da prestação dos serviços 1:[
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Professor José l.conardo Paulo com
esquina com a Rua Armando l"lorêncio l*amiosso, Parque Industrial; Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prcstados no seguinte horário: De acordo com o expediente da
Associação Mcrccdcnsc dc Agentes Rccicladorcs- AMAR.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita cxccução dos serviços. a Contratada dever 4 disponibilizar os materiais,
cquipamcntos. ferramentas e utensílios ncccssários, nas quantidades estimadas e qualidades a
scguir estabelecidas, promovcndo stla substituição quando ncccssáriK): 11

5.4.1. ’1-odos os equipamentos c maLcriais necessários à plcna execução dos serviços
serão de rcspons;abi]idade da Contratada:

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 1lo, inciso 1111 da Lei nü 14.1331 de 2021 )
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquclc cstabclccido nH Lei na 8.078, de 1 1 de

setembro de 1 990 (Código de 1)cl’csa do Consunlidor).

/+'\
Procedimentos de transição c finalização do contrato
5.6. Os procedimentos de transição c finalização do contrato constituem-sc das seguintes
etapas :
5.7. Não scrão ncccssários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do ob}oto.

6. MODEI,O DE GESTÃO DO CONTItAFO

6.1 . O contrato dçvcrá ser executado (iclmcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas
avcnçadas c as normas da 1.ci 11D 14.133, dc 202 1 , c cada partc rcspd)ndcrá pelas consequências de

sua incxccução total ou parcial.
6.2. Em caso de impcdimc11to. ordcnl dc paralisação ou suspensão do contrato, o crorlograrfra
dc execução será prc)ITogado auLonraticalncntc pelo tempo côlrcspondcntc, anotadas tais

circunstâncias nrcd tanto simples apc)sli] a.

6.3. As cotnunicaçõcs entre o órgão ou entidade c a contratada ddlvem ser realizadas por cscrito
sempre que o ato exigir tal forlnalidaclc. admitindo-sc o uso de mensagem qlctrC)nica para cssc fim
6.4. O órgão ou cntidadc poderá convocar representante da empresa para adoção dc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7191373/0001;-23
www.mercedes.pr.gov.br :
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providências que devam ser cumpridas dc imcdiato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntc, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial FJara apresentação do plano
de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contr4tuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de cxccução da
contratada, quando houver, do método dc aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

.i íll: 1 il '?llilllllllilili11 iII' !- i F@:; 1
Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o prcposto da empresa, ãntcs do início da prcstaÜão
dos serviços, indicando no instrumento os podcrcs c deveres cm reI$ção à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá mantcr proposto da empresa no local da çxccução do objeto durqnt6
o período de execução dos serviços de manutenção nos equipamentos J
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamcntc, a indicação ou a manutenção do
prcposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro pára o exercício da atividade

/'---\.

ii 1lÊigílíllIHilí!!i j1 111 1: IJ. F ! i 1 ii 1
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (l.ci n'’ 14. 133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a cxcçução do contrato, pará que sç'jam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, dc modo a assegurar os rnelhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, drt. 12 e seguintes).
6.11. C) fiscal de contrato dcvc anotar. cm rcgistro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e dclcrnlinará o que íor necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, c especialmente: IIli

6.12.1 . esclarecer pronLamcntc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na cxccução do objeto contratado; III
6.12.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório dc vistoria, as ocorrências c 1’a7,cr

as determinações e comunicações ncccssárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.12.3. proceder, çonformc cronograma físico-nnanccird, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conformç disposto
cnr contrato :

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

6.12.5. co„fc,i, , „,tin„, „ f.t„„s „lati,„ à, ,q„i,içõ,s, scr+iç9s ou obras;

/+ q\

yFl1 IIt iI 1 FF ! â ; ! ! I l-!!i'?
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:H: . [ilBilitllti l: ' 1’ 11 E' :III
6. 12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os mcios adcquados a observância das normas técnicas c
legais, cspccincaçõcs c métodos de execução dos serviço# cxigívcib para a perfeita
cxccução do objeto;
6-12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c coletiva de
segurança do trabalho: !H lb
6.12.9. dctcrminar a retirada de qualquer cmprcgado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusivc empregados de event[lais subcQntratddd s,3 ou as

próprias subcontratadas, que. a seu critério, compromctam o b4m andamcnto dos serviços;
6.12. 10. receber designação e manter contato com o proposto da contratadas e se for
necessário, promover rcuniõcs periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contrdtuais; :
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais; Pl:
6.12.13. rcqucrcr das empresas tcstcs, exames e ensaios quando necessários? no sentido
de promoção de controle de qualidade da exccução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos; 8 É

6.12. 1.4. rcalizar, na 1-c)rma do art. 140 da I.ei l*cdcral n.' 14. 133, dc 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.12. 15. propor à autoridade competente a abertura do procedimento ddministrativo para
apuração dc responsabilidade:

/-'-\\

ü 1611FI A 1 Ii ! I l t bl 4 .

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A cxccuçãc) dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controlo, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, Üo que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;

6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação
profissional exigidas; IIU
6.13.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato inf-onnará ao gestor do contato, cm tcjnpo hábil, a situação quo
dcmandar decisão ou adoção de medidas quc ultrapasscm sua com[]cIência, para que adote as
medidas necessárias c sancadoras. sc 1-or o caso.

6.15. No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gcHtor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em Çcmpo hábil. o término do

contrato sob sua rcsponsabilidadc) coI-n vistas à renovaÇão tcmpcstiva qu à profroÉação contratual'

,+n\

Gestor do Contrato

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-lbo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administratiÜas c a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a íinalização, cspcci+lmcnte (Decreto Municipal
n'’ 032, dc 24 dc março de 2023, art. 11):

6.17.1 . Analisar a documcntação que antecede o pagamcntdb;
6.17.2. Analisar os pedidos dc rccquilíbrio econômico-finapcciro do çontrato;
6.17.3. Analisar eventuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documcntos rcfcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;

6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução atrayés de relatórios c demais
documcntos relativos ao objclo contratado, em especial cons+ituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da 1.ci n'> 14.133, de 1 a dc abril de 2021,
com as informações obtidas dtlrantc a execução do qontrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisorialncntc a stlspcnsão da entrega qc bens ou a realização de

6.17.7. llfctuar a digitalização c armazcnamcnto dos docurhcntos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, bem qomo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN CP) ;

6.17.8. Preencher o termo dc avaliação de contratos admjnistrativos disponibilizado
pelo setor rcsponsávcl pelo sistema de gestão de materiais, obdas c servi#os;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCI));
6.17.10. Outras dtividadcs compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato e as medidas ado+adas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapdssarcm a sua compctêndia.

CRITÉRIOS 1)E MEI)1 ÇÃO E I'A( IAMENTO
A avaliação da cxccução do objeto se dará conforme o dispostO neste item.
7.1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, prbporcional à irregularidade
vcriíicada, scm prcjuízo das sanções cabíveis, caso sc constatcquc a Contratada:

7.1.1.1 . não produzir os resultados acordados, ,

7.1.1.2. deixar de cxccutar, ou não cxccutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou !

7.1.1.3. dcixar dc utilizar materiais c recurso4 humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidad+ ou quantidade inferior à

dcmandada. } lb

A aferição da cxccução contratual para fins de pagamcnt4 considcrará os scguintcs
critérios: É Ê ilil[ Êil}

7.2.1. llxccução do objeto, nos termos da descrição e dem pis espccincaçõcs previstas
no presente ’l'crmo dc Rcícrência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-160 – Mercedes – PR
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7.3. Os serviços scrão rcccbidos pl’ovisorianrcntc, no prazo de até Q7 (sctc) dias, pclo i-iscal do
contrato, mediante termos detalhados. quando vcrilicado o cumprimclito das exigências dc caráter
técnico e administrativo. ( Art. 140. I. a. da I.ci n') 14.133_,..„É.i.n,...a.;2_.1.).

7.4. O prazo da disposição acima scrá contado do recebimento dê comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se rofcrcm a parcela a

1

ser paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o rcccbimcnto provisório do dbjcto do contrato mediante

termo detalhado quc comprove o cunlpriincnto das exigências de carájcr técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
dc vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao linal de cada pcríod<5 de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto b, se for o caso, a análise do

desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a scr encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do
termo detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com h entrega do último:
7.7.2. O Contratado lica obrigado a reparar, corrigir, remoyer. reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas, no todo ou em parte, o objcto cm que se vc[-incarcm vícios, dcfcitos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última c/ou ú11ica mcdição dc scrviços até que scjanh sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a scr apontadas no Recebimento l]rovisório.
7.7.3. A fiscalização não cl'ctuará o atestc da última c/od única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que pobsam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 11 9 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 202 1)
7.7.4. O rcccbimcnto provisório também ficará sujeito, Úuando cabívcl, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instru+ões cxigívcis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste ’lcrmo dc Rcfcrênciac na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ’l-crITlo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão accrca das ocorrências np execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo cncalninhá-los ao gestor do contrato para rcccbimcnto definitivo.
7.9. Os sçrviços serão rcccbidos dclinitivamcntc no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
rcccbinrcnto provisório, pclo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obcdcccndo os scguintcs procedimentos:

7.9.1. llmitir documento colnprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato c setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas }{cIo
contratado, com menção ao seu desempenho na cxecugão contratual, bascado cm
indicadores objetivamente dclinidos c afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.

/--"\
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7.9.2. Realizar a análisc dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização c. caso haja irrcgularidacics que impcçam a liquidação c o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitdndo à CON'IRA’I-ADA, por
escrito, as respectivas corrcçõcs;

7.9.3. ltmitir 'lcrmo l)ctalllado para cfcito dc recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documcntaçõcs apresentadas; c
7.9.4. Colnunicar a empresa para quc cmita a Nota l;iscal ou ]"atura. com o valor exato
dilncnsionado pela liscalização

7.9.5. I':nviar a documentação pertinente ao setor de contl]atos para a formalização dos
proccdimcntos de liquidação c pagamcrlto, no valor dimcNsionado pela íiscalização c
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobrc a cxccução do objeto, quanfo à dimensão, qualidadc c
quantidade, deverá scr observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133 : de 2021, comunicando-sc à
cmprcsa para emissão de Nota 1 fjscal no que pcrtinc à parcela incontrokcrsada execução do objeto,
para efeito de liquidação c pagamcnto
7.11. Nenhum prazo de rcccbimcnto ocorrerá cnquanto pendente a:solução, pelo contratado, de
inconsistências vcriíicadas na cxccução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou dcíinitivo não cxcluirá a rçspodsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pronssionhl pela perI-cita cxccução do
contrato .

n\

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota l"iscal ou doc unlcnto dc cobrança CHui valcntÜ, corrcrá o prazo de dez dias
úteis para nns dc liquidação. na forlna desta seção, prorrogávcis por Igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente dcvc vcrincar sc a Nota l"iscal ou l;atura
aprcscntada expressa os elementos necessários e essenciais do docun4cnto, tais como :

7. 14. 1 . o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
7.14.4. o período rcspcctivo dc execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. cvcntual destaque do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis.
7. 1 5. I-lavcndo crro na apresentação da Nota Fiscal/l'atura, ou circunstância que impeça a
liquidação da dcspcsa, esta íicará sobrcstada até que o contrataÜo providcncic as medidas
sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcgulariz+ção dd situação, sem Ônus à
contratante :

7.16. A Nota l;iscal ou 1 fatura dcvcrá scr obrigatoriamente acomdanhada da comprovação da
regularidade fiscal. constatada por lucio dc consulta on-line ao SICAI; ou, na impossibilidade dc
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios clcLrônicos oficiais ou à documcntação
mencionada no art. 68 da i.ci n'’ 14.133/202 1.

7.17. A Administração dcvcrá rcalizar consulta ao SIC Al'' para: ai verificar a manutenção das
condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão quc impeça a participação

in\
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cm licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc. proibição de contrataq çom o 1)odor Público, bcm
como ocorrências ilnpcditivas indiretas (INS'IRLJÇÃC) NORMA'IIVÀ N'’ 3, DI': 26 Dl 1 A13RII. 1)11

2018)
7.18. Constatando-sc, junto ao SIC/\1;. a situação de irregulajidadc do contratado, será
providcnciada sua notificação, por escrito, para quo, no prazo de 5 (binco) dias útcis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podêrá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratantc.
7.19. Não havendo regularização ou sendo d dcfcsa considerada iITproccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pela iiscalização da rdgularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à cxistência dc pagamento a ser cfctuado, para quc
sejam acionados os meios pertinentes c ncccssários para garantir o rc4cbimcnto dc seus créditos.
7.20, Pcrsistindo a irregularidade. o contratante dcvcrá adotar as mddidas ncccssárias â rescisão

contratual nos autos do processo adm inistrati vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. l

7.21. IIa\'endo a cfctiva execução do objeto. os pagamentos serão ltcHlizados nornralmcntc, até

que sc decida pela rcscisão do contrato, caso o contratado não rcgujarizc sua situação junto ao
ST CAI

/-\

,1,III
Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo dc até cinqo dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todk)caso, o pagamento deverá

ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do qtesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c
notas dc débitos, con íormc prevê o art. 1 0 do Decreto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao c9ntratado serão atualizados
monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a dath dc sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice l!)(.'A-113GI': dc corrcção monetária.p+b\

Forma de pagamcntí) 1
7.24. O pagamento será realizado por lrlcio dc ordcm bancária, 'l'} CD, DOC ou transfcrência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c cOnta corrente indicados pc]o
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eyentual alteração dos dados
bancários informados. 11 l}

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar comO emitida a ordem bancárIa,

TED, DOC ou transfcrência bancária para paganlcnto. .. . l . .

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária prcvÍ$ta na legislação aplicável.
7.26.1. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo ins+rido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da rcdlização do Ódgamcnto, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optantc pelo Simples Naciohal, nos termos da Lei
Complementar n' 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributáriR quanto aos inrpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamqnto ficará condicionado à

R„, D,. o,w,Id, C„„, 555 – F,„, (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 bd) – Üercedes – PR
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apresentação de comprovação, por meio de documento oncia1, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida 1..ci Complcmcntar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas pdra o Município a partiÉ de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda inÇidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como dds hipóteses em que a r#tenção n ão scrá aplicável é
a IN REB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendO também ,ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conformé o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenÇão nd fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/nn"\

iIEF,
Cessão de crédito

7.28. It admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regra$ dcstc presente tópico.
7.28.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprova4ão do contratante.

7.29. A cíicácia da cessão dc crédito, em relação à Administrhção, está condicionada à
celebração dc tcrtno aditivo ao c011traLO adm illistrativo.

7.30. Sem prc.juízo do regular atclrdilncnto da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições dc habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condi+ionam à rcgularidadc fiscal
c trabalhista do ccssionário, bem corno à certificação de que o cbssionário não se encontra
impcd ido dc licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios. direta ou indirctamcntç. conforme o art. 12 da Lei
n' 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-0 1. de 1 8 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele qu4 seria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutdmente inqólumcs todas as

defesas c exceções ao pagamcnto c todas as demais cláusulas cxolbitantcs ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre oi contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou qc pagamçnLo pcla cfctiva
comprovação do fato gerador. quando íc)r o caso, e o desconto de multas, glosas c prcjuízos
causados à Administração
7.32. A ccssão dc crédito não a Jctará a execução do objeto contrdrtado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

Inn\

8. FORMA E CRI’I'Í:RIOS 1)E SEI.I«:ÇÃO 1)O PORN]':(FEDOR É RE(;IMI( DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta t
8. /. O fornecedor será selecionado por mcio da realização de prodcdimcnto dc l,.ICl'IAÇÃO,
na modalidade PRlIGÃO, sob a forma III.li'l-RÔNICA, com adoção do critério de j ulgamcnto pelo
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MLINOR PRIIÇO,

Regime de execução
8.2. O rcgimc dc cxccução do contrato será cxccução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins dc habilitação, deverá o licitantc comprovar os scgu+ntcs requisitos:
Ilabilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de idcntidadc (RG) ou documcnto cqui+alcntc quo, por força de lei.
tenha validade para fins dc idcnLilicação cm todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de I':mbrcsas Mcrcantis, a cargo da

Junta Comercial da rcspcctiva scdc;
8.6 . Microempreendedor Individual - IVI El: Certificado da Condjção de b11icroclnprocndedor
Individual - CCMl11, cuja aceitação ticará condicionada à verificaç#o da autenticidade no sítio
hUps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SI,Ü ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de lünpresas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva scdc, acompanhada de documcn}o comprobatúrio dc seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização do funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será çonsidcrada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRill/Ml': n.' 77, dc 1 8 de março dc 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro q=ivil dc Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc dc)cuIUcnlo comprobatório dc scug adm inistradorcs;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou crnprcsária: inscrição do ato
constitutivo da lilial, SLICursal ou agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de EmHrcsas Mercantis onde open4,
com avcrbação no Rcgistro onde tcm sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa : aLa de 11lndação c estatuto social, cor[n a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito noRcgistro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da IJei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1 971.

8.12. Os documcntos apresentados dcvcrão cstar acompanhados dk todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

'n\

n\

l:íJãF'; BEi;1 1
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicaq ou no Cadastro de Pessoas
l"ísicas. conforme o caso:

8.14. Prova de rcgularidadc lisca[ perante a Fazenda Nacional, mcdiantc apresentação dc

certidão cxpcdida conjuntamente pcla Sccrctaria da Receita l''cdcrhl do Brasil (111"13) c pc;la
Procuradoria-Geral da l"a7:onda Nacional (PGI"N), referente a todos os créditos tributários federais

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-] oo – Mercedes:[;PR’
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c à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusivc aqUlctcs relatIvos à Scguridadc
Social, nos termos da Portaria ConjLlnta n' 1.751 , dc 02 dc outubrddc ]014, do Secretário da
RccciLa l"cdcral do 13rasil c da I)rc)curadora-Geral da l;azcnda Naciondl.
8.15. Prova de regularidade com o i“undo dc Garantia do ’l-cmpo dc Serviço (FG'}W}!
8.16. Prova de inexistência do débitos inadimplidos perante a Justi{a dd 'l'rabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, hos térmos do Título VII-A
da Consolidação das 1.cis do 'l-rabalho, aprovada polo Decreto-Lei n'’ 5lz+52. de 1'’ de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes Municipal rejativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadc c compatível com b objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a I'’azcnda Municipal do domicjiio ou scdc do forncc6kior,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrc;
8.19. Caso o [-’orncccdor sc'ja considerado isento dos tributos Munic[jpais relacionados ao objeto
contratual, dcvcrá colnprovar tal condição mediante a aprcscntaçãodc declaração da l"azcnda

rcspcctiva do seu domicílio ou sede, ou outra cgu ivalcntc, na forma d# lci.
8.20. O forncccdor enquadrado como ITlicrocluprccndedor individHlal que prctçnda aufcrir os
bcncHcios do tratalncnto diícrcnciado previstos na I.ci Complementar n, 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes cstadhldl c muni4j@áj4

J=\\

9. ESTiMNi'iVAS DO VALOR DA CON'FR/trAÇÃO
9.1. O custo cstimado total da contratação é de R$ 25.610,00 (ViII[C c éinco mil, scisccntos e

dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 1
II ifl IEr FEI;IFI gf! Ii:: iI :11 fl f

10. ANÁLISE DE RiSCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos tcrmos do aR. 7', § 7aJ do l)ccrcto Municipal n.a

03 1/2023, e do a"t. 2', g 2', do Dccrcto Mu”icil'al n.' 042/2023, 'om Paso +a seguinte hipótese:

/=\. ( ) 1 - „„ hip,bt„„ d., i.,i,., I („.1.„), Ii („„1.,), III (li,it,çã. bcscl+ta ou fracassada), VII
(casos dc guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fcdcralou dc grave perturbação da

ordem) 9 VI11 (cmcrgência c calaniidadc pública) do art. 75 c do § 7a bo art. 90 (remanescente de
obra). ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1 '’ de abril dc 2021 ;

( ) III - contratação dircta, p,)r dispcnsa ou incxigibilidadc dy liciH lão, Üuando 2 simplipid.adc
do objeto ou o modo de seu fornccimcnLo pudor afastar a rlcccssidadc qe ci;tudo técnico preliminar
e análise de risco, o que dcvcrá scr dcvidamcntc justificado IIO doçKlmcllto dc formalização da
demanda; I

( * ) IV - m,di,„t, j„,tin„ai»., no, „„„s c„„olv,„d. „„,t„t,ção 4t .bj,tos dc baixo valor ou

baixa complexidade. f 1

10.1.1. A p„„„t, „,„t,-,t„çã. „„i p„,,did, d, ,l,b4„çãQ dc Estudo Técnico
Preliminar, cntrctanto, a ,'}nálisc dc Riscos nfará dispc rIsada, Honsi.gerando que se treta de
objeto de baixa complcxidadc, consubstanciado cm simples fcrviÇos dc manutenção de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-Hoo - Mercedes – PR
e-maÊl: Êicitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.3l3/0001-23
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equipamentos .

11 . ADEQUAÇÃO ORÇAMEN'I'Álll A
11.1. As dcspcsas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à cbnta dc recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município dc Mercedes.
11 .2. A contratação scrá atendida pcla scguintc dotação:

02.0(19.15.452.ílt)08.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903917
Fonte de recurso: 505n\

12. DA VEI)AÇÃO À PARricii)AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCiO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcjo, o artigo 15 da IJei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que dcvidamcntc justificada nd proccgso licitatório.
12.2. Sobrc esse assunto, o 'l'ribunal dc Contas da União – 'l'CU - cÀtcndç ejLIe o juÍzo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas mcnorcs que, dc outra it)rma. não participariam do ccftamc), . quanto a ccrcçá-la
(associação de cmprcsas que, caso contrário, concorrcriam entre si).
12.3. Compulsalnos diversos julgados daquela Corte de ConLàs a respeito dcssc tema,
notadamente os Acórdãos no 22/2003 -- l)lcnário; n'’ 1.094/2004 – PlenáriO c n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que scI+cm cic norte para a
pFOsente contrataÇão :

12.3.1 . A escolha no sentido dc adm itir, ou não, a participadão dc cmprcsas orgarlizãdas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. I'ratando-se de objeto de pequeno vulto financcil+o c baiba complexidade, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter combctitivo, pois facilitaria quo
empresas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acbrdasscm pdra participar da

!:}’:iTii,1;ii);1; 1;;;;iii;IiI';i;;:11;ii';:„,;E;iIi::}}X3l:::alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, acxcmplo das grandes obras
que demandam tecnologia soíistiçada c rcstrita. Ê 1 H 1111

12.4. Dia„t, d, t.do o ,,pJ,ti Útéjmos pela nã(; permissão d4 particjpação de empresas
rc:unidas em consórcio. consoantc os motivos a scgulr expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não cnvolvcÊ bens e serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta gra11dc vulto financeiro;
12.4.2. Dcvc-sc primar, no presente caso, pcla ampla combclitividadc como formaj§ç
garantir a aquisição prctcndidtl c a admissão dc cmprc4as cm 1 consórcio, dada a
simplicidadc do objeto, podcrá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio} dc e 4presas na presente

o\

R„, D,. O,w,Id, c„„, 555 – F,„, (45) 3256-8000 – CEP 85998-4oo – Mercedes – PR
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@IIII:ll I
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consIste na aquisição de scrJiços
comuns, não scndo apropriada a exigência dc formação de cobsórcio para essa nndlidãde;
12.4.4. Uma análisc preliminar do mercado permite supof que as empresas do ràmo
conscgucnl executar os serviços, objcto do presente termo, scÚ a necessidade de formação
dc consórcio.

Mercedes, 1 8 dc dczcmbro dc 2025.

+-\ 1Vilma Egcr
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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AN EXO 11

ESTUDO I'ÉCNICO PRE].IMIN/\R

Objeto: Contratação de cmprcsa cspccializada para manutenção de equipamentos utilizadob na
Associação Mcrccdcnsc dc /\gcntc'; Rccicladorcs- AMAR.

A
INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

.n\
Área Requisitantc: Sccrctaria dc Viação, Obras e Serviços Urbanosdo Município de Mercedes.

ConIormc a 1.ci n' 1 4.133, dc 2021, o I':studo 'l*écnico Preliminar tcm por objctivo idcntifichr c
analisar os cenários para o aLcndilncnLo da demanda que consta no l}ocumcnto dc oncialização
da Demanda, bem como dcmonstrar a viabilidade técnica c cconômicb das soluçõcs idcntificaÜas,
forncccndo as informações ncccssárias para subsidiar o rcspcctivo p[occsso dc contrata[Ção.
Neste sentido. o presente documclrto contcmpla estudos para a dontratação dc solução {que

atcndcrá à necessidade cspccilicada no documento de formalização dh demanda anexo, c tcm bpc)r

finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntiíicar a melhor solução existente no mercado $ara

supri-la, cm con form idade com as normas c princípios que regem a AHministração Públ léa .
11 III ! iI gIllli Êl

1. DES(:RI(„'Ão DA NECI«:SSI DAI) E

Fundamentação: Dcscrição da ncccssidadc da contratação, conqidcrado o problema a ser

resolvido sob a pcrspcctiva do intcrcssc público. (Inciso I do g 1 c) doart. 18 da 1.ci n'’ 14.133}, dc

A prcscntc contratação justiiica-sc pelo laLO dc que os cquipamcnjos éstcira dc clcvaêão,
esteira de rcjcito, prensa c carrinho de bag – utilizados diariamcnjc pela AMAR (Associação
Mcrccdcnsc dc Agentes Rccicladorcs) são csscnciais para as atividades de triagem, pesagem,
separação c compactação dos materiais rcciclávcis (papéis, metais, plásticos, vidros e outrÓs),
etapas indispensáveis para viabilizar sua comercialização.
O trabalho dcscnvolvido pela associação é fundamental, pois assegur+ a dcstinação adequada dos
resíduos e contribui dirctamcntc para a sustcntabilidadc ambiental. Contudo. o funcionamcnto
inadequado dos cquip3mcntos tcm gcrado diíiculdadcs na co4tinuidadc das atividades.
Considerando que tais cquipamcntos apresentam dcsgastc, necessita+11 de manutenção, limp4za.
lubrificação c substituição de algumas peças, a contratação ora propqsta torna-se imprcscindívcl
para garantir a continuidade e a cliciência dos scrviços. asscgur+ndo a correta separação c
compactação dos materiais destinados à comercialização.

202 1 )
Descreva a sua necessidade:

n\

2. ALINIIAMl':NTO COM P(:A

F„„d,m„,t,çã„, D„„.„,t”'çã' d' prf'i?ã' d' ”ntrãTção n' pl+”o dc contrateçõcs anual,
sempre que elaborado, dc modo a indicar o seu alinhamento FoID o planejamento da

www,mercedes. pr.gov.br
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Administração (inciso 11 do $ 1 a do art. 18 da 1.ci n'

1;ica dispensado o plano de contratações anual para os
decreto municipal 2 1 5/2024.

2024 c 2025, conformc

3. REQUISITOS 1)A CONTRATAÇÃO
Fundanlcntação: l)cscrição dos requisitos necessários c suficichtcs à escolha da solução.

prevendo critérios c práticas de sustcnLabilidadc (inciso III do § l ' d d art. 18da l.ci n' 14.13§, de

Descreva os requisitos da contratação:
A prestação dos scrviços poderá icr iniciada após a assinatura do cdhtrato, mcdiantc cm issãÍo dc

Ordcm dc Serviço, a qual dcvcrá scr cxpcdida com antecedência mí[\ima de cinco dias útci
Os serviços dcvcrão scr realizados no local, qual seja, barracão da Associação Mcrccdcnsc dc

Agentes Rccicladorcs- AMAR, no cndcrcço: Rua Professor José Lcohardo Paulo com esquina com
a Rua Armando l"lorêncio ’l-amiosso. Parque Industrial, Município dd Mercedes/PR.

rcsponsabilidadc da Contratada; [

Na proposta deverão cstar inclusas todas as dcspcsas relacionadas # exccução dos serviços! tais
como encargos trabalhistas, prevIdenciários, iiscais, materiais, uni-íbrnlcs, [P 1’s, dcslocaln.4@M
dentre outras:

A cmprcsa Contratada dcvcrá sc responsabilizar pelo cumpridicnto da legislação vidcntc
aplicável ao objeto contratado.

202 1 )

'l-odos os equipamentos e materiais nccessários à plena cxcculÇão dos serviços serão dc

p-\

4. ESTIMATIVA DAS QUANT IDADES E dt.ASS IFICAÇÃO
BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: l:stimativas das quantidades para a contratação, #companhadas das menlórias
dc cálculo c dos documentos qtlc Ihcs dão supurtc, que considerem ihtcrdcpcndências com outras
contratações, dc modo a possibilitar economia de escala; (inciso IVdo § ! ' do art. 18 da I.4llM
14.133, dc 2021 ). F

DOS

=\

Indique os quantitativos :

Item Obj oto

Prestação de scrviços para manutenção de equipamentos:
Esteira de Elevação, modelo: ItSRl11 00, NKSINDUS'I'RIAt,:
cngraxanlcnto; limpeza de esteira; troca de lona i7mm, cod jcia
CL-V4 17.000x900 aberta com tdlisca dc 5C)mm no passd dc
l50C)mm, centralizada com 70C)mm . [

Esteira de Rc.jeito, modelo: KUli1’1-Z: cngraxamcnto; limÜcza
da esteira; troca de lona correia Cl.-V3 7.500x580 fechada &om

talisca dc 50 nlln no passo dc 300, centralizada com 460mni

Prensa, marca : KU13j:l'Z : trocar rolamentos c rodas de nyl(1}

,d, Q„,„ti adc

[1 i

Serviço1 1

I

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP $599d-loo
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Carrinho de Bag, marca :TiinX;1 R
de nylon.

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

-l'ratam-sc de bens/scrviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem scr objctivamcntc dcíinidos 1)cIo edital, por meio de cspccifi+ações usuais de mercado. O
fornecimento prctcndido não é considcrado continuado, uma vez quO não se presta a manutchção
da atividade administrativa, não dccorrcndo dc necessidades pcrmadcntcs op prolongadas.

+'\

Vigência da contratação (no c: lc í'ornecinrcntos cont
) Plurianual ( X ) Não pluriaÚual

IiEVAIN Fj-AM E NTO 1) E MF, RCA 1)o

.cvantalrcnLo dc nrcl-cado, que consislund am en taçã

c iusti nc,diva técnica e cconôm i la csco11la do tipo de soluçãl ltratar
18 da 1.ci nD 14.133, dc

Identificação das solr

SÍVCISPOIV
1 '’ do;o V do

Descrição da solução (ou cenário)

Contratação de empresa especializada para manutenção de equi

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é a única viável para este caso.

n\

6. ESTIMATIVA i)o VAI,OR 1)A coN’IRA’rAÇÃo 1
Fundamentação: ltstimativa do valor da contratação, acompanhada doi preços unitários
rcfcrcnciais. das mcmórias dc cálculc) c dos documentos que Ihe dão sbportc, que poderão constar
dc anexo classiIicado, sc a Administração optar por prcscrvar o SC[I sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 1 8 da l.ci 14.133, dc 2021 ).

Estimativa do valor da con tratação
Jmi,=4
;b,

Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.37:
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7. DESCRiÇÃO DA SO l.UÇ;\o COMO UM TODO
Fundamentação: l)cscrição da soltlção como tIm todo, inclusive d4s exigência-, relacionadas à
manutenção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 Q do art. 1 8 da 1.ci 14.1337

Descreva a solução como um todo:
Após a análise comparativa das soluções idcntilicadas, concluiu-sc pela ncccssidadc dc
realização dc Pregão ltlctrônico para a contratação de serviço dc mhnutcnção dc cquipamentos
utilizados para realizar a triagem c clcstinação [inal dc resíduos recicláveis.

dc 2021)

A\
8. JUS'l'IFIC A'l' IVA PARA PA]i(: El,AMEN'1-O

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contdatação, sc aplicávcl. (Inciso
VIII do § 10 do art. 18 da lci nD 14.133, dc 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apcnas um item, indivisívcl.

liit

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RI<=SUI,'FADOS PRETENDIDOi
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcrl+los dc cconomicidadc c dc
mclhor aproveitamento dos recursos humanos, matcl'iais c l-inanccirqs disponíveis. (Inciso IX do
g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dó 2021 ).
Descreva os resultados esperados:
A contratação dos serviços para lnanuLcnção dc equipamentos +ltiliza(Jos pela Associação
Mcrccdcnsc dc Agentes Rccicladorcs AMAR, por lucio de PregãO lllctrônico visa garantir a
cconomicidadc c o Inclhor aproveitamento dos rccursos disponível$. A modalidade pcrmitc a

obtenção do melhor preço, assegurando uma rclação custo-bcncfíciovantajosa.

10. PROV]DÊNCI AS PRÉVIAS AO CONTI{/UFO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pcla Administraçãb prcvianlcntc à celebração
do contrato, inclusivc quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g l ' do all. 1 8 da lei nc) 14. 133, de 2041).
Descreva as providências préviüs :
Não foram identificadas providências prévias.

pH-\

11. CONTRATAÇÕES CORREI.A'FAS/iNTERDiWENDEN'1+](S
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (InÇiso XI do g' l ' do art. 18 da
Ici no 14. 133. dc 202 1 ).

Indique as contratações correlatas/interclclicndcntcs:
Não há nem uma contratação corrclata ou intcrdcpcndcntcs

12. IMPACTOS AMB IEN’FA IS
Fundamentação: l)cscrição dc possíveis impactos alnbicntaib c respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo dc cncrgia c dc butros recursos, bem como

logística reversa para dCSfaziIncnLO c reciclagem de bens e rcfugos, qpando aplicável; (inciso Xl

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37$/OOOI 12q
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do $ 1a do art. 18 da lei nc’ 14.133, dc 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram idcntificados impactos ambientais

13. DA UTILIZAÇÃO DO SiSTEMA DE REGISTRO DE PÉEÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da I,ci n.c) 14.133, dc 202 1, as compras deverão ser
processamento por mcio dc sistema dc registro dc preços, quando pcrtincntc. As hipóteses de

utilização do registro de preços corlslaln dos incisos do art. 64 do l]ccrcto Municipal n.'’ 034, dc

( ) Deverá ser adotado o sistcnra de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistcIlla de registro de preços conforme justilicativa.

7,f) 9.3

a\

1:111: ::;:: Hi l::A:IÉI i r lfii :ii ii

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: trata-se dc serviço
dc natureza não continuada, com quantitativo dcfinido dc acordÜ com a demand,1 exata da

Administração, tornando desnecessária a adoção do sistema de rcgibtro dc preços.

202 1 )

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA coN'FRA'rAÇÃo
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da ncccssidadc a que se destina. (inciso XIII do g 1': do art. 1 8 da lci n'’ 14.133 &a

Posicionamento concluI;ivo:
A contratação é essencial e justificada para a administração municipal, uma vez que os serviços
oferecidos são cruciais para a manutcnção dos cquipamcntos, garantindo o bom andamento das
atividades. Além disso, atcndc as necessidades da Associação Mcrccdcnsc dc AgcnLcs
Rccicladorcs- AVI All

Classificação: Por lim. considerando as in íormaçõcs levantadas, os responsáveis pela claboração
entendem que o 11'1'1) c o orçalnclrLO cstinrado da contratação dcvcn] ser classiIicados como làão

sigilosos, nos tcrmos da I.ci n.'’ 12.527/201 1 c da I.ci n.a 14.133/2041.
/n\

Município de Mercedes, llstade) do Paraná, 17 dc dczc+bro dc 2025.

Jacson Marcos IJUcian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urb+nos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-l00 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 42

liÊI il 1IFllü J-iIIi1 :11
#*T?."klãY,:1,’.\i'M©l§'á/êüt&'

fiIH1

18



Ass.
@

Munieípio de Meqcedes

Estado do Paràná

Edital de !)+egão l':le! IrÔnico n.' 005/2026
ProCesso I.icitatór io n'’ 006/2026

AN EXO 111

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE +)EM ANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor rcquisitantc (Unidade/Setor/l)cpartamcnto): Secretaria d& Viação, Obras e Sbrviços
Urbanos do Município de Mercedes

4+\ Responsável pela Elaboração do Documento: Jozianc IIassc

F.-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256l8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para manutenção de cquipamclntos utilizados na Associação
VI crccdcnsc dc AgcnLcs RccicIadorcs - A =VIAI{.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que m(IUva a

contratação, por que o objeto é necessário c como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação justi lica-sc pelo fato de que os equipamentos + cstt,ira de clcvaÇão. cstcW
rcjcito, prensa c carrinho dc bag – utilizados diariamcntc pela AMAR (Associação Mcrccdcnsc dc
Agentes Rccicladorcs) são csscnciais para as atividades dc triagcm, pcsaÉcm, separação e compactação
dos materiais recicláveis (papéis, metais, plásticos, vidros e outros), etapas indispensáveis para
viabilizar sua comercialização.
O trabalho desenvolvido pela associação é í-undamcntal, pois asscguÜa a dcstinaçãa adequada dos
rcsíduos c contribui diretamente para a sustentabilidade ambicntali Contudo, o funcionan@@
inadequado dos cquipamcntos tcm gerado dificuldades na conLinuidadc das atividades. Consideradtic5

que tais equipamentos apresentam dcsgastc, necessitam de manutcOção, limpeza, lubrificação c

substituição de algumas peças, a contratação ora proposta torna-se ilbprcscindívci para garantir a

continuidade e a cíiciência dos scrviços, assegurando a correta separaçãO e compactação dos IIlitIc}lais
destinados à comcrciali/ílção

'#nq,

Rua D,. O,wald, c„„, 555 – F,„, (45) 3256-8c)oo – CEP 85998- 4oo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.3l3/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página l 43



*@§P
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Edital de /+,gd, El,t.rôni,. ,' OO\./2026
PrÓcesso I.ici.tatório n'’ 006/2026

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Matqrial ou de Serviços#, Un@@
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição/Especificação

Prestação de serviços para
manutenção de equipamentos :

Esteira de Elevação, modelo:
I':SR 11100, NK SINI)US'1' 111 Al .:
cngraxamcnto ; limpeza de
icstcira; troca de lona 17mm.
correia Cl.-v4 1 7.000x900
aberta com talisca dc 50mm no

passo dc 500lulu, centralizada
com 70(Jmnr .

Esteira de Rcjcito, modelo:
K UB l’l'Z : cngraxamcnto ;

limpeza da esteira; troca de lona
correia CI.-V3 7.500x5 80
fechada com talisca dc 50 mm

no passo de 300. ccnLlali>cada
com 460mm.
Prensa. marca : K LJ131'1'7 :

trocar rolamentos e rodas de

nylon.
Carrinho de Bag, marca
KU131'1'Z: troca de rolamcrllos c

rodas de nylon.

(=also r mt ant.31 Unit. m(

+\

01 20265 Serviço 1 1 R$ 25.61 b,OO R$ 25.616,OO

pP-\

*Nos termos do inciso II do art. 33 do l)ccrcto n.' 91 1 ,_ dc 24 de março bc 2029, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Govcrno l'cdcral (CA’IM A'l ou CA’I-Sl:R), haja vista a incEistência dc catálogo püóprio.

Justificativa do qllantitativo previsto (como se dcIiniu o mesmo): 1
Quantitativo estimado visto a real necessidade da Associação Mcrccdchsc dc 4gpntcs Recicla+orcs-
A M /\R

n=nUn=

4. Estimativa prclimil,ar do valor total da contratação (sc para elaboração do 1’CA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 25.6 10,00 (vinte e cinco mil seiscentos c dcz reais).

5. P„,i,ã. d„ d,t„ ,I„,j„,I„ p„„, „ ,ontratação: IO dc dezembro de ?025.

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256–8000 – CEP 85998-IQ0 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.379/0001-2$

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mer+edps

Estado do Parahá

Editai de PI-CLEão Eletrônico n'’ 005/2026
Proc&sso I.iciíülório n' 006/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. llá vinculação ou dependência com a contratação de outro DF-D Üara sua execução, visando a

determinar a sequência em que as respectivas contratações serão rcàlizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO

pn\
8. Classificação orÇarnent,'Iria da despesa,
desdobramentos :

02.0tJ9.15.452.0008.2038 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33903917
Fonte de recurso: 505

indicando a ação, até nível de elemento c

9. A elaboração do Estudo 'l'écnico Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (g 7'’ 1 do art. 7'’

do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SiM ( )NÃO
Justificativa (cspcci ficar porque é opcional, sc lor o caso): Item de baix+ valor e complexidade.

Mercedes-PII, 1 7 dc dczcmbro dc 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda
#'n\

1 g 7'’ A elaboração do l':’l'l) e a análisc dc riscos será opcional nos scguintcs casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor). II (valor), III (licitação deserta ou fracdssada), ViI (casos de guerra, csta®jW
dcfcsa, estado de sítio, intcrvcnção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII [emergência o calamidade
pública) do art. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (rcma11csccntc dc obra), ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1 :’ de abril dc 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusivc acréscimos
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais relativas a objetos cic prcstação dc naturcza jcontinuada;
III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simpIikidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a ncccssidade dc estudo técnico preliminar e análise pc risco, o 4ue dcvcl’4@81
dcvidamcntc justificado no documcnto dc formalização da demanda;

IV - mcdiantc justiíicativa, llos casos envolvendo contratação de objetos de baixo vd jor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37$/0001-23

:bw/y%nrneyes.pr.gov.br II
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Município de Mer+edes

Estado do Pardná

Edital de P;Vgão Eletrônico n'’ 005/2026
Prot\\esso I.icitatóri.o n'’ 006/2026

Ciente c de acordo:

Sccrctário da Pasta Interessada (Jacson Marcos l.ucian) :

Assinatura :

+n\

/'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 bo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.379/0001-21

www,mercedes. pr.gov.br
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JUunieípio de Me#cedes
Estado do Pará

Edital de 1)'}egão Eletrônico n'’ 005/2026
Prc+esso l.ic i.t.atóri.o n'» 006/2026

ANEXO IV
IviiNu’rA DO CON’pRATO

(:oNTn'ro ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRb sl O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
1'=MI)RES/\ ..................1................................

O Município de Mercedes. pessoa jurídica de direito público interno. com sede
administrativa na Rua 1)r. Os\\.’aldo Cruz. n.') 555. Ccntro, na Cid4dc dc Mcrccdcs. tCstado do

Paraná, ncstc ato rcprcscnLado por seu l)rcíbÊto, Sr. l.acrton Weber, doravante denominado
CON'l'RA'l'AN'l'l':. c a clllprcsa .\X 1XXX:\XXX -XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada 1-la ilua,',/\v. xxxxxx.\xxx xxxx.xxx xx{, na xxx, bairro xxxx, C'i:::;

xx.xxx-xxx. na cidadc de f\.„ixxxxxxxx. Es;fado do xxxxxxxxxxkxxx. doravante desjgnada
CONTRATADA, ilcstc aio representada pc>r xxxxxx xxxxx xxxkxxxx, represc11tante legai,
conforme atos c,OnStitLlilVOS da cinprcs3 o tJ procuração apreseir-tadoda} nos autos, tcndo cm vista
o que consta no Processo nQ xxx/ 302x...................,. c cm obscrvân#ia às disposiçõcs da 1.ci n'’
14.133, dc 1'’ de abril de 202 1, c demais legislação aplicável, rcsolvçlb celebrar o presente l-cl-mo

dc Contrato, dccorrcntc do Pi'€gã€1 Elcf I-Ô:3 ico 13. .../...., mediante as cláusulas c condições a scguir
cnunciadas. 1

#'\

1. Cl,ÁUSUI,A l)RIMEI RA – OB.IETO (art. 92, 1 e TI)
1.1. O objcto do prcscntc instrumcnto é a contra tclção de ctrl presa esl7ecicll.izclda pCI ru

manutenção de equipct}m.ento„s utilizados na Assoclação Mercedensá. de Agentes Recic[odores -
/1 A/1/1 R . nas condições cstabclccidas no ’lcrmo dc Referência.
1 .2. Ob jc3to da contI’ittaÇão :

Item l l)cscrição/Espcciíicação/--\ C 11 tser Unid At liS U nit. RS Total

Prestação de serviços para
manutenção de cqLlipanlcnLOs:
Esteira de Elevação, modelo:
1:S RIC 100. NK SINDLJS’1'1< 1 A 1.:

cngraxam cn to ; limpeza de
cstcira; troca de lona 17lnm.
correia Cl.-V4 1 7.000x900
aberta com talisca dc 50mn1 no

passo dc 500nrm, centralizada
com 700mm .

Esteira tlc Rcjcito, modelo:
KU 131’1'Z : cngraxaluc nIo ;

limpeza da este i rai troca dc lona
correia CI .-V3 7.5 00x580
fechada coin talisca dc 50 min

01 20265 Serviço R$ 25.610,00 R$ 25.6 1 O,00

Ú[t$tÚàii-ã}-riz,t 55 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-lbo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719'37+/0001-2:}

www . mercedes.pr.gov.br
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Município de Medcedes

Estado do Pardná

Ediícll de P\1 egão Eletrônico n' 005/2026
Pro&esso I.ici.í.atôrio n'’ 006/2026

Item Descrição/Especificação

no passo dc 300, centralizada
com 460mm .

Prensa, marca: K LJ 1 $1’1 7 :
trocar rolamentos e rodas de

(:atser 1 RS Unit. R$ Total

nylon.
Carrinho de Bag, marca:
1<1113 1'1'Z : troca de rolamentos c

rodas de nylon
p'\

1.3. Vinculam esta contratação, indcpcndcntcmentc dc transcriçã
1 .3. l . C) l-cl-mo dc Rc fcrê11cia;

1.3.2. O l':dital da l.iciLação;
1 .3.3. A Proposta do contratado;
1 .3.4. 1 ':vcnLuais anexos dos documentos supracitados.

2. (=1 J/\US tJI JA SE(; UNI)A – VI (; EN(:1 A E PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigêlrcia da contratação é dc 04 (quatro) mcscs, coiltados da data dc assinatura,
na forma do artigo 105 da 1.ci nD 14. 133. dc 202 1,

2.2. O prazo dc vigência será automaticamcntc prorrogado, inÚcpcndchtcmcntc dc termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,r cssalvadas as providências
cabívcis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

!!H ! !1 A!111 :; iH' i,1:1 iiil ! t 1l-' $ :

ti11 11 1:11i ltÊÉtl;I i l: A 111 1 B, É A

3. CLÁUSULA TERCEiRA – MODELOS DE EX+:CUÇ;\O E GESTÃO
CONTRA'J'UAIS (art. 921 IV7 Vl 1 e XVIII)
3.1. O regime de cxccução contratual, os modelos de gestão c d+ execução, assim como os

prazos e condições de conclusão. entrega, obscrvação c recebimento do objeto constam no Termo
de Rcícrência, anexo a este Contrato.

/-\

4.

4.1.
CLÁUS Ul,A QU Alti'A – S U BCON Tl+ATy\ÇÃO
Não será adlnitida a SLll)contratação do objeto contratual.

CIJÁUSUI JA QUINTA – PREÇO (a rt. 921 V)
€) \’aior tuí:1 1 da can i!'t}{ação é €$e ii:$...,...... (.....)
No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diictas c indiretas dccorrcntc$

da cxccução do objeto, incltlsivc tributos c/ou impostos, cnc4'gos sociais, trabalhistas,

prcvidcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra€ão, frete, seguro e outroÉ
ncccssários ao cumprimento intcgral du objeto da contratação.

6. CI,ÁUSUI JA SEXTA - PAGAMENTO (prt. 921 V e VI)
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a
definidos no 'Icrmo dc Referência, anexo a este Contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 ba – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37$/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br 1 1
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7. CIJÁUSUI.A sÉTiMA - liE.'\.1 us'rE (art. 9?, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são lixos c irrcajustáveis Üo prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/ 1 0/2025 .

7.2. Após o intcrrc,1lno dc LIm ano, c indcpcndcntcmcntc dc pcdi40 do contratado, os preços
iniciais serão rca'justados, mcdiaÓtc a aplicação. pelo contratantb, do índice IPCA-113(]1':,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorÜência da anualidadc
7.3 . Nos rcajustcs subscquc11Lcs ao pl-inlciro. o intcrrcgno mínim4 dc um ano scrá contado a

partir dos efeitos íinancciros do (1}Linlo rcajusLc

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustdmcnto, o contratante pagará

ao contratado a importância calCLllada pela última variação conhecida, liquidando a d ifcrcnça
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo[s).
7.5. Nas afcriçõcs íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc será(ão), obrigatoriamente;
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstahc]Gcido(s) para rcajustamcnlo vcnh4(m) a ser extinto(s) ou dc

qualqucr forma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(4), em substituição, o(s) que
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as bdrtcs ctcgcrão novo índice
olicial, para rcajustamcnto do prcço do valor rcnlancsccntc, por meio Hc termo aditivo.
7.8. O rcajustc será realizado por apostilamcnto .

Cl JÁUSULA OITAVA - 0]11(IG AÇÕES DO CONTRATA+TE (prt: 92, X, Xi e 81,Y)
São obrigações do ConlraLahlc

l':xigir o cumprimento dc todas as obrigaçõcs assumidas pclo Contratado, de acordo com
o contFato c seus anexos :

8.3. Receber o objeto no prazo e condições cstabclccidas no 'l'crmd dc Referência;

8.4. Notiiicar o Contratado. por escrito, sobre vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs vcrincadas no
objeto I'ornccido, para que seja por çlc stlbstituído. reparado ou corrigjdo, no total ou em parte. às
suas cxpcnsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpri[mcnto das obrigações pcIo
Contratado : 1

8.6. Comunicar a empresa para élnissão dc Nota l;iscai cm relaçãO à parcela incontrovcrsa da
cxccução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando Üouvcr controvérsia sobre a
cxccução do objeto. qLlanto à dimensão, qualidade c quantidade, codformc o art. 143 da 1,ci n'
14.133. de 2021 :

8.7. llfctuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntd à execução do objeto, no

prazo, forma e condições cstabclccidos no prcscntc Contrato e no 'l'crlbo dc Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci c neste Cont+ato;
8.9. Cicnti ficar o órgão de rcprcscnLação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do dcscumprinlcnLO dc obrigações pelo Con+ratadb;
8.10. llxplicitanrcntc emitir decisão sobre todas as solicitaçõcs c Ücclamaçõcs rclacionadas à
execução do prescrIto Contrato. rcssalvados os rcqucrimcntos madifcstamcntc impcrtincntes
mcranrcntc protclaLórios ou dc nenhum interesse para a boa execução Ho qj 4+sIg.

EditaI de Prá8ão Eletrônico rI' 005/2026
Procêsso Licí'tatór io n'’ 006/2026

/nb.

8.
8.1

'1 1

/Hq.

!i •i. ni i iiii Liii ii : i
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8.10.1. A Administração tcrá o prazo dc 1 (um) mês, a coILar da data do protocolo do
requerimento para dccidir. admitida a prorrogação motivada, bor igual período.

8.11 . Rcspondcr c-vcntuais pedidos dc rccstabclccimcnto do cquilíbrio econômico-nnancciro
feitos pclo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar doprotocolo do rcqucrimcntc),
admitida a prorrogação nlotivada, por igual pcríc)do,
8.12. Comunicdr o Contratado na hipótese de postcrior alteração doprojcto pelo Contratante, no
caso do art. 93. #2c), da l_ei nc) 14.133, k]021.
8. 1 3. A Administração não responderá por quaisquer compromisso+ assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda quc vinculados à cxccução do contrato, bem com{) por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de alu do Contratado, dc seus empregados, propostos ou subordinados.-=-\

9. c].Áusl Jl.A NONA - OBitIG,\ÇÕI':s DO CONTRXTÀDO (ar+. 92, XIV, XVI e

9. 1 . O Contratado dcvc cumprir todas as obrigações constantes des4c Contralo c dc seus anexos,
assumindo como cxclusivamcntc sous os riscos e as dcspcsas dc4orrcntcs da boa c pcrfcita
cxccução do objeto, obscrvando, ainda. as obrigações a scguir dispostas:
9.2. Manter prcposto accito pela Administração no local do sc+viço para rcprcscntá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do prcposto da empresa poderá ser rccusada pclo órgão ou
entidade, desde que dcvidamcntc jusLiÍicada, devendo a cmprcsa desIgnar outro para o exercício
da atividade: 1
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do cor+rato ou autoridade superior
(art. 137. 11) e prcstar todo csciarccinlcnto ou informação por eles solifitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas dcstc contrato,
com habilitação c conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
c utensílios dcnlandados, cuja quantidade. qualidade c tecnolOgia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação dc rcgência;
9.6. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas cxbensas, no total ou cm parte,

no prazo íixado pcIo liscal do contrato, os serviços nos quais sc vcrjficarcm vícios, dcícitos ou
incorrcçõcs rcsultanlcs da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da cxccuç40 do ob_jcto, de acordo com
o Código de Defesa do Consttmidor (Lei n'’ 8.078. de 1990), bem coldo por todo c qualquer dano
causado à AdministraÇão OLI tcrcciros, não rcduzindo essa rcsponsaHilidadc a liscalização ou o
acompanhamento da cxccução contratual pclo Contratante, quc ncaráautorizaqo a dcscontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valorcorrespondentc aos danos

9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge, compahhciro ou parente cm linha
rcta. colateral ou por aíinidadc, até o terceiro grau. dc dirigcntc do 4ontratanjc ou do -fiscal ou
gestor do contrato. nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei no14.133. de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a vcrilicação da regularidade no Sistcmí; dc Cadastro dc
Fornecedores – slrAi*’T o contratado dcvcrá entregar ao sctor rcspo4sávcl pela fiscalização do

contrato 3 até o dia trinta do mês scguintc ao da prestação dos scrviçosf os seguintes documentos:

xvíl)

go fri dos
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11 1 III t
1 ) prova de regularidade rclativa à Scguridadc Social: 2) ccaidão cOnjunta relativa aos tributos
fcdcrais c à Dívida Ativa da Uti lao; ]) ccrLidõcs que comprovem a rcgblaridadq perante a l"azcnda
\'lunicipal ou 1-)islriLal do dom icílio 4111 sc(lc do c011tratado; 4) Ccrtidãd) dc Reg{IIafidadc do 1'(1' 1-S

– CRI"; c 5) CcrLidão Negativa de iJdl)icc)s 'lral)alhistas -- CN D’I';
9. [0. Responsabilizar-sc pelo culnprinlcnto das obrigações prcvisths cm /\gordo, Convenção,
Dissídio Coletivo dc ’l’rabalhc) ou cquivalcnlcs das categorias abrangiUas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas. sociais, prcvidcnciárias, tributárias c as del]lais pre\jistas cm legislação
cspccílica, cuja inadimplência não transl’crc a responsabilidade ao Coütrataht6}
9.1 1 . Comunicar ao l*iscal do contrato, no prazo dc 24 (vi ntc c quatrob horas, dualqucr ocorrência
anormal ou acidcnLC qtlc sc vcriliqtlc ilo local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contra+ante ou por seus
propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tcmpo, ao local do# trabalhos, bcm como aos
docunrc11tos relativos à cxccução cIo çmprccndimcnto;
9.13. l)aralisar, por dctcrlnilração do Contratante. qualqucr atividade quc] não cstc.}a sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a scgudança dc bcssoas ou bcns dc
terceiros ;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fc+ramcntak, c tudo o que for
ncccssário à cxccução do objeto. duranLC a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos caIn estrita observância às normas da legjslação pcrtincnLc,
cumprindo as determinações dos 1)odores l)úblicos, mantendo scmprc jimpo o jocal dos serviços c
nas melhores condiçõcs dc segurança. lligicnc c disciplina;
9.16. Subnrctcr prcvianlcntc. por escrito, ao Contratante, para análjisc c ap}ovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fu.jam às cspcciíicaçõcs do mcmc}rial descritivo OLI

instrumento con.gênero:

9.17. Não permitir a utilização do qualqucr trabalho do menor do dczcsscis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiorcs dc quatorze anos, ncm pcrmitira utilizaÜão do trabalho do

menor dc dezoito anos em trabalho noturno. pcrigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade qom as obrigações
assumidas, todas as condições cxigic{us para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de cxccução do contrato, a rc#erva de cargos prevista em

Ici para pessoa com dcliciência. para rcabilitado da Previdência Social du para abrcndiz, bcm como
as reservas de cargos previstas na lcgislação (art. 1 16);
9.20. Comprovar a rcscrva dc cargos a qLIC sc reI-crc a cláusula acimal no prazQ íixado pelo íiscal
do contrato, com a indicação dos qmprcgados que prccnchcram as rcícridt+s vagas (art. 116.

parágrafo CIn ico);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçõcs obtidas cm decor[ência dÓ cumprimento do
contrato :

9.22. Arcar com o ônus dccolrcntc dc eventual cquívoco no dimcnsibnamcnto dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrcntes dd fatot-cs i'uLuros c inccrtos,
dcvcndo complcmcntá-Ios, caso o prdvisto inicialmente cm sua proposta não sdja satisfatório para
o atendimento do objcto da contratação, cxccto quando ocorrer algulb dos cvfntos arrolados no
art. 124, 11. d. da Lei n'’ 14.133. de 202 : :

in-'\
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9.23. Cumprir, além dos postLlladOS legais vigentes dc âmbito fcdcljal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratan{c;

9.24. Rcalizar os serviços de manutenção e assistência técnica no sbguintc local:
9.24.1. Barracão da Associação Mcrccdcnsc dc Agente$ Rccicladorcs- AMAR. no

endereço: Rua 1)ro fcs;sor José l.conardo Paulo com esquina cgm a Rua Armando l;lorêncio
I-amiosso, Parque Industrial, Município de Mercedes/PR.

1 0.

1 o. 1 .
fl JÁU SU 1.A DÊ(:IN'IA –Ç AlIAN'I'l A 1) E EXEC LIÇÃO ( 4 )
Não haverá exigência dc garn11tia contralual da execução.

n\

11. (=1 JÁUSUI JA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAçÕES
ADMINISTR/VI'l VA$ (art. 9:3, ;qU f
11.1 . Comctc infração adnrinisll*ativa, nos tcrlrlos da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 4olctivo;
c) dcr causa à incxccução total do contrato;
d) cnscjar o rctardanrcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo just i ficado; [;

c) apresentar doculncntação falsa ou prestar dcclaraçãd falsa durantc a cxccução do
contrato :

1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou comctcr fraude dd qualquer natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da I.ci n') 12.84q, dc 10 de agosto de 2013.
Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs

E SANÇÕES

11.2.

sanÇÕes : iiiF

#3 Advertência, quando o contratado dcr causa à indxccução parcial do contrato,
sempre que não se jusliliçar a imposição dc penalidade mdis grave (art. 156. 12c). da Lei
rIc’ 14. 1 33. de 202 1 ); [

alíncas “b”, ''c’' c ''d" do sul)item acima dcstc Contrato, sempre que não se justificar a

III) Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíncas ''c”, ''í”, “g'’ c “h” do subitdm acima deste Contrato, bem

como nas alíncas “b”, “c” c “d”, que justinqucm a imposição de penalidade mais grave
(art. 1 56. 85'’. da Lei n') 14._1 33. de 202 1).

IV) Multa :

i. Moratória dc 3 % (un 1 por cento) por dia de atfaso injustificado sobre o ;4181
da parccla inadimplida, até o limite de i 5 (quilrze) dIas;

ii. Compensajória. para as infrações descritas nds alíneas ''e” a “h” do subitem
11.1 , de 15% a 30% do valor do Contrato
iii. Compensatólia. para a inexecução total do +ontrato prevista na alínea “c”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.qov.br
Página 1 52

1)

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticàdas as condutas descritas nas

imposição dc penalidade mais grave (art. 156. $ 4'’, da Lei 6a 14.133. de 202 1

11
'&::F

1
Pi@ãiFj}}}::Td#;1.11{3;;.g @:8:&



#Município de Me[cedes
11 i}riiiiHiii

L. ,. .
111:A:lliFi1 siII!

Estado do Paráná

Edital de I\’egão Ele irônico n'’ 005/2t)26
i)rcicesso l.icit ctt (’)rio n" 006/2026

liE: 1:do subitem 1 1.1 , de 1 0% a 20% do valor do Contrat
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subite
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitbm 11.1. a multa será de 0.5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea ''a” do subit&m 11.1, a multa será de 0,5%
a 1 0% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não cxGtui, cm hipótese alguma, d
obrigação dc rcparação integral do dano causado ao Contratante (ak. 156. $90. da Lei nD 14.133.

11.4. ’1'odas as sanções prcvistas ncsLc Contrato poderão scr aplicadas cumulativamcnte com a
multa (art. 156. #7'’. da Lei n'’ 1 4. 133. de 202 1 ).

11.4.1. Antes da aplicação da lntllt.a será I'acullada a dcfcba do interessado no prazo dc
1 5 (quinze) dias úteis, colltado da data dc sua intimação (drt. ] 57, da Lei n'’ 14.133, de

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm supcdiorc$ ao valor do pagamento
eventualmente dcvido pclo ColrLra[ante ao Contratado, além da pcrdá desse va]or, a diferença será
dcscontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmcntc (art. i 56, $8c). da Lei n') 14.133, de

11.6. Previamente ao cncaminhan'lento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo dc 15 (quinzc) dias útcis, a cbntar da data do rcccbimcntc)
da comunicação enviada pela dutoridadc competente.
1 1 .7. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em proccsso adITinistrativo que asscgurc o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o proc+dimcnto prcvisto no caN&i 8
parágrafos do art. 158 da Lei nc) 14.133, de 202 1, para as pcnalidadcb dc impcdimcnto dc licitar d.'

contratar c dc declaração de inidoncic lado para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções scrão considerados (alt. 156. $ 1 '’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gra\’idadc da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as CIrcunstâncias agravantcs ou aLcnuantcs;
d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de iÜtcgridadc, conforme normas
c oricntaçõcs dos órgãos dc controle

11 .9. Os atos previstos como inI'raçõcs administrativas na Lei na 14.133. de 202 1 , ou cm outras

leis de licitações c contratos da /\ani inisLração l)ública que também sejam tipilicados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 201 3., serão apurados e julgados con jurjtamcntc, nos mesmos autos,

observados o rito proccdinlcnLal c autoridade competente dclinidos da referida 1_ei (art. 159).
/1./0. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá ser dcsconsiÜcrada sempre que utilizada
com abuso do dircito para I’acilitar, encobrir ou dissimular a prática d4s atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, tOdos os clcitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos aos seus administrado+es e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rabo coin relação de coligação

de 2021 )

202 1 )

202 1 )

1 -1 . 1. a multa será de 5% a

II !!
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ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado, obscrvadps, em todos os casos, o
contraditório, a ampla dcI-csa e a obrigatoriedade de análise jurídicaprév ja (art. 160. da Lei no

14. 1 33. de 202 1 )
11. 1 1. O Contratante dcvcrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dia# útcÍs, contado da data de
aplicação da sanção, in íormar c manter atualizados os dados relativos ds sar(çõcs por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc I{mprcsas Inidôncbs c Suspensas ((:cis) c no
Cadastro Nacional de limprcsas IJunidas (Cncp), instituídos no âlhbito do Poder l:xccutivo
l"cdcral. (Art. 1 61. da 1,.ci nQ 14. i 33, dc 2021 )
/ /. /2. As sançõcs dc impedimento de licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei lto 1 4.13372;1. .

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contrajantc, resultantes dc multa
administrativa c/ou indenizações. não inscritos cm dívida ativa, podcrãb scr compcnsados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo rc[crido órgão dccorrcnt4s dc$te mesmo contrato ou
dc outros contratos administrativos que o contratado possua com o mdsmo brgão ora contratante.
11.14. As intimdÇÕes necessárias ao desenvolvimento do procedimelrto para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensaÉem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado paId contratado. e etc.

11.15. A intimação por correspondência será comprovada medial+te a juntada do aviso de

recebimento aos autos e. as demais, mediante d ju11tada do respectivo comDrovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio q:o aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/rece$ida no prazo de 1 (um)i: dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebiménto aj&é:
11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os enderbços e contatos informÀbos,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os n]esmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos c,ertames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização Nas comunicações na forma
dos subitens antecedentes. II
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA – DA EXTINÇÃO CO]$TRATUAIJ (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quc isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 4vigencía ficará prorrogada
até à conclusão do objcto. cds,) em que deverá a Administração pro+idcnciar a rcadcquação do

cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item ant#rior dccorrcr dc culpa do
contratado :

a) fica!'ú ele constituído en1 moI-tt. sendo-lhe uplicávÉis ab tespeci.h,CIS sançÕes
administrai i\'as; e

b) poderá a Adnlinis tração optar pe[a extinção do contra\ to e, nesse caso, adotará as

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-] 00 – Mercedes – PR
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medidas adm it idas e tu -lei / 9d/77 a continuidade da execuçÜo cdn/rr/+bb/
12.4. O contrato poderá ser cxtinto antes dc cumpridas as obrighçõds nele estipuladas, ou antes
do prazo rlclc fixado, por algum dos motivos previstos no artigQ 131 da Ldl no 14.133/212 bem
como amigavclmcntc. assegurados o contraditório c a ampla dc-feIa.

12.4. 1 . Nesta hipótcsc, aplicam-se também os artigos 138 q 1 39 da mesma 1.ci

12.4.2. A alteração social ou a modificação dd finalidade bu da d estrutura da empresa
não cnsejará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o:contr:Úó .

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da DcssQ4jurídica contratada,
deverá ser forma lizado tcrmo aditivo para altcràção subj ctilva.

O termo de extinção. scmpl-c que possível, será precedido]
12.5.1.1 . 13aiêlnço dos eventos contratuais já 4umpridos ou parcialmente

11

cunlpridos;
12.5. 1 .2. Relação dos pagamentos já cFctuados q ainda devidos;
12.5. 1 .3. Indenizações e muItas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbicc para o rebonhccimcnto do dcscquilíbrio
cconômico-financeiro, hipótese cr11 que SI;rá concedida indçniz+ção por meio de termo
indcnizatório (art. l:3 1 . ca 11111 . da I.ei n.D 14.1 33. de 2021 ).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado +nantéln vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, nnadceira, trabalhista ou civil coM dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com dgente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, oolnpanheirq ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (alt. 14, inciso. TV, da Lein.Q 14.133, de 202 1 ).

13. CLÁUSUIJA DÉCIMA TICRCEI ll/\ – 1)o'rAÇÃo ORÇAIÜENTÁltiA (art. 927 VIII)
13.1 . As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à c(buLa db rccursos cspccíficos
consignados no Orçamento Gt;rai do Município dcstc cxcrcício, na dqtação abaixo discriminada:
02.009.15.452.0008.2042 – Gcstãt) dos Scrviç<is Públicos. 1
Elemento de despesa : 339039 17

Fonte de recurso : 505

P++

{iiF'iíl'I! I F 1 1
14. CI,ÁUSU I,A 1)É(:IM A QU AIII'A – 1)OS CASOS OMISSQS (art. 92 i íll
14.1 . Os casos om issc)s serão decididos pelo contratante, scgundo as dispôsjçõcg contidas na 1,ci

n'’ 14.133. de 2021, c dcmais nor lnas lcdcrais aplicáveis c, suÉsidiariamcntc, scgLIndo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.978, de 1990 – Código de Defesa dp Consurnic4or – e normas c
princípios gerais dos contratos.

15. CI,ÁUStJI,A 1)f:CIMA Q UIN'IA – ALTERAÇÕES

nD 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõds cdntratuais, ok acréscimos ou

atualizado do contrato. ; Ê ; I1 8

,':@$@?:,'i@i+:##w’.à#&*À!

suprcssõcs que se lizcrcm necessários. até o limite dc 25% (vinte e cinço por cento) do valor inicial

e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

15.1. l':vcntuais altcraçõcs contratua is roger-sc-ão pela disciplinh dog arts
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15.3. As alterações contratuaif deverão ser promovidas mediantecelebração:i de termo adi:ãÉvá@
submetido à prévia aprovação dá consultoria jurídica do contratante,salvo nós chsos de justificada
necessidade de antecipação de bens cfeitos, hipótese em que a fo[mali4qç§o flo aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (Ljm) mês (all. 132 dd Lei n') 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não carac+crizam alteração do contrato podcjtn scr realizados por silnplcs
apostila, dispensada a cclcbração dc tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14. 133. de 202 1

16. ci.Áusui.A i)ÉciM AS Ex’rA – pu]]i.iCAÇ'ÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumcntd na fl)rma do art. 176.!:IMã
parágrafo único, 1 c 11, da 1.ci n.A 14.133/202 1 , conforme opção formalizada por meio do Dc@M
Municipal n.'’ 175, de 1 8 de outubro de 2023, na forma prevista no
bcm como no respectivo sítio oI}cial na Internet, em atenção ao atI

de 2021, e ao art. 8', $2', da L.ci b__t2.527, de 2011 .

/H--,

17. (:1,ÁUSUI,A 1)ÉCIMA SÉ'l'IM A– FORO (art. 92, $1 '’)

1;ica eleito o 1 foro da Comarca dlc Marcchal Cândido Rondon – PII, para dirimir os litígios quc
decorrcrcm da cxcctlção dcstc 'l’crmo dc Contrato quc não püdcrcl]1 scr compostos pela

””'ciii'ção, c('"f»o'mc +t L4IbNJJJH
Mcrccdcs/PR, cm xx dc xxxx dc8xxx .

Município de Mercedes
(:oN'riiATAN'rE

111

il 11:

Xxxxx
CON’l' it/\T ADA/nx

TES TEMUNIIAS :

11:

Xxxx

Xxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d : Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b99:
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 56
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES _ PR

RELAÇAO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 9 ,..„+.=,+,
11

00

1 - Itens da Licitação

o Mrm;
Descrição Detalhada: Prestação de serviços para manutenção de equipam

Esteira de Elevação, modelo: ESREIOO, NKSINDUSTRIAL: engraxamento; limpéza de esteira; troca de lona 17mm, correia CL-
V4 17.000x900 aberta com talisca de SC)mm no passo de 50c)mm, centralizada cdm 700rrih
Esteira de Rejeito, modelo: KUBÊTZ: engraxamento; limpeza da esteira: troca de lona correia CL-V3 7.500x580 fechada com
talisca de 50 mm no passo de 300, celltralizada com 460mm
Prensa, marca: KUBITZ: trocar rolamentos e rodas de nylon
Carrinho de Bag, marca: KUBITZ: troca de rolamentos e rodas de nylon,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento: Menor Preço

25.610,00Valor Total (R$):

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (1 )

rI iII

iI

1

PREGÃO ELETllÔNICO N' 90005/2026-000 UASG 985531 14/01/2026 10:39 (1/1 )



SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação ;l'';;';';''„'.,@Ass,d14/01/2026, 10:49

Licitação

f 13 5: W%SJ 2 iI dE3 : : ô n i cDi s p o n i b i l i z a r + v i s o d e L i citação apenas pai HDI 1

IIgação 10:49:53

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naci011al de Contratações Públicas - PNCP e \no gov.br/compra$
(www.gov. br/compras) na data de 15/01/2026. b

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - ÉREFEITUR’A-DE MERCEDES - PR

UASG R

9à5531 - PREFEITUÊÀ l\ÀÚHi-CIPA[

Modalidade de Licitação

Pregão

N'> da Licitação
ÓOO05/2026

Característica

trádicional
Forma de Re4lização
ÉletrÓrlico" 1- i

Modo de Disputa

ÃÉ;efto-

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior .Descon.to

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

006

Quantidade de Itens

Objeto \

Rec:ic].odores - AMAR .

Data da Divulgação

15)01 /2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de :15/0142986 1 às . 08:00

Data/Hora da Aber

Em }’SÓ/01/2026

Licura

08

pisp?_9.zlr._a_pLngã_pg.fã_pjy.@#g.9_

Aviso de Licitação

IW

! b o 1 u t : o 1d;flr$ 1H :r1fri1: 1op i

https://www2.comprasnet .gov.br/siasg net-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=dispfnibilizarDivulg acao
1 /1



Município de Mer+edes

Estado do Parahá

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃÓ
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICAÊ N.' 05/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manu+enção de equipamebtos
utilizados na Associação Mercedense de Agentes Recicladore+ - AMAR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Es Unid!cificação

Serviços de demanutençÚ
01 jequipamentos (esteira le elevação;serviço

9?_te_jra_s+e r_ejeit9.i _p_r9n 99;_9?[rinho de bag>

,+'\ r

25.610,00 25.610,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo ederal: https ://wv gov. br/compras/pt-b

REÇOS: 08hOOmin db dia 1/01 /2026

o Edital complejo e >ntra-se no site

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE P

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://wWw.gov.br/compras/pi-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interesbados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ad público: 07:30 às 1 1 :i30h

e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao(@mercedes.pr.gov.br.

.+\\
Mercedes – pk, 14 de janeiro de 2026

Assinado de forrkra digital por LAERTON
WEBER:04530421 988

LAERTO N

WEBER:04530421988 Dados: 2026.01 .i4 1 0:56:30 -03'00'
Laerton Weber

Prefeito

n 2it
C

- pl fr31_lc,mo + 4

D,T, f}_._.„!ô 3 1 77
8 diAL ELETRÔNICO

*''"" w.nwc@6.pr.gov. br

EDIÇÂ=:_,_/ip=.... „

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-b oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

TT+-ft
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14 de janeiro de 2026

MUNICIPIO DE
ANO: XIV

www.rnercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVC

EDIÇÃO N': 4352

Lote

[–--bI-

T-- Descrição/Especificação [ R$ Total
157.266,40IÜús-bÉd-úJldààas-e’lajotaé

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.$r/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia ê9/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEIVIENTARES: 0 Edital compl encontra-se no site

>ras/pt-br. Demais informações

'to

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/col
encontram-se à disposição dos interessados, ena Secretaria de Planejamento, Administração

finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dd. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
a Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feida, no horário de atendimento ao

público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Tetejone: (45)3256-8000, e-mail:
!icitacao<a}mercedes. pr.gov. br .

IÊ [ I11 1 A 11 F

Mercedes – PR, 14 de janeiro de 2026.
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Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃ,b
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 05/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

„„tEPf:.:==::::..:{=$}{{}FE;:,38fgà'::#?„„LICITAÇAO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

#}{

I1 1 II

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutençãb de equipamentos utilizados na
Associação Mercedense de Agentes Recicladores - AMAR.

PREÇO MÁXIMO:
Item

01

be-s-ciiç30/Especificação Àait–al–Fii- Ü;Iii-dúariiUnid
atos

25.610,00 25.610,00nsa; serviço 1
Tgá;GBÚs–-bá--–irTáÀúlenção de equipame
(esteira de elevação; esteira de rejeito; pre
carrinho de bag)

LOCAL: Porta1 de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
Página 6

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. i

o Muni(,..,ípio de Merc...,edes da garantia da autenticidade deste documento, desde qpe visualizado através do site:
www .mÊrcÊdes. nr.ar)v .br 1
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DIARIO
L/c aCUr ua cf /111

MUNICÍPIO DE
14 de janeiro de 2026 ANO: XIV

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4352

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia ko/o1/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital comptjeto éncontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/cor+npras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de [Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dd. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fei[a, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :3C)h e 13:C)Oh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Merc4des – PR, 14 de janeiro de 2026.
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Laerton Weber
Prefeito
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1

Assinado digitalmente por
MUNICIPIO DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 14/01/2026 16:36:44
digitalmente

n Página 7

8GP
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M€ ha #mH aMB,14

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Bragit e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, dejde que visualizado através do si fe:
www_mÊrcÊdes.nr_nov.br
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICiPIO1:GTE–t ii

191w.lj..B.y!!!pejgr.Çn1.BUjqls+ 9 $ocla1

RMoüTfRMitãi

EXTRATO DA ATA DE REGiSTRO DE PRECOS N. 3 7?9i2025

Prqão E letónia FF 03$2025
CONTRATANTE ?l;UNiCiP10 CE CASCA'EL pessoa jllisa de dlíetlc íüblcô Míq10. halto no Ct,PJ seb

o n.o 76.2ce.H7;OOO!'D7. com seth no Centro IMRiriistraüyo Mun}djlaI José $iivé Ib de Oii;ieira sic à Rua
Paraná. n.É 3 309, Barro CerRo, Cascavel. Estão 00 Paraná. CEP 85.BIkel 1. nesle 310 representado Hr

seu Pfefbto Sf Ref laiQ Siiva

CONTRATAD.4: FAP,1:LY DISTRtBU:DORA LTD. CNPJ:52 200.675/0001.88 Rua PBétnü6ô1. SL 01 São
Cóslôvão. Cascavel'PR.CEP:85.333- 155. epreseuada por Jhonaian Carlos dos San:os
C'BJETO. AQUISIÇão de Gêneros õilment;aos. bímu:as e dielas especial s em 3:enc 12lente aos dlver5(,5

.Órgãos da Adal:nl$1ração Púb5,câ Mumüpal Corirorrr,e de.scr,!o êbaixo

M 8Wrf'nçh Mare1 Unid CEde Vator Va t VIU Total

149 - Na: RtStHno.4 í'Fk=) CHEStER 1 AVE COM BAIÉ' LEiO K(, 180 ' Rjl3.gt R$2 A 3,M
TEOR DE GORDURA E [+WiDE CC/IC€NPAÇÀ(1 DE

CARIáS 114s ca>:xs E PtI IO E:ASx+’ES

9 ' BACO: IH PEÇA CCA1 (#1,IDADE REgaqD. tel,{ FRa7)rÜKO ’ KG ’ ü6 1 RS& :s ’ RS2: Et .40 1: €
RE<;!sTRC He sii, EPís&aGEM PWnCÂ ATCXEÀ

PACOTES tt31 PESO EHIRE 3 A 5 KG. CON

ESf’tC+f:C&:,\:1 o: usa. DATA DE VALDKE DATA

Dt FUn;JçiC), F cx) LOTE. PR(x)LTD E SgRC/1
t 75 Ll.GL Cq TIPO CqLÀBRESA ' DE 11 GCAUDÀí,E FRIGODASKO KC 816 àS16,33 R$131114 q 1;

tX\71 RA APRFSFtJ-f AR'SE (:fAI ASPECTO COR

C;HtIFifJ E SAg,IFt CARACTERI STEO LiVRE DE X ã
PARMiTÀS. lvilCRÜb10S E Cü4_QUER $UBSTi,llC}A

140cl",q ELtjif.i.AG€H p,ASTtCP, cor:TEi'ioo A
CiUÂNTÇJÀ;if SC4. ii:li Aí>A tIA fFJBq;,f;EM t)EVil

CarTER AS SEGUINTes mFORH.qçôES

iceuT iFi=ÂÇÀO OÂ ei.WRTS\ uso, ÜAíÁ ot
PR(EtSSAn€NTO E DATA ix VAIiDADE

iDENTFiC©O u> nFa DE CARNE. LXqHBO DE

msnçÀo êSTCUÂL Ql F€ZR&
Va:61 Tgtal R$38 1x1,18 jTl#2 b aR, mil. WHO t cít8nt: 193l5, ailc eenu7esl

ViGÊNCIA: 12 !coza) meses.

FiRMADa EM. 14 de laneío de 2025,
ASSINATUFt4: ReriatQ Sd\'a

Jhonatan Carlos dos Santos

t JC I ERMI') DE CONI RATO A:»41N6TRATIVO Ne 010l-2026
PRLt +. „J €L=TRÔlülCO NO t7e,202s
CONTRATANTE Munulpc> de Casnyet. com seôe na Rua Parara nl 5DtX), na naMe de Cas::3vü:fpR
InscrIto(8) ric CNPJ sa o nD 76 203.e87íc>031.07 neste aIO representado por seu Pre fe,to Sr Renato S,h 3
CONTRATADA TRIUNFAR ASSESSORiA, CONSULTORiA E TREftdAlvIENTO LTDA, niger,IUI,1} ix
CNPJ/MF sob a np 41 597.900.'C)00145. 5eülü,iOIa) na Rua Beloadlnb> Boa,).oP:501 v1 1a Bcri.úrdlrlu Ü%o

Madaguaçu,PR, aôrayanle d+slgaaao CONTRATADO. neste ato representada 81 por ThIago Vede,res PInto

OBJETO CorllraUção do enIprosa para mInIstrar -Curso de Forn\ação em Lingua- 8íasüe ira do $H1ü€,4 ;br-11
para }votes sales cIa educação InlaIDI. Agentes de ApoIO, funaDrlánüs oo Rede Pub::ca Mullcip IIt1 f.a, s o

IIII,p,1 IhlllP;rCÀrd 1111 fxc/jjlrc

VALOR R$133 290,cla (Cento e narenta e três mil duzelúos e rri/erlt8 rea$}
VIGÊNCIA' IP lar)ze 1 meses

RhtAllfi ii11e,
ASsinATURAS Renan SIga

Thago h€eeeüos PIntO

IAC

fUNDE:-rEC - op RESULTADO DE. AVALiAÇÃO DE AMOSTRA
PReGÃO eLeTRôNico - ReGiSTRO DE PREÇOS N'. 12í2Q24 - PROCESSO N'. 30/2024 .- OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUiSIÇÃO DE EDUIPA«ENTOS DE PROTEÇÃO 1 :).
INDIVIDUAI. - EF'IS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA FUNDFTEC Confcmre avüflaçàr> anüxa !:

Faces.sa, fIcam apravaúas as amostras dos Itens aI e 05. apíes6nlaaas pela eínpíesl MASTERSUt. T :
EQUIPAMEN-IOS DESEGURAN(,A LTDA Infunm so. ando, que as demaIS 31nostras 18 (c)rain
aprovada 8 na I'avaliaçao, conforme üccunttntos anexos do pax 5seI C3suvef. 141 de janeiro de 2026

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO DE CASCAVEL - IPC

AVISO oe UCITAçÀO - CONCORRÊNCIA ELetRÔNICA u. oolr2026
OaJETC>: CünV81aç:}e de Projen Execu life eta&xado em metodologIa 811,1 (Ma081agem da tdüím3çêo da F ::
Conslrução) para mlpl3n litção ao blirãíic Manausfj3o:em. axl) ,ntednaç}}{} com as ruas Fearr) AmérIco 11 Rio

SESSÃO PÚBLICA: 11 de rnalça de 2026 às 09hOC>mIll Loc,11. xtby<.UÍF.Qr:JQH14.â1, J/4SG N 926:17 : TIpo
Nteitlof TecnIca e hIBrwr PreçQ IN:1',a Lei de IJCdaç ães) pCI !a 10 {GíurH}1 Vator totai aa tIaRa,;à:.\ N S

1, 152 013.99. O EdItal oe i cdôç,io e dtnQi$ ôocumen los r,.lallvo$ ao Çôltürr,e csj3fâo asp,3nIveIS paI ] acr t .,1
a pBqrr ck) pímleuo alê éIII seyubnt« à FRrDllca cio deste 3+1 se aQ PaRa 1 ao (:laaa,lo da ?,lunclp,9 de Çaçc3 ,cI

n1 :1:1:: (11l 1

ode açÕes, gElaR É dbBibcidas neste in&n

tt:15’'câsc, llV ütld€ PrÉq,.IPntF PCJar

til 240827-E26
iT miRiBiFflilii;Àri:KG;i;;-i;LTã

3' SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

1 -IIM #lt'ltlilioeW3bnrxl$1;1v+}! abnt.1 / 3qrt’ ,1-.r;1,-,'14+3+14 av>1brl l'x41. :1

@g Rua Éail :aH
451 3 55

Ean& OE IhniÜAçAO - AueMAÇAo FloucIÀRIA . PROYOCOLO 209.688

IUTtRtSSACIOS: TREv€r CLInICA VtTERIKARIA LTOA; LARIssA GuluARÁÊs: HuGO MlhAunA
S+WÀ R18€1no; UKlçA GuIMARAes

EolrAt oe INrlUAÇAO IPkÀZO: 15 DtÂS tIras) ANroNlo AETUR oe $CUbA s4u eAiO. c:'flcial do

y "' 034.OI'.•’). A,leo MlnANOA SILVA RIB€1no {CPF ••' 62440'-'’}; LiurcÂ Guuy4RÀ€s
1; (CPF, "' 326.66•-•'} com aonltcülo }ncert'> e Ignorado, a pedIdo da credora Ccopeíaüv’a de

Ê Cr#,d s,k - scu>b sui ».m q,,. „. ?, 1„ d, f5- Wr\n\ a,,= ,,,t,d,, :, üh„„.
; publicação da presente ecllaI. efetue o ,ra9amenlo dlret31n$nte na agêüüa deter,tora .Jc

3 crôdlto lrnocqjlárlo ou compareça na sede do 3’ SorvIQO do Roülslro de Imóveis desta

3'’ S R8y C iJPÇ4> rEnai(:n

ê 8tnbuçôo$ conhíldas polo 811 26 aa LeI Federal n 9514/97 INTIMA a pos soa do T8evtT
( Cki81CA VeTtRIUARIA LTnA CNPJ 36 613 899,’facil-65 LÀRlssA GuIMAqÁÊS {CF'i’

; oarnarc8. cam el\der6p da Rua Par8nã. 2864 Sata 1 5. Eddieio lt8p3& Centroi çaSçaYçlPR paId elcludl o põgan lenta c;s -PucM enI atraso le-;eullu = _::'
!! regIstrado sob o ROG da malric,1l3' ll,148, que lnlportam om RS6S 1'3.82 na dala de

} 12112r 2025. cujo valor será atuaãzada até a data do pdg8nleô to Aúivlda se rebrc ao deL#tu

rfMSC onacJ3

: contrato re.alçtrado na matricuta acima IndIcada O presente edIt.a' e publicado por três dias.
} ein at8rWlnlento OQ COntIda no $4'' do or liga 26 da LeI fedora: 9.514 de 20/11/199?. Após a

{ ültnrl« publlçaçáo e tíansca«l«o o prazo aama. o r\lia tendo o Inllmdc9 eÍetuada o
6 paqarnurlta do saldo düvedor do finaltclamento, a requürmlento Ita cí#dorõ será prcú+\ovld'1

\::1:aTau:1::o FloP'
soc1 lllÍll\1

}

8E

!

{

3

ANTONIO ARTUR OC SOUZA SAMPAIO

ACE#TE OCLC6ÀOO

8

Cl 1240776-E26

1\II> [rn'sç'r tIe:. Álvaríl l,Úí'it) íiç: c}tIc:iII)z, nil quíllida{lc dc
l?çRlsL!';«llif cIo 2" t\'lvil;11 íit' l!('gistro ilo 11131lvt’i$ 1](' C'usc,avc], PR. st'guilclo as

+lritluiÇí-les 1 til)ft'liílas pt’l118 clos arlil:os 2ll-A, 27 1' 27-A, (IH dita Lt.i o.514, dc

: UCI"f, 1)em í'omn p('Ja crt’d(Irã (in rnnlr,it(1 de tinanriamon{o imnbiiiãrio 11

37-1.4US.712, E:lrillILlclo por :rlicilirÇÓ<, licluíi,iliiI rrgistI}lcliI sob n. 31 na
luittl-iculi1 iI. 31.4 +5. do CItiltio ServIct>. rctI-rcIrlc ilo illIE'rVçl siluitr.Io na Rua pio

XII. 1.789. a sal..t:r, Aparlitnlt'nto n C-17. tipo 2, 1>1oco C, 11(1 Residencial
IIairrliul 1,o. cílifif'frtla b(.!\lc 11 llitl' ri. 10.E. (Id 1:Lia(Ira n. 450, Nc\,a, em
(';tst +IreI, IJ11. vem IIrtirnar o Sr. Sidloei Alexandre SIlva. llrasil!'!ríl
dirt>rt;i;ltlCJ, prtitf'lit-11. FIi1-1,idtlr ttíl CI !1. 5.734.170-0 1>R. c' insçri11) no CPF st)IJ

n. 881.235.5.3'l'C1íl, tlulniclli:iítc; tu'sti1 çiíluítt, otltlt: 11:sido na Rua Padre
'\n' !rií't8, ] . 107, l’artiu(' São l’aulo; para ilut' sí' cliriFl ati rilallll Srn’iço de
!<t r$1isTra, sit \lado na leIla Souza Naves. 4.120, (;e111rt), nf: sta cidade. onde

ílí'vcrã rfc:luar, nil pnl;'lcl llnproITnHá\.’rI í ie 15 ílias, roIlln€1ns a partir IIa üllimn
puiJlicaçi-to tIc ssir illtinld,ÇÍ-u>, n purÊia dos cncnr8c>s vcttcidt)$, c ; is que se
çcnCcl•ciTI, sujt'itos fls iltuaJl;:açõr11 mollctáFi ils, tIOS iur CIS dc HIDra e às
rlebpes ils rlt col>rilnç;1 iltt\ n díttI.1 dí) rh'rIVa pagamento, snma11dt).se taInbélu,
os t'lrtvlrgí>s €1ut' vl'nc<'r('nt rIa prazo dç'ss:1 intimação,

Nesta oponulriíiadc, fica o intimatIo clclltincado que o não
crllrlpl-inrclllo da rclcri(la obrigação no prazo cstiI)uli\tIo, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel era favor do credor fiduciãrio
Banco do BrasII S.A., ncls tt-nn(JS dos arlip.os 26- A, 27 c 27-A, da dita Lei
13.514, (Ir 1 Q D7,

OBJETO: Aqilsçá) :ó r'Jlc ri,IIS Gab nldnu juIda de pc-lte ca kna'A}éde do N 3vu Ru co Su rbíix cÊ3 ?v11,nEI,)b (h
b1 F?\

eLiqço UAnvQ: _ ._

Descr;çàcespecilicaç â(1

01 ’ ,VqIL?'r.IiI;a3ilb'; laj;:6

INtCtO aA SESSAO DE DIspuTA DE PReços: e8h8ÜmHt do dIa 29.1g 1/2826.

INFORMAÇÕ€S COMPLEMENTARES: 0 EG,13; wmgkb encontra-se no sa. »ww.mçrCÊdç6.pr.gov.br bem taro. no SRe
sItE: .1,’..'.r:.$ç=Lç;:qüJLIX CYindo inícln»ç€os enadram se a d6p«l;à3 d.x nleíe«adcs. na Secretaria ü
PIa:-Har eg s, AcrnfTI1l’3{hat rlndnÇas. io FrvlleItura do Münlcipn de Uerc+Je5 sIIum a Rua Dr. Osü 8Ho Ghz. rl.'S5S.Cenlrq

t \ . lt=. F leqI
130$11 J s t7.09h Tehtaw t45,32% 8000 e nad tulxxíW-çeçxão 2cr.br

ao 331

nwaIdos - PR. 14 do pne,'o ae 2026
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OBJETo: c4dlbdt6cao Je tn; jITS3 8bpeç 41€sc4 parà nbc 2lw:fã3 de rwç»n v111% ul 61das rd Asmução ht«wd€nse de

.Qa€1•,le! Rua=1 bJ,+es AI,\ AR

PREÇO KAXIPO:

Rem : 0escnção€speclln4qao Unid 1 Ou,lot. RS UnIt ' R$ Toni ,

Sen$(iq Je »anJtel.ção ,le «ldl;banca os 1
? 31 =:u$!eía lie eMil,iI) u$tetíd Hc lelt.;o. HÉn$2 $ença l 1 2361000 : 2561Cü0

LOCAL: FunaI +Jã CL 1114fiel av GrJvv iII'..

INIClt) DA SESSÂO DE OISPUTA DE PREGas: 08hODrItin do dIa 38;0112026.

INFORMAÇÕES COMPL€HE>dIAnE s. ':, Ec'3: €r'lu:,'!o ely+ 1lir 1.w c-2 gio XP.XD.gçl4çi,PfH9y hr,bbw com?. no sHe

u).&,, s:'.saI!\!!uH ;.:..,y _OpIna ; tIJ'3tlnb„,{ u, elbI cri:1 r1 ,e à tia;\'?l:}+= d:/. iiIlt.r+,,bJus, na S+=luar}a dd
iiI; Pldl 'r:!:i' ,4:r11:. 4"-l1.11.lc FútIlr elis f'q1 f ,??{ ,\,la :a h! ii:.1 pi 1:!’ 'Jcir+,8.\. sTill ii’H o R,'.1 ;1 C>syrã;•io Lt 1.1 n.9 555, Centro.

-a CpI,i'!, ü, IJ 1-, ,=!+„, E.t..:1> {:1) Pf#k 1.r1 + 9 gLa 3 -\1_11, \ ,fl rr. M+n +1 41to.3911;orI:O ao palM 07 30 as lt3al B

1\1:rceJrJ PSI. t 4 ' ;e r;fid. 11 ',+ 33:cr

BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.o Serviço de Registro dc imóveis
Mtlllit'il)it) r C’Qnlan'ir cIc Cltsí':lvcl, 1:st 11( 11l (I1) Pantrlã

ltd,1 :S11IIZf} >i,jV('S, 4 1 31). C'l':}1: 8,-1.8 } o-070

1',!JI't'.’\ 1, 1 )F: 1 ?\'l-I Nl .'\Ç Aí >

M &,r•iiI'nF{
,)utluüz,c»ú451 }:::: :,'; J;’”

Alt:aro 1 MCt:':::: 3:cil’uz C 1 1 24079 1 -E26
1 €1’g;sl I';Id or

1 ' 111 1 \1 11 \ R, \ C 11\ 1 111CI 311 Xl (+ 111+ '1 1; 11(' 1: LR(IS E

1,\ 1 LK in.\I){JS.

LV.:\113 1;1, :' J 1 181

11.\ s' SI J kI- 1 \RI.\ 1 x) 1 lvl 1, o.\ c(1\1 ikO \ 1)1, r,\sl: \\ 1.1

l+Hll•\ 41:dll:..\
,qjnt:b c:Úrlni:1 , 1 gc Ftíü qq.ah,\'lnl, 11111 tI,'

JU=/4. C ('dRt'ÍIt' q:1 f,IUrI)Id Ç,'t ICI.III.1 tIII

5.\XI (1\ sí>II \1.

IIi,' t 1 iR \1 it )ill \\ ,1:,li >,;.'J 1 \-K< Al. FIC;

I\lh. lufr,'\ctltd 114 ll 1 utI\

d.nYtb rhi qj'lcrtH

Cl 1240808-E26

VtJbIJT:F91G DE MER+:tiM
U+tSC: 985531

EXTRATO DE EaTAL Qe UC}íAÇÀO
MODALiljAC>E PHEGAo. FaRMA ELETRON iCA N. 3 082026

TIFO : HE SOR PREÇO POR LOTE

MUNICiPIO DE MERCEDES - PR

CXí8ATO OB col;al oc LICnÂCÀO
MaoALioÂôe PRÉGÁO. raR#A €LtrRÔNic A M,' üs/2026

UCITAÇÂ0 EXCLUSIVA PARA HE’s E/OU EPP'$

TIPO: BENOIt PREÇO POR ITEM

'";',1::T!:»' cl 1240811-E26
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Objeto: ConstituI Objeto do presente processo o registro de preços para a aquISIÇão de

materIaIS permanenles que obtIveram resultado desedo ou fracassado no Pregão

Elelrõnlco n’ 79/2024. destInadOS à utilização na SecretarIa MunIcipal de Saúde

(SESAU) do MunicipIO de Oorbêlla''PR. conforme condições e especifIcaÇões do edItal.

Valor Máximo Estimado: RS 1$1 760.13 (cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e

sessenta reais e treze centavos),

Regime de execução: Menor Preço por Item.

Modo de Disputa: Aberto

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Con lpras - BNC (}!FeLt?PS=qg}a). A

íntegra do edltãf estará dIsponivel no Portal da Transparência do Municipio de

Corbéüa/PR (www .p.2(kg19.a191.[rg})
Envio de Propostas: até às 071159 do dia 06 de fevereiro de 2026.

Sessão Pública - Disputa: às 091l00 do dia 06 de fevereiro de 2026

Informações Complementares: Pelo telefone {43J 3242-8800. Ramal 2102. ou pe:o &

mal! !ioia:a:@coíbe ::U' IEC v Lr

Legislações aplicáveis: Lei n'’ 14.13:3/2021, dos regulamentos municipais e,

subsldiadamente. das Instruções Normativas SEGES/ME nc’ 58.’2022, n'’ 73/2022, n'’
8 1/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, em 14 de janeiro de 2026.

RS Tel,11

ts7 2i6 40
Objeto; Constitui objeto do presente processo a contratação de empresa especIaIIzada

para a prestação de serviços de implantação, irnport8ção de base de dados.

manutenção, hospedagem. treInamento e suporte técnico de $isterna Informatizado.

composto por plataforma web e apIIcativo rnóvel, destinado à gestão das ações

desenvolvIdas pe;as Agentes ComunltMos de Endemlas. no âmbIto da SecretarIa

Municipal de Saúde {SESAU) do Município de CoíbéiiafPR conforme condições e
especIficações do edItal.

Valor Máximo Estimado: RS 50 489.37 (anquenta mil. quatrocentos e oitenta e nove

íeals e Viola e sete centavos).

Regime de execução: Menor Preço por Lote
Modo de Disputa: Aberto.

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC (!eu]o.cpa&o A
integra do edital estará dIsponivel no Portal da Transparência do MunIcipio de

Corbélla/PR (Ta-#,'r .ç?adc ;braUIÉ rlcB).

Envio de Propostas: até às 071l59 do dia 09 de fevereiro de 2026.

Sessão Pública - Disputa: às 09hOC) do dia 09 de fevereiro de 2026.

Informações Complementares: Pelo telefone i45) 3242.8800, Ramal 2102, ou pe to e-

Legislações aplicáveis: LeI n'’ 14.133l2021, dos regulamentos municipais e,

subs:dIariamente, das Instruções Normativas SEGES.’h4E n'’ 58/2022. n'’ 73/2022, no
81/2022.

_be ;a pT’,gov

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, em 14 de janeiro de 2026.

AVISO oc coNTnAr/\ÇÃO FOR COMPRA l)lnrTA

COM?RA OIReTA DISreNSA N• ü3/2026. ProGesbo n. o03/2026.

TORNA.Se PUBLICO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRACÀO. POR MEIO
oo otPARTÀuenro OE LicirÀcóÉS E COUPRÀS. R€ArLmnÁ CONrRÀTAçÃO
OIRETA COM enITERlo oe JULCÀMeNTO mEUOR PREÇO. con eASE NOS reRWOS
DA LEI 14.133fa021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

OBJÉI(>: PndSfAÇÀC. Ok senvcc)é: rec141cod €SPe'iAtlZAOOS P;,RA À

ORGANIZAÇÃÇrl PLANE,IA\UN ro E exEcuçÃO DO PROcesso SEI.E TI\,T)

SthlPUFICÂDO pÂRA PR(>v IMENTt, DE 800 (SEISCENTOS) EMPREGos PÜ8Llr;OS

VALOR ESTIM4)o 1 R$ 16,900,oo (aezessu$ m,1 e luva3anos rial$1

DieGO LUCAS WELTER

DECRETO NQ 012'2023

nX}O monte

0 rv)R ri qPF

C}1240812-E26
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ÀV ISO DE ÉDITAL DE PRÉ6ÃO ÉLETRÔNICO W 03/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 01/2026

PROCESSO UCITATÔR IO N' 03/2026

Thiago Daross StefaneUo

PrefeIto Municipal
' Cl 1240813-E26

4=13 Ain1.r Polft,ItO, 16IG - C011'io -C EPCS.420.OLX)- CorEl_l13 - PR

fale: {45) 3:d2.i 808
CMP+ 76.:03.8;6/caol-Q2fC.rrtul!: o:::’-cni.boi:iuba.preo

hI4i

'ij FoPÉÉLIÔ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nü 04/2026

PROCESSO UCITATÔRIO N' 84/2026

Thiago Daross Stefanello

Prefeito Municipal Cl 12408 14-E26

Rua 3,mix P8deití), 1616 + 1:chun+ CEP gS,420.M - Cc rEd:a - PFI

CNPJ 76 208.826/0001-02/ E-alâl!: ÊíIb'' ?tg„'.vt.y99j;8 9’,tr,'y,

45) 3242•88€X

villa


